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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO — ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.04.12.0004 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORFni"fNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N° 016/2022. _ 
Lei 1O520!2002, Lei Complementar n°, 123/2006, Decreto Federal n 10.024/2019, Lei ' 
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 029/2015 e Decreto Municipal 
030/2015, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n° 7.892/2013 e I 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações correlatas. 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 
REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Registro de Preço para a contratação de empresa especializada no Serviço de 
utenção Preventiva e Corretiva das instalações físicas de edificações e espaços 

públicos do município de São Mateus do Maranhão. 

e:nor Preço Global. 

Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 
DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS —
SESSÃO PÚBLICA:
rw,co DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

FONTE RECURSO 

https://www.licitasaomateus.com.br, 

25 DE MAIO DE 2022. 

09H3OMIN(NOVE HORAS E TRINTA M NUTOS) 

Aberto 
R$ 16.276.813,20 (dezesseis milhões e duzentos e setenta e sei 
e treze reais e vinte centavos):
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçainentána, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ; 
conforme o Art. 7°, § 20 do Decreto Federal n° 7892/2013. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaornateus.com,br, e também poderão 

os elou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. localizado 
Praça da Matnz, N°42, Centro, CEP: 65A70-000. São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito 

horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mil 7iomat,J.Li IT;:id com  também através do Sistema 
de Acompanhamento de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SACOP/MA) e no Portal de 

; Transparência do ivlunicipio através do endereço eletrônico https:i:v.,v.a.i.saomateus.ma.qov.bri,

iil e oitocentos 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta iettura do instrumento convocatório e :-.eus anexos, a fim de evitar a prática 
das condutas previstas no art. 70 da Lei n 10.5202002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades I; 
previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

São Mateus do Maranhão A, CEP: 65.470-00 CNP N° 06.019.491/0001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO Ruonca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP.' N906.019.491/0001-07 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 SRP 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N"03212022, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRONICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI N° 
10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI 
COIvIPLEME-NTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGENCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, E PELO DECRETO MUNICIPAL N° 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 
030/2015, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.licitasaomateus.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
heitatório: receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsável e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
 PÚBLICA:

LOCAL: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

DO OBJETO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA 

09H:30M DO DIA 25/0512022 (HORÁRIO DE BRASILIA) 

www.licitasaomateus.com.br 

ABERTO 
R$ 16.276.813,20 (dezesseis milhões e duzentos e setenta e 
seis mil e oitocentos e treze reais e vinte centavos). 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preço para a 
contratação de empresa especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações físicas 
de edificações e espaços públicos do municipio de São Mateus do Maranhão, confone condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, u ndo e ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000, CNP N° 06.019.49110001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO 

CNPJ N206.019.491/0001-07 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especifIcações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
soiiolada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 20 do Decreto Federal 
7892/2013. 
3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA, no sitio 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante u de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a respensabilidade do provedor do ,ststerna ou do Órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADO 

4.2.1. Proibidos de participar de licitaçées e celebrar contratos adrnini

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 

São Mateus do Maranhão MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N°06.019.491/0001-07 
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4.2.3. 'Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4,2,4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo9' da Lei ri 9 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores concordata ou em processo de dissolução ou liquidação: 

4,2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consorcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima, 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÁS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ny' 123, de 2006, estando apta e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

4,3.1,2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo 'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias: 

4.3.4. Que inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução No 
16 de setembro de 2009. 

lv TI/ P n° 2, de 
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4.3.7, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5 da Constituição Federal. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação, 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e se-rilia. 

5.3, As Mícroempíesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade riscai e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente i'lsericlos no sistema; 

5.6. Não será estabeleclda, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentada 
o que somente ocorrerá opôs a reaiização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta, 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances, 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, O SISTEMA 
ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS, 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional' 

6.1.2. Marca de cada item ofertado: 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

São Mateus do Maranhão — A, CEP: 65.470-000, CNPJ NI' 06.019.491 001-07 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bom no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a C' ontratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços, 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não sere inferio 
apresentação 

(SESSENTA)DIAS, a contar da data de sua 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas, 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrónico, na data. 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também sere desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. Ã desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas Classificadas, sendo que somente estas 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

ciparão da 

icitantes, 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sist 
eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registra 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000, CNP N° 06.019.491/0001-07 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
timo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 100,00 (CEM 
REAIS), 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a très (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"  em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes, 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrera 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrarse-à 
automaticamente 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira. 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. vedada a identificação do licitante, 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez 
minutos a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente apos comunicação expressa da Pregoeira aos 
participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP; 65.470-000 NPJ N° 06.019.491/0001-07 
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MATEUS DO MARANHÃO'' om eus.combr, quando serão divulgadas data e hora para 
a sua reabertura. E será rem ciada somente 
Pregoeira aos participantes., no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

ecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, 

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ens. 44 e 45 da LC a' 123. de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n8538, de 2015. 

7,22. Nessas ondiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até - o por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item enterrar terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor infer ior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7,24. Caso a microempres.a ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemoresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior, 

7.25. No caso de equivalência os valores apresentados peias microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

726. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente eiv'e as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento, 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art 
3', § 2', da LEI N° 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. 

7.28.2. 

7.28.3. 

Produzidos t 

Produzidos por empresas brasileirasl 

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. 
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7,28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o e 
empatadas 

e, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrànico dentre as propostas 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, a pregoeira deverá encaminhar, peio sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 

7.30.1. 
licitantes 

A negociação sara reazada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, tais corno coniposção de preço unitário 

731. Após a negociação do .preço, o Pregoeiro iniciará a fase d  aceitação e julgamento da proposta, 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, 7° e no § 90 do art, 26 do Decreto n,".' 
10.02412019. 

8.2. O licitante qualificado corno produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009. em razão do disposto no art 
184, inciso V, sob pena de desclassificação 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço maximo 
fixado Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível: 

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido fimites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á 
totalidade da remuneração, 

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua 
'mediata desclassifica0o, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDENCIA, e a ocorrência será registrada em ata: 

8.6, A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira: 

8.6.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-;

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação: 

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MÁ, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP, 65,470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de 
08h00 ás 12h00 ou das 14h00 ás 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe 
de apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. 
Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat, 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem nosistema; 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
peia Pregoeira. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada; 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) peio primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se.guir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência: 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento: 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento; 
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8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis a 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso, 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 'that" a nova data e horário para 
a sua continuidade, 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital: 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á subsequente. poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melar. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demai licitantes.s 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123 de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira ara a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERA VERIFICAR O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Â 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1, Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 
licitasaomateus.com.br); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS eoeo Cadastro 
Punidas ,- CNEP 

dona! de Empresas 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça , 

9.1.4. Lista de Inidõneos, 
br 

mantida pelo Tribunal de Contas da UnIão TCU 
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9.1.5. elou Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditiva 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas: 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vil] os societários linhas de fornecimento 
similares, dentre outros: 

9.1.6.3. O licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova veficaçào, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação á 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação económica financeira e habilitação técnica: 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada: 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitias 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(oes) 
válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10,024, de 2019 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais Ião -digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRYCPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

São Mateus do Maranhão MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N° 06.019.49110001-07 

Paina 12 de '192 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOM CO 
CNPJ N2 06.019.491/0001-07 

PREFEIT 
PROC. 
Folhes 
Rubrea 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamen(e, forem emitidos somente em nome da matriz: 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao OND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital.
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

9.8. HABILITAÇÃO JURlDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual • lEI: Certificado da Condição de 
tvlicroemoreendedor Individual MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio 

9.8.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
acompanhado de documento comprobaterio de seus administradores; 

9.8.,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência; 

OM erbacáo no Registro onde tem 

9.8.5. No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acoirp3,1hdal de :nye da indicação dos seus administradores: 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pai decreto deautorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro d. Pessoas 
Físicas, conforme o caso: 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Conthbuintes Estadual ou Muni,„.pal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os creciitos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta r? 1,751, de 
02110/2014, do Secretário da Receita Federa! do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5,452, de 1° de maio de 1943; 

9,9,6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, través da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada: 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatôrio, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9,9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial Lei n° 
11,101, de 922005), expedida peio distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão: 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exe cicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como devera 
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC N° 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012): 

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal 
de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa ne 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo única, 1,181 
Parágrafo Único e 1,184, da lei 10.406/2002: 
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9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 
devidamente registrados na Junta Comercial: 

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercicio financeiro deve cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10.7. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Unica, 1.181, Parágrafo único e 1 184, §20 da lei10 406/2002: 

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indicas 
de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das formulas

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante Passivo Não Circulant 

SG = 
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4, As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez 
por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, ante devera 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial. cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB ri° 1 594/201 , e 1,42212013 

9.10.7. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão. OU de sua sede de origem.
de acordo com o An. 1' do Decreto Estadual N3 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.11.1, CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO EMITIDA PELO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA (CREA) da região a qual estiver vinculada a licitante, válida e que demonstre a compatibilidade 
entre o objeto social da empresa e os serviços objeto da licitação. 

9.11.2,ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnico fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da licitante no 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto ora licitado 

911.3,ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação da PROPONENTE 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nivel 
superior na área de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental detentor de atestado(s) 
de capacidade técnica na execução de serviços de características semelhantes as do objeto do presente 
certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado. 
corretamente expresso em sua respectiva Certidão de Acervo Técnico CAT'S), devidamente registrada no CREA 
elou CAU, comprovando a execução de serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto 
licitado, 

9.11.4. A comprovação de vínculo profissional faese-a pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante corno contratante. cópia do contrato social do licitante em que 
conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório 
ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração 
de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 
profissional na lista de responsáveis técnicos. 

9.11.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo e a substituição por profissionais de expenencia 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 

9.11,6, E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangiveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessaria 
para que, na ocasião da analise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 
prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória, 

9.11.6. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratara pessoas presas ou egressos, acompanhada 
de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas à 
execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n° 9.450. de 24 de julho de 2018, 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e devera: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante temi 

10,1.2. Cantora indicação do banco, número da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada, 

10,4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666193). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação, 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação, 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente, 

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso, 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito, 

11,5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses, 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC n' 12312006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabe 

12.5. A convocação se ciará por meio do sistema eletrônico that"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento iicitatorio. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1 Ó objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não h 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatorio. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Ó Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formai de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

14.1 Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores. órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciarnento da Ata de Registro de Preços. 
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14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimento 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

14.5. Órgão não participante: è o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos nici is da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado, 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei rf 8.666, 
de 1993; 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7,892/2013; 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subiten 149, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva: 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente sere 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n` 7.892/2013, 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013, 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que comera a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 
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14.17. As contratações obedecerão á conveniência e aa necessidades do llunicipio de São Mateus do 
Maranhão/MA: 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato conforme minuta do 
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei n 8666/93: 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário devera 
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos inclusive as especificadas na minuta do 
contrato 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital: 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora s a(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15,1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assinalo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. O prazo de convocação podera ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela parte. 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, 

16. DAS COMPETÉSCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento como Õrgão gerenciador a prática d 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de pecos no órgão responsa pelas compras do municipio; 

16.1.2. Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo. promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização: 
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6 Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatorio: 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes: 

16.1.5. Confinar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e temia de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitat 

16.1.7. Gerenciara ata de registro de preços: 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preço 

16.1,9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatorio: e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos árgàos participantes para execução das atividades 
previstas nos incisos 16.13,161.4 e 16.1.6. 

17, DAS COMPETÉNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos 
termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n°10,520, dei? de julho de 2002, adequado ao registro 
de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1,1. Garantir que os atos relativos a suainclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao Órgão gerenciador, mediante a utiliza -.o da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatorio, e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações. para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação as suas próprias contratações informando as ocorrências ao Órgão gerenciador. 
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17.3. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, órgão responsável pelo gerenciamento do 
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CPI_ indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do numero de órgãos não participantes que aderirem (aff 22, §4° do Decreto n° 
7.892, de 2013. alterado pelo Decreto n° 9.488. de 2018): 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 
2018); 

18.6. Após a autorização do orgao gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6', do artigo 22 do 
Decreto n° 7 892/2013; 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da 
ata quando sol citada pelo órgão não participante 

18.8.2Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao orgão gerenciador. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contratolautorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital 

20,3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias Úteis a contar da data de seu recebimento. 

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. 
reconhecimento de que: 

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, 
disposições da Lei IV 8 666, de 1993: 

empresa adjudicada, implica no 

ando-se à relação de nego os ali estabelecida as 

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, 

20.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nç 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6, III, da Lei n° 10 522, de 19 de julho de 2002. consulta previa ao 
CAEM. 

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato: 

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado devera regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
ominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação. 
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para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a p 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

21,1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contr 
Referência, anexo a este Edital, 

tl 

posta e eventuais documentos 

são as estabelecidas no Termo de 

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E 
GARANTIA DO PRODUTO. 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fisc 
Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA, 

zação estão previstos no Termo de 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do pagamento estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Corneta infração administrativa nos termos da Lei nu 1 , 2 /2002 e, subsidia 

a empresa que: 
)ente, da Lei n ,666/ 

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentaçãoexigida no ato de sua assinatura, 

Apresentar documentação falsa; 

Não mantiver a proposta; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual.

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidêneo ou ilícito; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal: 

Deixar de executar total ou paremlrnente qualqu das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação: 

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discnminadas no subiten acima ficará sujefla, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho. no caso 

recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 
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b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a criter:o da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a contiourar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atrasa injustiíicada na entrega dos se 
calou!ado sobre o valor da parcela não cumprida, por penado superior ao previsto na alínea 'c*, limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a Gritaria da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença: 

d) Multa mora oria de até cinco por cento (5%), calc laio sobre o valor da parcela não cumprida nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexeci no parcial da obrigação assumida, 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentuai
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimolida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos. 

25,3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra T deste item,

25.4. A apicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrahvo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n° 8.959/2009. 

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o carater educativo da pena, bem corn,:.; o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

25.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da 
multa. 

25.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência servirá de base para que a
CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar 

a CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do presente Temia. 

25.8, Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ónus financeiro do contrato, 

25.9. A fim de não haver descontinuidaele dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato. 

25.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93 
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25.11, Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências, A seguir gue-se as 
ocorrências e a pontuação para cada urna delas, 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26,1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poder' impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impucmacão, 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo io deverão ser enviados ao Pregoeiro. 
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema no endereço eleirônco mateus, 

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

26.7. ugnapões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos e, 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada peio 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação, 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
e a administração. 

particip es 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados bem como outros avisos de ordem gero] 

serão cadastradas no sitio   licitas tis.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresaria, ou procurador, e vir acompanhada conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alte.rações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

publica ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Editai), 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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27.1. Da sessão piiiblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira podera sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. C desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõeni 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulado por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório: 

27.121. A anulação do pregão induz á do contrato; 
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27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

veriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.licitasaomateus.com.br,httpsliwww.tce.ma.qov.brisacopimu alsite, atreves do e-mail 
colsaomateus2O2i qmaU  e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão Permanente de 
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42. CEP: 65.470-000, Centro — São 
Mateus do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO: 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII. ART. la DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: 
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, 
ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA, 
ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO. 

SÃO MATEUS DO MARANHAO;t, A EM 05 DE MAIO DE 2022. 

Thiago Rezende Aragão 
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N4̀  01612022 

ANEXO 1. TERMO DE REFERÈNCIA 

10. OBJETO 

10.11, Registro de Preço para a contratação de empresa especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e 
Corretiva das instalações fisicas de edificações e espaços públicos do município de São Mateus do Maranhão. 

11, JUSTIFICATIVA 

11.11 Os serviços licitados visam atender á demanda de manutenção de diversos prédios públicos, próprios, 
locados, tombados, conveniados e cedidos e demais bens públicos municipais de uso comum, corno praças, 
canteiros, jardins, quadras, campos, dentre outros do município de São Mateus do Maranhão-MA. 

11.12. É notório o desgaste destas edificações unia vez que essas já possuem tempo de construção avançado e 
o desgaste natural causado peio uso, 

1113. A manutenção básica e periódica das edificações é de necessidade primordial para que o ambiente de 
trabalho esteja em condições de uso, e ainda para a melhoria da qualidade do atendimento a população. Para 
atender a população de forma geral, todos os atuais prédios públicos necessitam de melhores condições e 
acessibilidade. 

11.14. São considerados serviços relativos á manutenção, a realização dos serviços integrados às instalações. 
sistema elétrico (instalações elétricas de média e baixa tensão, iluminação em geral), sistema hidro-sanitário, 
serviços de alvenaria. serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura. 
cobertura/telhado, portões, alambrado, inclusive em bens públicos de uso comum e bens tombados de propriedade 
do Município. , 

1115, Desta forma, faz-se necessária a execução de serviços de manutenção predial nos prédios públicos do 
Municipio de São Mateus do Maranhão-MA 

12. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS 

12,11, A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos 
conforme relacionadas neste projeto básico e seus anexos 

12.12. O valor médio para a presente contratação é RS 16.276813,20 (dezesseis milhões e duzentos e setenta 
e seis mil e oitocentos e treze reais e vinte centavos), obtido da pesquisa de preços, conforme documentação 
que integra o processo. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

13,11. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos, 

13,12. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzira efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
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escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais, 

13.13. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se 
a assinalo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabiveis. 

314. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez. por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA. 

3,15, A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla 
Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à contratação. 

1316. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 
a administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecerias pelas 
legislações vigentes, 

13.17. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado urna única vez, por igual período quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
contratante, 

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.11. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 08h 
as 11h30minhs e 13h às 171130minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços 
serão efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

14.12. O objeto compreenderá: 

14,12.6. Prestação de Serviços de Manutenção Predial preventiva e corretiva nos sistemas e 
instalações nas dependências dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA. 

1412.7. Fornecimento de materiais de consumo para manutenção predial executado sob o regime de empreitada 
por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o pagamento 
efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços ofertados no 
momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a 
obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 
da contratação, 

14,12,8. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, ins 
portões, bombas de água e esgoto, existente que venham ser instalados. 

4,12,9, Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de prevenção 
incêndio que inclui o sistema de hidrantes e extintores portáteis, o 

iluminação de emergência e o sistema de sinalização de segurança 
existentes ou que venham a ser instalados, 

ções elétricas, 

combate a 
sistema de 

e emergência, 
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14.12 Manutenção preventiva e corretiva em sistemas prediais, como coberturas, 
imper e bilizações. esquadrias, vidraçarias, gesso, forro, marcenaria, adaptação! ajuste de mobiliários em geral, 
cortinas, persianas, pintura, alvenaria, divisórias, 

serralheria e soldagem, existentes ou que venham a ser instalados, 

14.12.11. Execução de serviços comuns de engenharia, eventuais e sob demanda. tais coma' 
mudanças de instalações; alterações de layout; instalação e remanejamento de 
circuitos elétricos e telefónicos; instalação de luminárias; instalações hidráulicas e 
sanitárias; bem corno restituição de partes civis afetadas: serviços comuns de 
engenharia que a especialidade dos postos de serviços previstos neste Projeto 
Básico não tenham atribuição técnica e condições para realizar. 

15. SERVIÇOS PRELIMINARES 

15.11, RETIRADAS, ALVENARIAS, PANEIS E PAVIMENTAÇÕES 

15.1t6. incluirão todos e quaisquer serviços relacionados com manutenção predial, tais como: reparos em 
alvenaria, emboço, reboco, vergas, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de 
passagem, canaletes, tubulações para fiações, muros, pilares, vigas, impermeabilizações 

15,111 Recomposição das calçadas em pedra, blocos Inter travados de concreto, de concreto moldado, 
argamassa de cimento e areia, ou qualquer outro material descrito na planilha de materiais; 

15.11.8. Alteração de layout de fechamentos, com ou sem fornecimento de divisórias em PVC e 
respectivos acessórios: 

15.11,9. Instalação ou recuperação de parede tipo drywall (gesso acartonado com estrutura em perfis 
metálicos) ou gesso comum; 

15 11.10. Recuperação ou refazimento das alvenarias em tijolo cerâmico ou cobogó ou qualquer 
outro material descrito na planilha de materiais. 

15.12. COBERTURAS 

15.12.6. Substituição de telhas e outros elementos pertencentes (rufos, cumeeiras, pingadeira, serviços de 
impermeabilização etc.), metais e cerâmicas diversas, parafusos de fixação e peças de suporte do telhado 
em madeira ou estrutura metálica); 

15,12.7. Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos ou em PVC); 

15.12.8. Desobstrução das calhas e ralos; 

15.12.9. Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas; 

15.12.10. Outros serviços, conforme planilha estimativa deste termo. 

15.13. ESTRUTURA DA COBERTURA 

15.13.6. MADEIRAMENTO OU METÁLICAS 

15.13.6.1. O madeiramento será constituido de peças de madeira de lei de âmago (Cerne puro). 
sem brancos, sem nós, sem defeitos, perfeitamente lineares, sem empenamentos ou quaisquer outros 
defeitos que possam comprometer o trabalhamento da peça. As espécies de madeira que serão aceitas 
pela FISCALIZAÇÃO serão as seguintes: Pau d'Arco (IPE): Cumarú: Massaranduba; Tatajuba: Cupiuba; 
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Angelim ou Jatobá; todas madeiras regionais de resistências suficientes para trabalharem como peças de 
sustentação de telhados, todavia, preferencialmente recomenda-se as três primeiras espécies citadas, 
quais sejam: Pau d'Arco (IPE); Cumarú e Massaranduba, pela qualidade reconhecida e pelas elevadas 
resistências a tração, compressão, flexão e torção que as mesmas apresentam, ante os ensaios 
convencionais. Todo madeiramento de telhado deverá ser previamente tratado peio processo de imersão 
em emulsão de creozoto e água na proporção de 40% de creozoto, até a saturação total (durante 24 horas 
de imersão), objetivando imunizar as peças de madeira contra qualquer possível ataque de cupins e outros 
roedores. No telhado já existentes, em caso de não necessária a demolição do madeiramento, podera ser 
aceito o tratamento por aspersão, utilizando o equipamento adequado (bombas próprias para aspergir 
emulsões), devendo ser todas as peças do madeiramento "banhadas' ao longo de todas as suas 
superficies, com produtos químicos cupinicidas do tipo nitrozin DVP2000 ou similar, aplicado em três 
demãos sucessivas, com intervalos para a secagem e absorção pela madeira. 

15,13.6.2. As aplicações de tais cupinicidas deverão ser realizadas em três ocasiões distintas a citar: 
a primeira no inicio do serviço de destelhamento e inspeção/revisão do madeiramento do telhado; a 
segunda aplicação deverá ser realizada após a conclusão dos serviços de cobertura; a terceira e última 
aplicação deverá ser realizada ao final da obra, por ocasião dos procedimentos de entrega da obra 
concluída à FISCALIZAÇÃO. 

15.13.6,3. As seções transversais das peças do madeiramento deverão obedecer fielmente ao 
dimensionamento e detalhamento contido na planta de cobertura constante do Projeto Básico, elaborados 
pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, sendo que no caso de ter sido elaborado pela 
CONTRATADA deverá ser submetido à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE 
que emitirá parecer conclusivo aprovando ou não o projeto. 

15.13.6.4. Essas seções transversais normalmente obedecerão às bitolas comercialmente 
existentes no mercado, de modo a facilitar o fornecimento ágil dos materiais citados. Tais bitolas 
costumeiramente poderão ser: Frechais (3" x 3"); cumeeiras, terças, pontaletes e demais peças do 
madeiramento primário que trabalham aos maiores esforços deverão ter seção transversal (3 x 6') ou (3" x 
5") no mínimo; pemas-mancas (caibros) deverão ter seção transversal (3" x 2"); ripas (2" x 1/2"); ripões (3" x 
14,). 

15.13.6.5, Os comprimentos poderão ser variáveis de acordo com o dimensionamento para cada 
vão a vencer; porém, com apoios de pontaletes (escoras), ou empenas de telhado com espaçamentos não 
superiores a três metros, para evitar celamentos ou flechas exageradas em face da carga e do vão 

15.13.6.6. Os vínculos, emendas ou sambladuras do madeiramento, deverão ser executados com 
pregos de bitolas e tamanhos adequados, sendo conveniente a utilização de brocas e furadeiras manuais 
ou elétricas para poder concretizar esses vinculos de modo a não fissurar ou lascar as peças de madeira 
por eventuais impactos de martelo. Poderá também esses vínculos ser executados por parafusos, porcas 
ou arruelas nas bitolas, comprimentos, e quantidades adequados, conforme projeto especifico sendo 
recomendados os parafusos para as sambladuras das peças mais robustas, onde existem as maiores 
solicitações de esforços. 

15.13.6.7. Em caso de estruturas metálicas em aço ou alumínio, todos os procedimentos de 
execução deverão obedecer fielmente às recomendações do fabricante, conforme manuais e catálogos do 
mesmo, bem como do projeto específico para tal fim. 

15.14. TELHAMENTO 
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15.14.6. As telhas a serem substituidas poderão ser, cerâmicas, metálicas, ecológicas ou de fibrocimento 
de primeira qualidade, apresentando coloração uniforme, boa resistência aos esforços de compressão e 
impacto e deverão apresentar baixo coefic,lente de absorção de água, ou seja, deverão ser estanques 
impermeáveis. Serão nos tamanhos convencionais conforme cada fabricante, devendo ter engates pare 
prender no madeiramento, evitando a possibilidade de deslizamento ou escorregamento durante a 
execução e após, ao longo do tempo. 

1e.14.7. Em caso de telhados a serem executados com telhas onduladas de fibrocimento ou outros perfis 
também de fibrocimento, a execução deverá atender as recomendações dos catálogos e manuais do 
fabricante, em cada caso. Em se tratando de telhas metálicas, de chapa galvanizada ou aluminio, de seção 
ondulada ou trapezoidai, analogamente, a execução desses telhados deverá seguir fielmente as 
especificações e recomendações de cada fabricante, no que tange a montagem e fixação Da mesma 
forma coberturas ou toldos em policarbonato. 

1515. ENCALIÇAMENTO E "BEIRA-BICAS'' 

15.15.6. Todos os cordões de massa de vedação, tanto de caliças como de bera-bicas deverão ser 
executados com argamassa de cimento e areia média argilosa ou siltosa no traço volumétrico 1:3, devendo 
ser diluído na argamassa aditivo impemleabilizante, hidrofugo, na proporção 1:8, ou seja: 1 litro de aditivo 
para 8 litros de água. Os referidos cordões de massa, para vedação dos telhados, deverão ter um bom 
acabamento entre as telhas, devendo ser removidos todos os excessos e esponjadas as superfícies finais 
acabadas das argamassas de vedação. 

15.15,7. Em caso de rufias, estes serão bem vinculados as paredes ou paramentos que concordarão com 
os telhados, tendo traspasses não inferiores a 10cm sobre as telhas para evitar qualquer possibilidade de 
refluxo ou retomo de agua. Estes rufos poderão ser executados com a própria telha utilizada no telhado, ou 
ainda pré-moldados em concreto armado ou ainda em chapas zincadas ou aluminizadas, em larguras e 
comprimentos adequados a cada caso e aprovados prev emente peia FISCALIZAÇÃO. 

15.16. CALHAS E CONDUTORES DE ÁGUAS PLUVIAIS (AP) 
15.16.6. As calhas de coleta de águas dos telhados poderão ser dos tipos: De beiral, de platibanda ou de 
rincão, sendo em cada caso dimensionadas na largura adequada para formar o leito de drenagem capaz de 
evacuar as águas dos telhados bem como deverão ter os traspasses por baixo das telhas de no minam 
15cm para evitar qualquer possibilidade de refluxos de águas. Essas calhas deverão ser em chapa zincada 
16 e impermeabilizadas com pintura a base de zarcão anti-ferruginoso e emulsões esfanicas em três 
dernãos. 

15.16.7. Deverão ser executados em tubos de PVC leve soldável (os mesmos utilizados para esgoto 
sanitário), ponta e bolsa, soldados com adesivo PVC apropriado, devendo as superfícies a serem coladas 
previamente lixadas e removidos os materiais pulverulentos. Os diâmetros desses condutores serão 
indicados nos projetos específicos das coberturas, não devendo, contudo, cada condutor ter diâmetro 
inferior a 75mm. conforme norma. Os condutores deverão desaguar em caixas de areia, brita ou seixo, nas 
dimensões indicadas no projeto de drenagem especifco e dessas caixas as águas pluviais serão 
direcionadas através de tubulações de drenagem ate as galerias ou sarjetas de drenagem pluvial nas vias 
públicas mais próximas. 

15,17. SERVIÇOS NA ALVENARIA 

15.17.6. CHAPISCO 
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1517.6.1. A argamassa do chapisco sara no traço 1:3 volumétrico, cimento e areia gr 
turada mecanicamente em betoneira até a homogeneização total da mistura. 

1 17.6 2. Deverão ser utilizados cimento comum tipo Portland e areia grossa limpa, isenta de 
argila, sais e substâncias organicas ou terrosas. 

15.17.6.3. Quando a superfície a ser chapiscada for muito lisa para melhor aderência deverá ser 
adicionado à água, aditivo a base de cola. 

15.17.6.4. Deverá ser preparada a quantidade de argamassa a ser utilizada, de forma a evitar o 
inicio do endurecimento antes de seu emprego. Caso isso ocorra, toda a argamassa deverá ser inutilizada, 
sendo proibido o seu reaproveitamento. 

1517,6,5. O chapisco comum sobre alvenarias de tijolos de barro ou cerâmicos, ou ainda, outras 
alvenarias, consiste na aplicação de uma camada irregular e descontinua de argamassa forte sobre estas 
superfícies, com a finalidade de se obter maior aderência para os posteriores revestimentos. A aplicação do 
chapisco deverá ser a colher de pedreiro. vigorosamente lançado contra a superficie a ser chapiscada, ou 
utilizando máquina manual de chapiscar. 

15.17.6.6. As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente hmpas e 
abundantemente molhadas, devendo essa limpeza eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras 
impurezas que possam ocasionar futuros desprendimentos. 

15.17.6.7. O chapisco comum é lançado diretamente sobre a superfície mecanicamente ou 
manualmente, sendo que o excedente da argamassa que não aderir à superfície não poderá ser reutilizado, 
sendo vedado seu rearnassamento. A superfície chapiscada deverá ficar totalmente recoberta pela camada 
de chapisco que deverá ser densamente aplicado, atingindo a espessura de 0,005m (meio centímetro de 
espessura). 

15,17,7. REBOCO 

15.17.7.1. A argamassa para o reboco deverá ser no traço volumétrico de 1:4, cimento e areia 
média, misturada mecanicamente em betoneira até a homogeneização total da mistura. Qualquer alteração 
na proporção dos componentes devera ser submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO, previamente, que 
deverá se manifestar por escrito. 

15.17.7.2. O reboco deverá ser aplicado em camada única (tipo paulista), na espessura Ocm 
ou 0,025m; utilizando balizas de madeira, de cerâmica ou metálicas espaçadas de metro em metro nas 
duas direções, detem-Mando a espessura constante da camada, revestindo toda a superfície da alvenaria 
ou laje a ser recoberta. Após a pega da argamassa as balizas deverão ser removidas e seus locais 
recobertos com a mesma argamassa, sem deixar falhas ou defeitos na superfície acabada. Após a pega ia 
bem adiantada da argamassa o aplicador devera troiar e esponjar toda a superfície finai de acabamento do 
revestimento em reboco, deixando pronto para receber emassamento e pintura com qualquer espécie de 
tinta. 

15,17.8. EMBOCO 

17.8.1. A argamassa para o embaço deverá ser no traço volumétrico de 1:4, cimento e areia 
média, misturada mecanicamente em betoneira até a homogeneização total da mistura. Qualquer alteração 
na proporção dos componentes devera ser submetida á aprovação da FISCALIZAÇÃO, previamente. que 
deverá se manifestar por escrito 
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15.17.8.2. O emboço deverá ser aplicado em camada a (tipo paulista), na espessura de 2,50cm 
ou 0,025m; utilizando balizas de madeira, de cerâmica ou metálicas espaçadas de metro em metro nas 
duas direções, determinando a espessura constante da camada, revestindo toda a superfície da alvenaria 
ou laje a ser recoberta. Após a pega da argamassa as balizas deverão ser removidas e seus locai 
recobertos com a mesma argamassa, sem deixar falhas ou defeitos na superfície acabada Após a pega ia 
bem adiantada da argamassa o aplicador deverá ranhura com o bico da colher todo o emboço dando-lhe 
aspereza suficiente para garantir aderência do revestimento final, a ser aplicado sobre o emboço 

15.17.9. REVESTIMENTOS 

15.17 9.1, As superficies a serem revestidas deverão ser limpas e molhadas antes de receberem 
qualquer revestimento. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que 
possam acarretar futuros desprendimentos. As argamassas deverão ser preparadas mecanicamente, de 
preferência, inicialmente, a seco, até ser obtida uma coloração uniforme e, somente depois de completada 
a mistura será adicionada água em quantidade necessaria para se obter à argamassa de consistência 
pastosa e firme 

15.17.9.2. REVESTIMENTO CERÂMICO 

15.17.9,2.1. Em conformidade com os locais e alturas explicitados no projeto arquitetônico, 
revestimento cerâmico será executado com aplicação das lajotas cerâmicas sobre pasta de cimento e água 
na espessura de 0,005m ou ainda utilizando-se argamassa pronta de fixação apropriada, pré-misturada e 
fornecida pelo fabricante. 

15.17.9.2.2. Para o assentamento do revestimento cerâmico poderão ser utilizados os seguintes 
processos: 

15.17.9.2.3. Emprego de argamassa especial de alta adesividade de acordo com as recomendações 
do fabricante e a critério da FISCALIZAÇÃO; 

15 17.9.2.4 
processo. as e 

Emprego de nata de cimento sobre o emboço ainda não internamente endurecido; nesse 
micas serão imersas em água limpa durante 24 horas, antes de sua aplicação. 

15.17.9.2.5. Todas as peças, antes do seu emprego, serão cuidadosamente selecionadas por 
tamanho, espessura e tonalidade semelhante ás existentes, para que os seus assentamentos resultem em 
perfeita execução; não serão admitidas -juntas secas". 

15.17.9,2.6. A colocação das peças cerâmicas será feita de modo a deixar superfícies planas. 
evitando-se ressaltos de uma peça em relação a outra: será substituído qualquer elemento que, por 
percussão, demonstre não estar perfeitamente fixado. 

15 17.9.2.7. Serão executados os rejuntamentos entre as lajotas cerâmicas utilizando argamassa 
apropriada para tal fim, na cor especificada pela FISCAL1ZAÇÃO, devendo ser usado para isso o pigmento 
adequado. 

PISOS 

15.18,6. CIMENTADOS E RAMPAS 

15.18,6.1, Quando houver necessidade de reparo, serão executados em argamassa de cimento

areia media no traço volumétrico 1.3, na espessura mímma de 0,025m em toda superfície a ser 
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pavimentada, devendo para isso ser feito balizamento de metro em metro com balizas de niadeira, de 
cerâmica ou metálica, para garantir a regularidade da espessura da pavimentação. 

15.18.6.2. Após aplicação do cimentado a superfície deverá ser levemente troiada para dar o 
acabamento final. Nas áreas externas ou internas onde houver insolação intensa, deverão ser feitas ou 
colocadas juntas de dilatação de metro em metro, de réguas de PVC, nylon ou de madeira para garantir o 
trabaihamento normal da dilatação superficial, sem ocorrência de trincas ou fissuras. 

15.18.6.3. Nas rampas ou superfícies em declives ou aclives, deverão ser feitos sulcos ou ranhuras 
leves utilizando ferramenta adequada para tal finalidade, garantindo assim que o piso acabado seja 
antiderrapante, evitando, por conseguinte, qualquer possibilidade de acidente com pedestre usuário, ao 
transitar no local, 

15.18.7. ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO DE PISO (CONTRA-PISO) 

15.18,7.1. Sobre o lastro, deverá ser aplicada uma camada de regularização ou contra-piso, 
constituída de cimento e areia média no traço volumétrico de 1:4, recobrindo toda a superfície do piso do 
ambiente a ser pavimentado, Essa camada não deverá ser alisada, permanecendo áspera, para assegurar 
mais uma vez aderência. 

15.18.8. PISO CERÂMICO 

5.18.8.1. Sobre o contrapiso deverá ser assentado o piso definitivo em cerâmica de primeira 
qualidade (PEI-5) conforme Caderno de Encargos. A argamassa de assentamento dos pisos cerâmicos 
deverá ser do tipo argamassa pronta ou então nata ou pasta de cimento e água na espessura de 0,005m. 
As lajotas cerâmicas deverão ser previamente saturadas com água limpa durante o tempo minimo 
necessário, para evitar a retirada da água de amassamento da argamassa ou da pasta 

15.18.8.2. As cores e tamanhos das lajotas cerâmicas deverão ser definidas pela FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE, que examinará e aprovará previamente ou não todo e qualquer matadal a ser aplicado 
na obra, oficializando através do livro diário de obras. Após o tempo minimo de 72h de aplicação do piso. 
este deverá ser rejuntado, com argamassa de rejuntamento especial para esse fim, especificada pelo 
fabricante, devendo ser lavado e polido para entrega da obra, Serão utilizados espaçadores na bitola 
conveniente, para garantir as juntas entre lajotas do piso, 

15.18,9. CALÇAMENTO EXTERNO 

15 18.9.1. Nas áreas externas de estacionamentos, pátios de manobras, áreas livres etc., quando 
necessário, deverá ser executado piso em placas de concreto pré-moldado, medindo (45cm x 45cm) ou 
(45cm x 35cm), assentes sobre colchão de areia média de espessura 8cm, fortemente compactada com 
soquete manual ou compactador mecânico. 

15.18.9.2. As placas pré-moldadas deverão ser assentadas com auxilio de martelo de borracha para 
compactà-Ias e assenta-las plenamente sobre o colchão de areia, obedecendo as condições de esquadro e 
nivel, permitindo, contudo os caimentos ou declividades necessárias para o escoamento natural das águas 
pluviais na direção das caixas coletoras de drenagem pluvial Entre as placas pré-moldadas será executado 
rejuntarnento com argamassa forte de cimento e areia média no traço volumétrico 1,3, preenchendo 
completamente todos os espaços existentes entre as placas pré-moldadas de piso. 

15.18.9.3. Após o assentamento concluído, serão removidos todos os excessos de argamassa. 
resíduos e quaisquer materiais remanescentes, deixando a superficie do piso completamente limpa e 
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lavada. O uso normal desses pisos para o tráfego de veículos, só será permitido 7 dias após a conclusão 
dos trabalhos para garantir a cura total das argamassas de rejuntamento, evitando possíveis' trincas ou 
danificações caso houvesse tráfego antes desse tempo de cura. O formato de assentamento das placas 
deverá ser definido peia FISCALIZAÇÃO da obra, determinando se as placas serão alinhadas e 
esquadrejadas ou se serão alternadas formando juntas desencontradas. 

15.19. FORROS E REVESTIMENTOS 

15,19,8. O forro existente em cada ambiente deverá ser substituído, quando necessário, onde indicado 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, obedecendo ao quantitativo levantado previamente, que é soberana 
para definir o forro ainda aproveitável e o forro considerado inservivel, devendo ser aplicado corno forro 
novo, lambris de PVC, na cor branca, em réguas encaixantes medindo 10x600cm, do tipo "macho-fêmea", 
incluindo-se embarrotamento novo, do tipo metálico em perfis de alumínio ou aço. não sendo aceito barrote 
de madeira, em face da incidência levada de cupins e roedores na região. 

1519.7. A distância entre pedis metálicos de sustentação não deverá ser superior a 0,50m, devendo a 
sustentação ser feita através de parafusos, rebites ou "pops" e ainda, tirantes metálicos ou fios de cobre 
fixados no madeiramento do telhado ou estrutura auxiliar de apoio, devendo esses tirantes serem bastante 
tracionados para manter o perfeito nivelamento dos painéis de forro, eliminando possibilidades de 
"embuxamentos", fiambagens, celamentos ou outras deformações indesejáveis. 

15,198. Todos os acabamentos de forros serão conforme previstos nos catálogos e prospectos dos seus 
fabricantes, constando basicamente de: roda-forro ou rodateto, molduras de acabamentos, sancas, onde 
for indicado nos projetos, nos pontos de luminárias (plafonier), os devidos acabamentos, devendo ser feitas 
também as limpezas finais com detergentes neutros ou tira-manchas, deixando a superfície acabada 
completamente limpa e polida para a entrega final à FISCALIZAÇÃO. 

15.19.9. Os forros de xadrezes e salas de custódia deverão ser conforme norma específica nacional, em 
laje de concreto armado devidamente rebocada e pintada. conforme indicação no PROJETO BÁSICO 
Todos os forros antigos inserviveis que forem removidos e se tomarem resíduos ou entulhos, deverão ser 
retirados, expurgados imediatamente do canteiro de obras pela CONTRATADA. 

15.19,10. Recuperação/instalação de rebaixos, molduras e forro de gesso; 

5.19.11. Recuperação/instalação de forros pré-fabricados, com substituição de placas, perfis e 
elementos de suporte; 

15,19,12. Recuperação/instalação de forros em P IC e acessórios; 

15,19.13. Recuperação/instalação de forros em madeira e acessórios, 

15,19.14 Recuperação/instalação de forro tipo colmeia; 

15.19,15. Recuperação/instalação de revestimentos de parede (pedras. cerâmicas, porcelanato 
texturas); 

15,19.16. Recuperação de pisos em argamassa de junta seca, blocos intertravados, cerâmicas, 
pedras, laminados, madeira (tábuas corridas e tacos) carpetes, pisos vinilicos, emborrachados dentre 
outros. 

ESQUADRIAS E FERRAGENS 
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15.20.6. Incluirá os serviços de consertos e adaptações em esquadrias (portas, portões, janelas, grades 
corrimãos, suportes e proteções para aparelhos de ar condicionado) em madeira, aiuminio, metálica, ferro e 
PVC. considerando reparos em suas respectivas vadações (baquetes de PVC, espuma ou silicone) 
Substituição e instalação de vidros para esquadrias (liso, fume, fosco. etc.) 

15.20.7. Os serviços também abrangerão a manutenção das portas em vidro com substituição de peças. se 
necessário, tais corno: buchas, pinos de sustentação, regulagem da pressão das molas, dobradiças (cortiça 
de amortecimento, parafusos, etc.), puxadores (quanto a folgas, etc.), trincos e fechaduras, alinhamento 
das portas, etc. 

15.20.8 Os portões eletrônicos, onde houver, deverão ter seus circuitos testados e seu mecanismo 
regulado e lubrificado. 

15.20.9. Verificação e conserto em locais que apresentarem oxidação em esquadrias metálicas, tampas 
metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamento e aplicação de produto antirerruginoso nos locais, 

15,20.10. Verificação de vidros quebrados ou trincados, de modo geral 

15.20.11. Verificação, ajustes e consertos em todas as esquadrias, reapertos e complementações 
de ferragens e nos acessórios, complementação de rodapés e alizares, fornecimento de cadeados e 
instalação de porta-cadeados. 

15.20.12 ESQUADRIAS DE MADEIRA DE LEI 

15.20.12,1. Para a substituição das esquadrias de madeira são recomendáveis as espécies regionais 
a citar: pau d'arco ou ipê. massaranduba, angelim, pau cetim, tatajuba, cumarú. Deverão receber aplicação 
de produto de proteção contra insetos, cupins, roedores, fungos, etc., sendo recomendável aspersão com 
emulsão de Nitrozin DVP 2000 ou creosoto na proporção de 40% de cupinicida para 60% de água limpa. 

15.20.12,2. A aplicação devera ser feita com bomba injetora de alta pressão, banhando ou 
inundando todas as superfícies e reentrâncias das peças das esquadrias e molduras, caixas, caixilhos e 
demais componentes. 

15.20.12.3. Não deverão apresentar empenos, rachaduras, nós, brancos. lascas, lissuras, 
ardimentos e outros defeitos congêneres, que possam comprometer a boa qualidade estética e 
durabilidade das peças e da obra como um todo. Alem das recomendações citadas, não serão aceitas 
peças de madeiras verdosas, com secagem incompleta, sendo ideal, aquelas secas em estufa ou secas ha 
bastante tempo ao vento, para eliminar por completo a parte liquida, normalmente contida em suas fibras. 

15,20.12.4. As caixas, caixilhos, alisares e demais molduras de acabamento das esquadrias, deverão 
obedecer aos PROJETOS BÁSICOS específicos de detalhes de esquadrias, bem como as bitolas 
comerciais do mercado. 

15.20.12.5. As ferragens para as esquadrias deverão ser em latão cromado, obedecendo aos 
catálogos dos fabricantes respectivos e detalhes do PROJETO BÁSICO de arquitetura. Os tnncos e 
fechaduras deverão ser de embutir, do tipo de cilindro, com no minimo, 02 (duas) vias de chaves, devendo 
ter maçanetas do tipo bola ou de alavancas, móveis pelos dois lados, para podas internas, e móveis 
somente por dentro e fixas por fora, as maçanetas das portas externas dos prédios. 

15.20.12.6. As dobradiças serão de 3 1/.?"', em latão cromado, sendo que, nas portas, serão utilizadas 
03 (três) dobradiças por folha de porta e, nas janelas serão utilizadas 02 (duas) dobradiças por folha de 
janela, sendo que, o tamanho das dobradiças das janelas deverá ser 3"x2 W. também em latão cromadd.. 
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Todos os parafusos de fixação deverão ser também em latão cromado e nas bitolas adequadas a cada 
ferragem. 

15.20.12,7. As ferragens para as demais esquadrias de madeira, tais corno: ferrolhos, cremones de 
vara, targetas, etc, deverão também ser constituídos de latão cromado, com parafusos adequados e 

tamanhos e formas conforme detalhes de PROJETO BÁSICO de arquitetura. 

1520,13. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO. 

15.20.131. As esquadrias de alumínio deverão ser do tipo de acabamento anodizado, na cor natural. 
com os respectivos marcos, contramarcos, molduras de arremate e acabamento, baguetes ou cordões de 
fixação dos vidros, feltros ou emborrachamentos de vedação, trincos de latão cromado do tipo "bico de 
papagaio, roldanas de nylon ou bronze para as esquadrias de correr, hastes ou cursores para abrir e 
fechar janelas do tipo maximar, trincos e fechaduras de embutir em latão cromado para portas do tipo de 
abrir, molas de pressão para manter as portas fechadas nos locais onde haja sistema de ar-condicionado, 
ferrolhos, targetas, tranquetas e demais acessórios para portas, janelas e basculantes também de aluminio 
anodizado nos padrões convencionais aplicados no mercado da construção civil, 

15.20.13.2. Os vidros para essa esquadria de aluminio deverão ser do tipo fantasia ou comuns, na 
cor fumê, com espessura não inferior a 4mm, de acordo com o tamanho dos painéis de vidro, sendo que, 
para grandes vãos envidraçados, as espessuras dos vidros deverão obedecer aos detalhes específicos do 
PROJETO BÁSICO de arquitetura, bem como às dimensões de tabelas norrnatizadas pela ABNT. 

15.20.13.3. Nas janelas ou portas onde haja grande incidência solar, há necessidade de aplicação de 
película polime 'ca auto-adesiva, na cor 'fumêablacr, conforme indicado em projeto e planilha 
orçamentária. 

15.20.13.4. Todas as superfícies de a urninfo anodizado deverão permanecer protegidas como vieram 
de fábrica, com peliculas plastificadas ou poli-bolha, para evitar manchas ou reações de cor, produzindo 
alterações, que são causadas por reações químicas do cimento com o alumínio, pela ocorrência de 
respingos ou excedentes de argamassas e pastas de cimento e água, durante a execução dos 
acabamentos dos encontros das esquadrias com alvenarias rebocadas, vigas e pilares de concreto 
pedons, soleiras, etc 

15.20,13.5_ Ao final dos serviços, a limpeza da superfícies dos perfis de alumínio e painéis de vidro 
deverá ser feita com aplicação de sabões e detergentes líquidos neutros, utilizando fiapos, flanelas, 
estopas, esponjas de algodão ou espuma de nyron. 

15.20.14. ESQUADRIAS DE VIDRO TEMPERADO 

15.20.14.1. As esquadrias de vidro temperado deverão ser executadas por empresa especializada do 
ramo, obedecendo fielmente aos detalhes de projeto arquitetõnico, bem como catálogos e prescrições dos
fabricantes. Os vidros temperados deverão ser na cor fume, devendo ser colocada a peitaria auto-adesiva 
-fumé-black" somente nos casos de grande incidência solar, conforme determinação da FISCALIZAÇÃO da 
obra. 

15_20.14.2. A espessura dos vidros temperados devera ser, no minimo, de 12mm e suas ferragens e 
acessórios deverão ser em latão cromado com as molas de pressão para retomo, no caso das portas 
principais de acesso ou entrada dos prédios, devendo ser mantidos com as capas poliméricas de proteção 
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ou poli-bolhas adesivas de fábrica até a conclusão total dos acabamentos da obra, para evitar quaisquer
danos, arranhões. manchas, etc. durante a execução dos serviços da obra, 

15.20.14.3. Quaisquer danos que, porventura, possam vir a ocorrer nas referidas esquadrias serão de 
total responsabilidade da CONTRATADA. Os trincos e fechaduras deverão ser apropnados para esse tipo 
de esquadria de vidro temperado e deverão ser em latão cromado de primeira qualidade, de marcas 
reconhecidamente conceituadas, no mercado da construção civil. Os puxadores, acessórios e demais 
componentes deverão obedecer aos PROJETOS BÁSICOS de arquitetura. 

15.20.15. ESQUADRIAS E GRADES METÁLICAS (SERRALHERIA) 

15.20.15.1. Deverão ser executadas em bitolas e tamanhos de acordo com os detalhes constantes do 
PROJETO BÁSICO de arquitetura, sendo que, em todos os vãos externos de janelas, basculantes, portas. 
portões principais de entrada, deverão ser executadas (confecção e colocação) grades de proteção em 
barras verticais de ferro redondo de bitola não inferior a W. conforme detalhamento feito no projeto já 
mencionado. 

15.20,15.2. Todas as grades deverão ter suas medidas checadas em cada vão, no local pelo 
serralheiro executor, devidamente acompanhado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Os portões de 
acesso para veiculos e pedestres nos muros limítrofes frontais e posteriores, deverão ser executados em 
estrutura tubular de ferro galvanizado, de diâmetros não inferiores a 2', com vedações ou fechamentos 
chapeados, utilizando-se chapas também galvanizadas, número 16 de espessura minima. 

15.20.15.3. Todos os vinculas deverão ser soldados com solda elétrica e devidamente esmerilhados 
e acabados, ficando prontos para receber pintura, Toda a superfície metálica deverá ser pintada com 
primer e anti-ferrugem do tipo zarcão de navio, aplicado em 02(duas) demãos, ficando pronta para receber 
a pintura final de acabamento e 03 (três) demãos a base de esmalte sintético nas cores da Policia Civil a 
serem definidas pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, 

15.20.15.4. Nos locais indicados em projeto, os portões serão acionados por dispositivos de 
segurança eletro-eletrónicos, conforme cada caso. Na parte superior, existirão guias e na parte inferior 
existirão trilhos para o sistema de correr para o acionamento de abertura. 

21 INSTALAÇÕES 

1521.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

15,21.6.1. A instalação deverá satisfazer às prescrições da ABNT (NBR 5410, NBR 5473:1986), 
Resolução ri' 456 ANEEL, Normas da CEMAR e deste Caderno de Encargos e atender às prescrições e 
detalhes dos projetos 

15 21.6.2. Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
reparos de instalações elétricas, de telefonia; instalação, conservação de chaves, fusíveis, fios condutores. 
interruptores, tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas, circuitos de distribuição, caixas de passagem, 
eletrodutos e outros; outros serviços elétricos que se façam necessários. 

15.21.6.3. Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexivers), calhas e suas 
respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas em PVC ou metal: 

15.21 .6.4. Substituições ou instalações de cabos e fios, 
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15.21,6.5, Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos ais corno: tomadas. 
disjuntores e campainhas; 

15.21.6.6. Inspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico 

15.21.6.7. Para condutores de bitola igual ou superior a 6,00 mra2, só serão permitidas emendas e 
ligações através de conectores de pressão, sem soldas. 

15.21.6.8 As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e estar
niveladas e aprumadas 

15.21.6.9 Todas as caixas, quadros elétricos e armádo, deverão ser entregues com tampa e 
demais acessórios e pertences, 

15,21,6.10. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, de fabricação nacional, de primeira 
qualidade e de marcas e modelos conceituados reconhecidamente no mercado da construção civil, 
atendendo a todas as prescrições dos projetos e normas técnicas. 

15.21.7. QUADROS 

15.21.7.1. Os Quadros de Distribuição de Luz e Força (QDLF's), deverão obedecer aos detalhes dos 
diagramas unífilares de cada quadro conforme projeto e serão dotados de barramento de cobre nu, e serão 
entregues completos, montados e intedigados, todos ao Quadro Geral de Entrada de Luz e Força 
(QGMLF), Os quadros, exceto onde indicado em contrário, serão instalados embutidos de preferência ou 
de sobrepor onde for indicado no projeto, devendo ter altura do centro geométrico igual a 1,50 m do piso 
acabado. Todos os Quadros de Distribuição de Luz e Força deverão apresentar espaços suficientes para 
receber novos disjuntores de circuitos elétricos a serem instalados futuramente conforme previsões de 
projeto. 

1521.72. Todos os quadros de distribuição deverão ser de fabricação nacional, constituídos de 
material metálico, em chapa. com tratamento anticorrosívo de fábrica, com portinhola com trinco com visor 
de vidro, etc, ou poderão ser em material polimerico com tampa em acrílico, de marcas e modelos 
reconhecidamente bem conceituados, de primeira qualidade, devendo possuir as aberturas necessárias 
para a ligação de todos os eletrodutos. Não será permitido que sejam feitas adaptações e improvisações 
nos quadros elétricos, os quais deverão ser recebidos e aplicados como de fábrica 

15,21 8 ELETRODUTOS 

15.21.8.1. Quando da substituição e colocação dos eletrodutos rígidos serão observadas as 
seguintes recomendações' os cortes dos mesmos sé poderão ser feitos em seção reta, removendo-se as 
rebarbas deixadas com o corte ou abertura de roscas; a ligação entre eletrodutos será feita por meio de 
luvas ou outras peças que assegurem regularidade na superfície interna, bem como na continuidade 
elétrica, Serão utilizados eletrodutos de PVC rígido rosqueável. ou PB - Ponto e bolsa soldável com adesivo 
PVC, conforme indicado em projeto. Onde indicado em projeto serão utilizadas caneletas metálicas para 
suporte de cabos e fios elétricos, canaletes essas, com dimensões proporcionas ao número de cabos que 
serão nelas conduzidos. 

15,21 9, CAIXAS 

15.21.9.1. Serão empregadas caixas de PVC Rígido, reforçadas, de primeira qualidade, ou ainda de 
chapas metálicas estampadas, de dimensões conforme projeto de instalação elétrica, tendo as seguintes 
caracteristicas: 
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15.21.9.2. Nos pontos de entrada e saida de condutores: 

15.21 9 3. Nos pontos de emenda ou derivação de condutores, 

15.21,9.4. Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos: 

15.21.9.5. Nas divisões das tubulações. 

15.21,9.6. Nas redes de distribuição, quando não indicados nas especificações ou no projeto. o 
emprego das caixas será feito da seguinte formai 

15.21.91, Octogonais de fundo móvel, nas lajes para pontos de luz: 

15,21.9.8 
arandelas. 

Octogonais estampadas, de 3 x 3" entre lados paralelos, nos extremos dos ramais de 

15.21.9,9. Retangulares estampadas, de 4 x 2. para pontos de tornadas ou interruptores com 
conjunto igual ao inferior a 3 (três); 

15.21.9.10. Quadradas estampada de "4 x 4" para passagem ou para conjunto de tomadas e 
interruptores superior a 3 (três) 

15,21,10. CABEAMENTO E FIAÇÃO (CONDUTORES ELÉTRICOS) 

15.21.10.1. Todos os fios e cabos condutores de energia elétricas deverão estar de acordo com o 
dimensionamento expresso no projeto executivo de instalações elétricas. Serão de cobre eletrolitico com 
isolamento (capa) de polímero especial anti-chama, e deverão satisfazer integralmente às prescrições da 
NBR 5410:1986 (antiga NB-3) da ABNT. 

15.21.10.2. O cabeamento e a fiação, somente serão executadas nos respectivos eletrodutos, com 
condutores para baixa tensão (110v; 220v; ou 380v) conforme indicado em projeto e que tenham proteção 
(capa de isolamento), resistente á abrasão, capaz de suportar os esforços de abrasão dentro dos 
eletrodutos, ao atritar-se com as paredes internas dos mesmos nos momentos ou ocasiões da enfiação_ 
Deverão ser aplicados produtos lubrificantes, do tipo vaselina industrial, talco industnal, diatomita, pedra-
sabão ou equivalente, para facilitar a operação de enflação dos fios e cabos, dentro dos respectivos 
eletrodutos, impedindo assim, qualquer esgarçamento ou desemcapagem dos fios e cabos condutores, no 
interior dos eletrodutos, o que poderia ocasionar curto-circuitos e outros acidentes indesejáveis. 

15,21.10.3. 
serviços: 

15.21.10.4. 

15.21.10.5. 

15.21,10,6, 

15.21.10,7. 

15.21.10.8, 

A instalação dos condutores só poderá ser procedida depois da execução dos seguintes 

Telhados ou impermeabilização de cobertura: 

Revestimento de argamassa ou que levam argamassa; 

Assentamento de portas, janelas e vadações que impeçam a pen ção de chuva: 

Pavimentações que levam argamassa (cimentados, cerâmicas, granitos, etc) 

As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a 

enfiação de condutores emendados, 

15,21.10.9. Para auxiliar a enfiação poderão ser usados arames galvanizados, fios de afta resistência 
a tração ou fitas magnéticas. 
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15.21.10.10. Na enfiação em instalações subterrâneas, os cabos não deverão sofrer esforços de 
tração, capazes de danificar suas capas de proteção e isolamento. 

15.21.10.11 O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo, características 
equivalentes às dos condutores. 

15,21.10.12. Os fios e cabos serão de fabdcação nacional, de marcas reconhec da ente 
conceituadas, de primeira qualidade. 

15.21.11, INTERRUPTORES E TOMADAS 

15,21,11.1. Os tipos de tomada tripolar, com fio terra estão indicados no projeto de instalações 
elétricas. As tomadas deverão ser instaladas embutidas nas paredes ou demais peças componentes da 
edificação, ou serão de sobrepor com acabamento apropriado para esse fim, em PVC ou alumínio fundido, 
do tipo perole-te ou equivalente, com tampas e parafusos de fixação, com os acabamentos adequados para 
ficarem expostas, de acordo com as indicações e prescrições dos projetos e das especificações técnicas do 
Caderno de Encargos da obra. 

15.21.11.2. Os interruptores serão embutidos em paredes de alvenaria, pilares de concreto ou 
montantes de divisórias, nos tipos indicados no projeto. 

15.21.12. DISJUNTORES E CHAVES 

15.21.121, Disjuntores de baixa tensão serão do tipo caixa moldada com mecanismo térmico 
magnético, com correntes nominais calibrados à 40°C, de alta capacidade de interrupção, com um ou três 
pólos, com indicação da posição da alavanca de acionamento "ligado". "desligado". 

15.21.12.2. Os disjuntores e chaves serão de fabricação nacional, de marcas reconhecidamente 
conceituadas, de primeira qualidade. 

15,21.12.3. Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexíveis), calhas e suas 
respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas em PVC ou metal; 

15.21.12.4. Substituições ou instalações de cabos e fios; 

15,21.12.5. Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos, taiscomo: tomadas, 
disjuntores e campainhas; 

15.21.12.6. Inspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico. 

15.22. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

15.22.6. CONDIÇÕES GERAIS 

15.22.6.1. Às disposições constantes de atos legais da Companhia Concessionária; 

15.22.6.2. Às especificações e detalhes dos Projetos Básico e Executivo; 

15.22.6.3. Às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 

15.22,6.4. Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de pilares, vigas ou outros 
elementos estruturais; as buchas, bainhas e caixas necessárias á passagem prevista de tubulações aves 
de elementos estruturais deverão ser executadas e colocadas antes da concretagem. 

15.22.6.5 Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas com bujões rosqueados ou plug's, provisoriamente para evitar a penetr 
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de residuos ou materiais estranhos que poderiam obstruir tais aparelhos ou canalizações. Para a instalação 
definitiva desses aparelhos, serão removidos os bujões ou plug's, para serem utilizados em outros pontos 

15.22.6.6 As tubulações de distribuição de água e esgoto sanitário serão, antes do fechamento dos 
rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento por capas de argamassa ou de isolamento térmico, 
lentamente cheias de água, para eliminação completa de ar e, em seguida, submetida a prova de pressão 
interna 

15.22.6.7. Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
reparos de instalações, bem como: 

15,22.6,8. Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e 
esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários. 
caixas sifonadas, etc, substituindo-os, caso necessário; 

15,22.6.9. Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de 
mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os. 
quando necessário; 

15.22.6.10. Reparos em tubos e conexões de PVC galvanizado 
corrente; 

obre outros materiais de uso 

15,22.6.11. Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de areia, 
caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVC, ferro galvanizado, cobre, chumbo, fibra de 
vidro, concreto e outros materiais de uso corrente; 

15.22.6.12. Reparos em bombas, para recalque e sucção, subrnersas ou não, para água ria, esgoto 
ou redes de incêndio; 

15.22,6.13. Reparos nos sistemas dos reservatórios de água superiores (caixa d' água) e inferiores 
(cisternas), incluindo barriletes, bóias, suspiros e demais acessórios; 

15.22.6.14. Reparo e substituições dos registros e válvulas de pressão, gaveta, esfera ou retenção. 

15.22.7. ÁGUA FRIA 

15.22,7.1. As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, catxas 
de inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de esgoto, 

15.22.7.2. Para facilidade da desmontagem das canalizações, serão colocados uniões ou flanges 
nas sucções das bombas, recalques, barriletes ou onde convier. 

15,22.7.3. Será executada revisão geral em todas as canalizações de água fria e esgoto sanitário. 

15.22.7.4. Conforme normas técnicas da ABTN a citar: NBR 5626:1982, NBR 5648:1977, NBR 
5651;1977, NBR 5657:1977. deverão ser executadas as instações hidro-sanitárias. 

15.23. APARELHOS SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS 

15.23.6. As louças, aparelhos sanitários e ferragens, torneiras, registros, válvulas, duchas e seus 
respectivos pertences, equipamentos, acessórios e peças complementares deverão ser instalados de 
acordo com as indicações da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. O perfeito estado de cada aparelho ou 
ferragem deverá ser cuidadosamente verificado antes da colocação, não sendo aceitos materiais 
danificados, violados ou usados, que apresentem quaisquer defeitos ou problemas. Todas as louças, 
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ferragens e acessórios e pertences deverão ser de primeira qualidade, de marcas e fabricantes 
reconhecidamente conceituados no mercado da construção civil. Após as instalações dos materiais citados. 
deverão ser efetuados testes dos mesmos na presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, 
garantindo seus perfeitos funcionamentos, O dano causado a quaisquer materiais será de total 
responsabilidade da CONTRATADA. Nos banheiros adaptados para PCR's, deverá ser aplicado vaso 
sanitário para PCR's provido de caixa de descarga de embutir c/válvula e barras de inox para apoio e 
proteção, além dos lavatórios, metais e acessórios específicos, nas alturas e distâncias normatizadas para 
usuários PCR's, 

15.23.7. Todos os banheiros deverão ser providos de vaso sanitário de louça branca c/ caixa acoplada 
c/acessórios de primeira qualidade, lavatório tipo cuba redonda ou oval, com tampo de granito cinza-prata 
ou cinza-andorinha, sobre suportes metálicos ou do mesmo material granítico, com cuba Da36Ornm e 
torneira Bica Alta em latão cromado e acessórios, lavatório de louça branca sem coluna, c/torneira de inox 
e acessórios, pia com bancada em granito com cuba de aço inoxidável retangular com torneira longa de 
latão cromado de parede e acessórios, torneiras e ferragens para lavatórios, registros e acessórios serão 
de metal cromado, tampo de granito cinza-andorinha ou cinza prata. 

15.23.8. Caso haja necessidade, deverão ser instalados como complementos os seguintes acessórios e 
pertences: aros, argolas, porta-toalhas, cabides, porta-papel higiênico, porta-papel toalha, saboneteira, 
suporte com saboneteira para sabão liquido, assentos para vasos sanitários com tampa, duchas, chuveiros, 
válvulas, registros, etc. Todos esses acessórios e pertences deverão ser fixados em paredes com 
parafusos de latão cromado e buchas de nylon. O assento com tampa para vaso sanitário devera ser de 
fibra sintética polimérica e fixadores de latão cromado de primeira qualidade e de marcas 
reconhecidamente conhecidas e conceituadas no mercado da construção civil. Não serão assentos de 
PVC. Os assentos também serão na cor das louças. 

15.23.9. A bancada da lavanderia será em aço inoxidável citomeira, válvula, suporte de fixação e 
acessórios. 

'15.24. LOUÇAS E METAIS 

15 24.6. Os serviços de mnutençào e reparos de louças e metais deverão contemplar as seguintes 
atividades: 

15.24.7. Substituição de louças (cubas, lavatórios e colunas tanques, bacias sanitárias e mictórios em 
geral); 

15.24.8. Substituição e reparo de metais (chuveiros, válvulas de descarga, torneiras, registros duchas, 
sifões, rabichos, ralos etc.): 

15.24.9. Substituição de espelhos: 

15.24.10. Substituição de assentos de vasos. 

15.25. DRENAGEM PLUVIAL 

15.25.6, A drenagem pluvial deverá ser executada do tipo superficial elou subterrânea, conforme projetos 
complementares executivos específicos dessas instalações, devendo ser previamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, devendo ser constituído, basicamente de: sarjetas, sarjetões, 
canaletas, rápidos de drenagem, canais a céu aberto, bem como galerias subterrâneas, tubulações de PVC 
leve do tipo esgoto, caixas de areia, seixo ou brita granitica para coleta de águas pluviais, enrocamentos de 
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pedras em blocos ou lascas de rochas naturais, regionais, meios--fios, etc., todos obedecendo aos detalhes 
de dimensionamentos e PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS que deverão ser previamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Tais elementos de drenagem deverão ser de 
alvenaria de tijolos cerâmicos 10x20x20cm 10x20x20cm, rejuntados com argamassa de cimento e areia 
média, no traço volumétrico 1:3: podendo também ser de blocos premoldados de concreto vibrado 
devidamente curado, com todos os furos e vazios grauteados com argamassa cimento e areia media 1:4, 
em volume ou concreto magro no traço volumétrico 1:3:5, cimento, areia grossa e brita granítica ou 
lateritica, 

15.25.7. Poderão ser também executadas em concreto premoldado ou moldado in loco com fck não inferior
a 15Mpa, devendo ser revestidas com argamassa forte de cimento e areia média no traço 1:3, em volume 

15.25.8. Os fundos das caixas de drenagem pluvial deverão ser executados em lastro ou camada drenante 
de brita granítica ou lateritica fortemente compactado, para permitir drenagem parcial pela absorção do 
próprio terreno natural, As dimensões internas das caixas de drenagem pluvial deverão atender aos 
detalhes do PROJETO COMPLEMENTAR EXECUTIVO, devendo ter, as dimensões mínimas internas 
acabadas de 0,50m x 0,50m x 0,50m, 

15.25.9. As cotas das bocas das caixas coletoras de drenagem pluvial deverão ser ligeiramente inferiores 
as cotas dos níveis dos pisos acabados, devendo haver declividade ou caimento de, no mínimo, 2% de 
montante para jusante, de tal maneira que todas as águas possam convergir para essas caixas coletoras, 
sem possibilidade de retorno. As bocas das caixas deverão ter rebaixo adequado para receberem grelhas 
de ferro com espaçamento entre barras da ordem de 1cm, devidamente protegidas por pintura anti-
corrosiva do tipo zarcão, aplicada em 03 (três) demãos, seguida pela pintura final de acabamento em 
esmalte sintético na cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

15.25.10. As tubulações de drenagem pluvial deverão ser em PVC leve, soldável do tipo esgoto, em 
diâmetros nominais não inferiores a 100mm, conforme PROJETO COMPLEMENTAR EXECUTIVO 
especifico previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Onde for indicado, as 
tubulações de drenagem deverão ser executadas em tubos drenos de concreto pré-moldado em diâmetro 
maior, quando se tratar de galerias subterrâneas ou similares. Todas as tubulações deverão ser assentes 
em lastro ou camada berço de areia média argilosa fortemente compactada, com espessura não inferior a 
8cm, bem como os espaços laterais e superiores envoltórios dessas tubulações também deverão ser 
preenchidos com areia media argilosa molhada abundantemente e compactada com compactador manual 
ou mecânica de pequeno porte, adequados ao serviço. As declividades ou inclinações das tubulações de 
drenagem para permitir o fluxo normal por gravidade deverá ser de, no mínimo, 3%, de tal forma que não 
ocorra acúmulo ou refluxo de líquidos, obedecendo fielmente aos detalhes de projetos específicos. 

15,25.11, O destino final das águas pluviais deverá ser dissipação na rede pública coletora, através 
de galerias subterrâneas ou caixas coletoras, bocas de lobo, rápidas sarjetas ou sarjetões, canais a céu 
aberto, etc, desaguando normalmente em mananciais naturais de superfície ou em depressões do próprio 
terreno natural, devendo ser por ele absorvidas. 

15.26. PINTURA 

15.26.6. Serão realizados todos e quaisquer serviços de pintura na manutenção, recuperação, reforma. 
adaptação e modificação. tais como: paredes internas e externas, pisos (incluindo demarcação de vagas), 
batentes, rodapés, esquadrias, portas, forros, estruturas de concreto, equipamentos em geral. molduras, 
placas, letreiros, caiação de meio-fio, dentre outros. 

São Mateus do Maranhão MA, CEP: 65.470-0 CNPJ N° 06.019.491/0001 7 

Pão:na 46 de 1 



PREFEITO 
PROC 

Foihas 

Ruhoca 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N2 06.019.491/0001-07 

EIRO 

15.26,7. Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetos, portas e outros serviços 
necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, inclusive eletrostática, serviços de 
gesso em tetos (forro) e em paredes (dry wall), execução de septos sobre os forros, devendo antes 
recuperar as partes danificadas. 

15.26.8. As pinturas das paredes internas e externas deverão ser executadas com tinta acrílica de primeira 
qualidade, de fabricação e marcas reconhecidamente conceituadas no mercado da construção civil, e cujas 
amostras etiquetadas e numeradas deverão ser previamente submetidas a aprovação da FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE. A aplicação da pintura deverá ser feita em 02 (duas) demãos de tinta PVA, devendo-
se respeitar o tempo mínimo de 24h para a secagem de cada demão de pintura. Os recortes e 
acabamentos dos vãos e detalhes das alvenarias e demais componentes existentes nos painéis de 
alvenarias deverão ser executados removendo todos e quaisquer excessos de tintas e respingos. As 
paredes internas e externas devem ser tratadas com selador de fundo branco antes da aplicação da 
primeira demão de massa e tinta Nas alvenarias preexistentes deverá ser feito o completo lixamento da 
pintura antiga, com remoção total de poeira através de lavagem. 

15.26.9. A pintura só poderá ser efetivamente realizada após completa secagem da superfície, deverá ser 
aplicada em 03 (três) demãos. Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas, isentas 
de graxas, óleos, e partículas soltas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se 
destinem. 

15,28.10. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. A eliminação da 
poeira devera ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os 
trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. A demão seguinte só poderá ser aplicada quando a 
anterior estiver perfeitamente seca, sendo conveniente deixar um intervalo de 24 horas entre elas. 

15.26.11. As esquadrias de madeira a serem pintadas com verniz poliuretanico naval, próprio para 
intempéries. semi-fosco acetinado de primeira qualidade, de marca conceituada reconhecidamente no 
mercado da construção civil, deverão ser feitas em 03 (três) demãos, lixadas e limpas antes da aplicação 
do verniz. Também as guarnições internas de madeira de lei que servirão de proteção dentro dos 
ambientes na altura do encostro das cadeiras para evitar danos às superfícies do reboco e pintura, 
receberão so mesmos tratamentos das esquadrias, conforme anteriormente descritos, 

15.26.12. As esquadrias de madeira a serem pintadas com esmalte sintético brilhante, deverão ser 
feitas em 02 (duas) demãos, lixadas e limpas antes da aplicação do esmalte sintético brilhante. Os portões 
e grades de ferro deverão ser tratados com zarcão anticorrosivo aplicado em 02 (duas) demãos antes da 
pintura de acabamento. 

15.26.13. A pintura de portões e grades devera ser feita com esmalte sintético brilhante, na cor a 
ser definida pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, aplicado em 03 (três) demãos, a pincel ou a pistola. 
Os trabalhos de pintura em locais não abrigados serão suspensos em tempo de chuva. Serão tomadas 
precauções especiais no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinada a pintura, tais 

mo, vidros, ferragens de esquadrias e etc. Os respingos de tinta que não puderem ser evitados deverão 
ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que 
necessário. 

15.26.14. As demarcações das vagas dos estacionamentos deverão ser feitas com tinta à base de 
resina luminosa, na cor amarela, nos padrões rodoviários e conforme os detalhes do PROJETO BÁSICO 
de arquitetura. 
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15.27. LIMPEZA GERAL 
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15.27.6. A limpeza geral da obra deverá ser executada cuidadosamente, a partir da simples varrição, 
seguida de lavagem com água limpa, potável e sabão neutro, de todos os ambientes reformados, incluindo 
revestimentos impermeáveis de paredes, pisos, forros, soleiras, peitoris, rodapés, louças e ferragens 
sanitárias, balcões, prateleiras, passeios de proteção, rampas, áreas externas, passarelas de acesso, etc. 
utilizando também, aplicação de soluções de desinfetantes e degermantes para a eliminação de quaisquer 
microorganismos ou resíduos, porventura existente. Após a lavagem e secagem das supedicies, deverá ser 
executado o polimento das mesmas com ceras líquidas ou em pasta e demais substáncias a base de 
polidores, silicones, etc. dando à obra, sua aparência final para entrega. 

15.27.7. Paralelamente à limpeza, deverão ser realizados os testes finais em todos os pontos das 
instalações: elétricas, telefônicas, rede lógica, hidros sanitárias, pluvial, combate a incêndio, ar-
condicionado, alarmes, sinalização, etc, devendo quaisquer falhas, defeitos, imperfeições ou 
desconformidades com os projetos originais e suas recomendações técnicas, serem sanados ou corrigidos 
em tempo hábil pela CONTRATADA, sob acompanhamento constante da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE. Tomadas essas providências, poderá ser feito o recebimento da obra, de acordo com as 
previsões contratuais e as norms especificas da ABNT, relativas a recebimento de obras no Brasil. Para 
fim de recebimento, será constituída pela administração superior da CONTRATANTE, uma Comissão 
Técnica para recebimento da obra. 

15.27,8. Limpeza das áreas de ocorrência dos serviços, 

15.28 SEGURANÇA DO TRABALHO 

15.28.6. O desenvolvimento da segurança do trabalho nas diversas áreas da engenharia vem sendo cada 
vez mais observado. Os programas, cursos e palestras sobre a redução dos acidentes e incidentes, o 
controle dos riscos ambientais e o uso de equipamentos de proteção individual muito lentamente foram 
abrindo espaço na mentalidade dos empregadores e também dos empregados. Paralelo a todo este 
processo, a necessidade de se formar um grupo que observasse a segurança dos funcionários diariamente, 
em todos os setores, se toma imprescindível para a redução dos números de acidentes e se possível, a 
sua eliminação total, 

15.28.7. Atrelado ao importante fato de se implantar um sistema organizado de treinarnento e fiscalização
de funcionários está o fornecimento e uso adequado dos equipamentos de proteção individual (EP1s). 

15.28.8. O equipamento de proteção individual (EPI), um dos itens de segurança do trabalho, tem seu uso, 
muitas vezes, banalizado por falta de conhecimento das normas e legislações. Poucos percebem a 
complexidade que envolve a escolha do EPI, assim sendo, ocasionam problemas de aceitação por parte 
dos trabalhadores e gastos desnecessários às empresas. A qualidade e ergonomia desses equipamentos 
também são fundamentais para o bom desempenho das funções dos trabalhadores. além das instruções 
corretas de uso. 

15.28.9. Devido à quantidade de equipamentos e os diferentes ambientes de uso, há uma necessidade 
grande de avaliação do EP1 utilizado pelos trabalhadores, para que se possa protegê-lo sem perder na 
produtividade. 

FONTE DE RECURSO 

São Mateus do Maranhão A, CEP: 65.470-000, CNP N° 06.019.491/0001-07 

PagIna 48 de 192 



PREFEff 
pRoc 
F °Cm 

ESTADO DO MARANHÃO Rubr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN N2 06.019.491/0001-07 

6.11, Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 
789212013. 

16,12. A fonte de recurso para o custeio da despesa pretendida é prevista na Lei Orçamentária Anual destinada a 
Secretaria Municipal de Administração. 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

17.1. CERTIDÃO DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO EMITIDA PELO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA (CREA) da região a qual estiver vinculada a licitante, válida e que demonstre a compatibilidade 
entre o objeto social da empresa e os serviços objeto da licitação, 

17.1.1.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de Atestado(s) de Capacidade 
Técnico fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da licitante no 
desempenho de atividade pertinente e compativel em características, com o objeto ora licitado. 

17.1.2.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação da PROPONENTE 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nivel 
superior na área de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental detentor de atestado(s) 
de capacidade técnica na execução de serviços de características semelhantes as do objeto do presente 
certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, 
corretamente expresso em sua respectiva Certidão de Acervo Técnico — CATS), devidamente registrada no CREA 
e/ou CAU, comprovando a execução de serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto 

17.1.3. A comprovação de vinculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: copia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante corno contratante; cópia do contrato social do licitante em que 
conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório 
ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração 
de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 
profissional na lista de responsáveis técnicos. 

17.1.4. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo e a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 10, art, 30, lei 866611993. 

17.1.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 
para que, na ocasião da analise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 
prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória, 

17.1.6. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos, acompanhada 
de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas a 
execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal n° 9,450, de 24 de julho de 2018. 

18. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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18.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço global, cujo 
regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas as especificações definidas neste 
projeto básico. 

19. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1993. 

19.2. O representante da Contratante devera ter a qualificação necessána para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

19.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 

19.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 20 do art. 
67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.5, O descumpnmento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas peia 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente. 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666. de 1993. 

19.6, As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercido dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

19.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 
Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.8. Durante a execução do objeto, o fiscal tecnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas 

19.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

19,10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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19.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador. 

19.12. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem corno quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, alem 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório, 

19,13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços, 

19.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicias 
redibitonos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei ri° 8.666, de 1993. 

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1, A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo, 

20,2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatoria do cumprimento da obrigação contratual; 

20.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 

20.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

20,5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal do contrato ira 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos á contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

20.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

20.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perfinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções: 

20.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e. 

20.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado. 
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20.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

20.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Basico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado peio 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuizo da aplicação de penalidades. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compativeis à data do 
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

21.2. Havendo erro na apresentação da Nota fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou 
ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante, 

21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro Municipal de 

fornecedores, serão adotadas as medidas cabiveis. 

21.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributàría prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplernento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

21,8. EM =IxNx VP, sendo EM = Encargos ivioratórios N Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga índice de compensação financdira 

0.0001C)438, assim apurado: 
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22.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses 

22.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, devera ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte formula: 

10).P

10 

Onde: 
a) Para o primeiro reajuste; 
R= reajuste procurado: 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= indico relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta: 
P= preço atual dos serviços, 
b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;
P= preço atual dos ser/iças/produtos até último reajuste efetuado. 

22.3. Decorrido o prazo estipulado, apôs solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional da Construção 
Civil - INCC, ou outro indica que venha a substitui-10 por força de determinação legal. 

22.4, O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo o 
marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

22.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

22.6, O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 8.666193. 

23, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

23.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas eequipamentos necessários à execução dos serviços de forma 
segura e atendendo os requisitos normativos; 

23.2. Informar previamente á Contratante todos os casos de intervenção era passeios e/ou pavimentos de vias 
Publicas para posterior execução dos serviços; 

23.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 
solicitaçoes; 

23,4. Responsabilizar-se peio bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 

dos serviços; 
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23.5. Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados eiou a terceiros; 

23.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade; 

23.7. Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, 
NR 12 e demais dispositivos legais vigentes; 

23.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau 
uso. não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos; 

23.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 
meio disponlbilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e 
aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas. 

23.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital: 

23.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional; 

23.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 
pessoal necessário à execução dos serviços: 

23.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; 

23.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados 
pela Contratada, que devera participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede 
da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho: 

23.15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para realizar os 

serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico; 

23.16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas. 
licenças. férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

23.17. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

23.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais 

onde estiverem sendo executados os serviços: 

23.19. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital; 

23.20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados 
mesmos; 

este ditai em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Inicio dos 

23.21. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de pro 
coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços. conforme NR10 

23.22. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho, 

ção individual e 
NR 12; 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-0 CNPJ N° 06.019.49 0 -07 

Página 54 de 



PREFEI 
PROC 
Fo4has 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica__= 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP! N2 06.019.491/0001-07 

23.23. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do inicio ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; 

23.24. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 

23.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

23.26. Manter as condições de habilitação e qualificação. exigidas na licitação durante toda a execução do contrato 

23.27. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho: 

24.2. Esclarecer a Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;

24.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados, 

24.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho sempre e houver motivo relevante para tal: 

24.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

24.6, Pagar á Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

24.7, Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital; 

24.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições 
deste Projeto Básico; 

24.9. Vistoriar e fiscalizar os vei ulos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 
grupos de trabalho da Contratada; 

24.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

24.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%( ta por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

25.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

25.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

25.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

33 objeto da subcontratação. 

25.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do 

art. 7 do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais minimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições 

dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 
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25.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores; 

25.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. sob pena de leseis 

25.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, na prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuizo das sanções cabiveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; 

25.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

25.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

25.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

25.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 
vinculado á prestação de serviços acessórios. 

25.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente ás 
microe presas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

26, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSICONTRATO 

26.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regulanzação de falhas ou defeitos observados. 

26.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

26.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das fainas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

26.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de tas,. 

26.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

27. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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27.1. Apôs a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o 
Termo de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos: 

27.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante 
protocolo, eanail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais, 

27.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 18,1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

27.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA; 

27.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 

27.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada como inaclimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes, 

28. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

28.1. O prazo de vigència deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

28.2. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada: 

28.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os servidos tenham sido 
prestados regularmente; 

28.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na realização do serviço; 

28.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração-, 

28.6. Manifestação expressa da contratada iniormando o interesse na prorrogação; e Comprovação de que o 
contratado mantem as condições iniciais de habilitação, A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

28.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de terma aditivo. 

29. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

29.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 
ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 

período a critério desta Prefeitura. 
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29.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 
prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, ate D 

limite de 30"-:e Winta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. 

29.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a ai 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

ão de multa de O 
(um por cento). 

29.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e O do art. 78 da Lei ri' 
8.666, de 1993. 

29.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 
decorrentes Ga execução do contrato: 

29.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato do não adimpíementodas demais obrigações 
nele previstas; 

29,7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

29.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas á Contralada. 

29.9, No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica 
monetária, em favor da Prefeitura. 

29,10, Caso a opção seja por utilizar titulas da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escríturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

29.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, devera ter validade durante da a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

29.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

29.13, No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantiadeverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições, 

29.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, peia Contratante, para compensação de prepiLao 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva 
reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

29.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

29.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela administração. 

29.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada e o fisc.,31 verflque o pagamento pela Contratada das verbas res as decorrentes da contratação, 
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ou a comprovação de que os empregados serão realooados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

29.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos efou aplicar sanções à Contratada 

29.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses. 

Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

30, DA VISTORIA 

30,1, Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o conhecimento das 
dependências. equipamentos e locais onde serão executados os serviços, com antecedência mínima de um dia da 
data mareada para realização da sessão pública de licitação, A visita deverá ser previamente agendada junto ao 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada á rua Santa Rita, net 02, Centro, São Mateus do Maranhão, 
entre os horários 08:00 ás 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores informações, 

30,2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Editai,estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

30.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 
necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 
condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, 
formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local. 

30.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 
locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 
temos de contrato que vier a firmar, 

30.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo 
servidor responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto: ou que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizara deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 — 

TCU1Plenário e 80212016-TCU/Plenária. 

31. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

31.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.52012002 e, subsidian ente, da Lei n° 8.66 /1993 

a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida o ato de sua assinatura 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta: 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual: 
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Falhar ou fraudar na execução do contrato, 

Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito; 

Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

31,2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 
serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até e limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea -c', limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto. de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença: 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total doobjeto; 

Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos; 

31.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra T deste item. 

31.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais n° 8.959/2009. 

31.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

31.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da 
multa. 
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DE, • 

31.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 
CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da 
avaliação e descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar 
a CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do presente Termo. 

31.8. Em caso da CONTRATADA sornar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado a CONTRATANTE a 
rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato. 

31.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato 

31.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Federal n° 8.666,193. 

.111, 31.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrèncias. A seguir segue-se as 
ocorrências e a pontuação para cada urna delas. 

32. .ANEXOS 

32.1. Integram este Projeto Básico os seguintes anexos: 

Planilha Orçamentária; 

Cronagrama Físico; 

Planilha Orçamentaria Analítica; 

Encargos Sociais; 

BDI 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ENTIDADE PREFEITURA. MUNICIPAL DE •SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

OBRA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS INSTALA.ÇÕES FiSICA.S DE E 

BDI: 28,82% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO: HORISTA 85: 

ITEM DESCRIÇÃO 

SERn-OS INICtAIS 

1,1 

ANEXO 

!FIC.I:Açf."1.'E•S E ES, púsucos NO mumcRO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

REFERESCIA SIUAPUORSE V,UNIT V.UNIT 
UNID QUANT NOVEMBROI2021 SEM BOI COM BDI V,TOTAL 

TAXA DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA), PARA REGISTRO JUNTO AO CREA - MA 
(CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
00 MARANHÃO) - EXECUÇÃO. UNO 

.2 •DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO AF 12/2017 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL.SEM 
22 REAPROVEITAMENTO AF_1 22017 

1 OREA - 

RS 233,94 

RS 233,94 R$ 233,84 

R$ 196 499,62 

M2 4136,3 97644 SINAPI R$ 568 R$ 7,32 ES 30 277 "III 

M2 152C.06 97615 SINAPI R$ 2123 R$ 

São Mateus do Maranhão — MA. CEP: 65.470-000; CNPJ N 06.019.491/0001-07 

RS 41 5082
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RE'l,OÇAÕ DE TFLEAS. DE FIBROCIMENTO. METÁLIC 
CER.ÁMICA, DE FORMA MANUAL, SE: ',A 

2 3 REA PROVF ITAMEN TO A 12 '2I) 112 13369,08 647 S P' 225 R$ RS 33 770.31

REMOÇAC DE TRAMA DF MADE. IR;.: PARA COLIERTI 
DE FORMe., MANUAL, SEM REAPRUVEITAMENTO 

M2. 11621,44 97650 SINAPI RS 4,85 25 72 633,99 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORESIOM.ADAS ELÈTRICAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVE,ITM,,IENTO 

25 AR, 1212017 UNO 300 97660 SNAP1 R$ 0,40 0.52 RS 156,00 

REMOÇÃO DE CABOS EL RICOS, DE FORMA MA 
25 SEM RE,APROVEITAMENTO Ais 1212017 10229,96 97661 SINAPI RS D40 0,52 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE 
ÁGUA FRIA, DE FOR,!,,, A. MANUAL. SEM 

27 REAPP,OVELTAMENTO. ,AF _12.'2017 11674,43 97662 SINKI:r) PC 0:29 4 319.51 

REMOÇA0 DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
RE.A.PROVEITAMENTO. AL12/2017 180 97063 SINAP! RS 7,48 66 R$ 1 735,20 

2 9 
REMOÇA() DE, ACESSÕRIOS, DE FORMA MANUAL,
REAPP,OVEITAMENTO AL 1212017 UND 300 97SS4SOlA 2) 0,92 R$ 357,00 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL.SEM 
210 ' .P UNO 92SIS5 SINAP1 0,79 1,0.2 66 489 60 

2 11 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO AF 1272017 UNO 120 97666 SINA,Pí 5,45 702 RS 842,40 

O 

S5r", ff.n. !VI .N ("'FP CS 470-000 C Pi Ns ()G n19 491 MOni (17 
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3 ALVENARIA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA IJOUIDA MAIOR OU IGUAL 
A 6M COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

3 1 COM PREPARO MANUAL AF_0612014 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METALIC1A COM GUIAS SIMPLES. 

3.2 COM VÃOS AF3612017_P 

4 COBERTURA 

RETELHAMENTO COM TELHA CE NANICA CANAL, 
HP0 O01„,0MAT, COM ATÉ 2 ÁGUAS, OLuSO
TRANSPORT E V E RTN34,L. )9 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 
'EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 

42 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_,0612016 

EMBOÇAMENTO DA ULTIMA FIADA DE TELHAS 
CERAMICAS COM ARGAMASSA TRAÇO 12.9 (CIMENTO, 

4 3 CAL E AREIA). AF_0812016 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 miNcluso TRANSPORTE 
VERTICAL AF_06.'2016 

8565,58 87520 SIN 

2812,79" 98359 

RS 1.081.695,70 

E86,47 773 85,63 R$ 

95,03 RS 123,71 

O R$ 2 234 384,48 

25144,05 

444 

1078.194 94224 SINAPI 

624.7122 94229 'JAPI 

3 

RS 17.95 

R$ 50,33 97 1 279,090,19 

RS 30,76 RS 78 297,88 

23,12 96 24 831,60 

9$ 266.36 RS 166 398.34 
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TRAMA DE r,,,IADEIRA COMPOSTA POP PPA.,5 CAROS 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CEPÁMCA CAP.4.-CANAL.

4 5 VERTICAL, AF _12/2015 M' 

IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO Peo-,z..A, COBERTURA 
UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR 

REVESTIMENTO 

.EMBOÇO PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
..,',,RGAMASSA TRAÇO 1'2.8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO ..,1ANUALMEN-TE EM FACES UTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 

E3PESSUR4, DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE. 
TAUSCAS AF 55/2014 

VASSA RARA PECE:9,iME-iNTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 126, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPES 
SURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 

5.2 AP 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 

53 AR .0612014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

5 4 QUE 5M' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES AF 6e2014 nP 

6490,165 92541 SINAPI RS 76,49 RS 98,53 RS 639.475,G4

ES 4,45 RS 5.73 ES 45.240.53 

o RS 818 525 53 

8177,66 87528 WIA.P Es 4 RS 322 772,25 

0027..96 87530 SINAPI 28,19 RS 218.875,23 

173728 87240 SINAPI RS 83,82 RS 145.616,81 

PS 57,76 ES 74,41 ES 131 259 2,1 

Sfm rifPranhão mxii , CF 9110001-07 
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6 FORROS 

FORRO EM PLACAS DE GESSO PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS AF_0512017,P M2 

ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO) 
62 AF_0512017 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL 
±•.'ETALICO E PLÁSTICO) AF 05/2017 

7 ESQUADRIAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA: SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO 60X210CM, ESPESSURA DE 
3CM., ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 

KIT DE PORTA DE MADEIRA. SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 
3C?,A, ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA COM 

7.2 EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNO 

KIT DE PORTA DE MADEIRA, SEM -OCA (LEVE OU 
MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
.3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 

7,3 EXECUÇÃO DO FURO UNO 

o 

o R$ 439.363,52 

3 SINAPI RS 28 63 RS 36.88 RS 364 999,88 

6458,705 9(3.120 SINAPI 2.35 RS 3,03 R$ 19 569.88 

4043,82 96121 SINAPI 10,52 RS 13,55 R$ 54 793,76 

O 

o RS 1 001.026,go 

140 9132SINAPI RS 676,00 RS 878,82 RS 121.914,60 

134 1 681 SINAPI 762,88 R$ 98274 131 687 16 

76 100589 SINAPI RS 806,48 RS RS 7895716 

ateus do Mranho — MA, CFP• 5 470-0n0 JPJ N° 06. 4 ! 07 
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KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO, 98X210CM 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM ExEcuçÃo DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UNO 72 90844 SINAPI ES 820.43 ES 

PORTA DE CORRER DE 4,'L 1 DUAS FOLHAS 
PARA VOR.O. DCWSO VIDRO LiS0 INCOLOR 
FECHAU.„R,A E PUXADOR SEM ALIZAR, .Ar _17,2019 M2 206.224 100702 SIrIAPI RS 383,64 

PORTA EM DE ABRIR TIPO VE 
CUAR±,j1, COM PAPAFUSOS 
FOP:J C, E 3T4A)TJC A.B_12.'BE M2 267,5425 (.1341W 

E ADURA DE EmBuTR PARA PORTAS INTERNAS.
OWPLET. ,., ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNBOIMENTO E INSTALAÇÃO 

LiND 91805 SINÁPI 

\ADRO USO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 6MM M2 184,1238 84959 SOIAPI 

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHOANGELIM OU: 
EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS;
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

7,9 INSTALAÇÃO, AFIO 212019 M2 140,44 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

7,10 INSTALAÇÃO 4F 1212019 542 148 3187 94599 SM„ 

'São Matems (In r: p.

457,03 

RS 242,25 

RS 422,74 

470-- , CNP,' N" 06 019 49110001..07 

1 098,47 ES 76-929,84 

494,21 RS 146.396,86 

163 961,57 

124,43 90 339,18 

57.496,8 

544,57 RS 76,479,41 

10384 ES 59 897 (NI 
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o 
8 PAVIMENTAI.; iÃO 

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTEo, CIA, ESPESSURA 
aMM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E 

RS 2 195 862 41 

POLIMENTO MEC,,I.1:IZAD3 7200 , p 63.615 RS 82,25 RIS 592 

NDUSTRAL. ALTA EEETEMc 2,. ESBE.SSURA 
.NCLUSO J...)1...TAE EE DlATACÁO PLASTICAS E 

poUMB:NTO ME-ANL/94,00_11/2014 M2 4800 72137 SINAP1 RS 110,50 142,35 R3 683 260,00 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1.3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO. ESPESSURA 4,0 CM. PREPARO 

5.3 MECÂNICO DA ARGAMASSA, AF_09,I2020 142 3982.684 101749 SINAP1 49.63 RS 197 669,a 

ÍCOMPnir- 00 REPRESEN7ATR(4.1 DO SE431.1C0 DE 
CG' TRAFOIO EM ARG.A.A.',ASSA, TRA.ç.0 1 4 E 
EM BETONEIRA 400 L ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS 
E. 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA. FDIFICACÃO 
HA3ITAC101...IAL UNIFAI,,ILIAR (G 

8.4 RjeucA PADRAO AR:11/2014 M3 3793,999 514SESAP1 RS 3351 RS 43,17 DE 163 786,93 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 

85 6 CM, ARMADO, AF 0712016 142 2788,195 94992 S1NAPI RS RS 73.92 RS 206 103.40 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM MOS 
OU RADIERS, ESPESSURA DE 3CM. AF.._07:' M2 10013,7 95240 4AP1 15.97 RS 15991880 

MA, CEP. G, 5 470-000 CNPJ N 019,491/no 1 (v7

-n -„ 
c 2 7z) 20 

là? m 

I I 
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5L42 M2 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS 
MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM 
PLACAS TIPO GRÉS OU SEMI-GRÉS, DIMENSÕES 20X20 
CM PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR M2 

VERNIZ SINT ET3C0 EM MADEIRA, DUAS DEMAOS 

DEM,A, IS 
TA ES'7A.TE

SCER.E Fur.20 • C P %NCO 
DUAS 

PINTURA ESMALTE BRILHAII:f E PARA MADEIRA. DUAS
9 3 DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M2 

PINTURA ACRILICA EM PISO MIEN:TAD° DUAS DMAOS M2 

PINTURA, ACRILICA PARA SINALIZAÇA0 HORIZONTAL EM 
PISO CIMENTADO 

PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 

2187,443 87246 

SINAPI 

O 

o 

1082,794 40905 SINAPI

8411983 40651001 SINAPI 

450,65 74065403 SINAPI 

20685,45 742451001 SINAPI 

3219,04' 84665 SINAPI 

9339,193 84679 SINAPI 

52,50 

52,35 

18,60 

RS 18,59 RS 23,95 

ES 11,43 R$ 14,72 

anhão MA. CEP- RS 470-00 CNPJ 03.f 1 

15,94 ES 211,53 Rs 

2064,

RS 147 936,80 

87,44 ES 975.88

ES 4,831 423,48 

ES 23,96 RS 25.484,55 

RS 24,01 ES 19 476,87 

10.793,07 

304 195,42 
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APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILIC,',A EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFICIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA, 

97 COR AF, _0612014 M2 24142,81 88416 SINAPI RS 15.37 

96 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACR LICO EM TETO,, 
UMA DEMÃO AF0612014 M2 12876,15 88484 SINAPI R$ 1,93 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 

9.9 PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06.2014 M2 12876,15 88485 SINAPI RS 1.66 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
?VEM TETO. DUÁS DEMÃOS, AF, 0612014 8760,942 88486 SINAPI RS 9,55 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
9,11 PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF0612014 M2 119510 88487 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
9 12 ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMAOS AF _06/2014 112088,5 88489 SINAPI R$ 10,87 

APLICAÇÃO E LIXÁMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO 
9,13 UMA DEMÃO.. AF _06/2014 M2 14309,35 88494 SINAPI R$ 12,77 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
9.14 PAREDES, UMA DEMÃO, AF _061'2014 M2 11929,24 88495 SINAP1 R$ 690 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 
9.15 EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 M2 14454 96135 SINAPi R$ 17,01 

0 

NSTALAÇOES ELETRICAS O 

LUMINARIA DE EMERGÉNCIA COM 30 LEDS Cl BL 
10 1 AUTOMÁTICO UND 52,8 97599 SINAPI R$ 28;98 

LÂMPADA, TUBULAR LED T5 DE 14 W, BASE 013 - 
102 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 2110 97618 SINAPI R$ 35,79 

São Mateus cio Ma 

RS 19,80 R$ 478 027,59 

RS 2,49 R$ 3206161 

RS 2,14 RS 27.554.98 

R8 12,32 R$ 107 934,81 

11,21 R$ 1.339706,54 

14,00 1.569 238,30 

R$ 16.4 235.388,81 

106.050,95 

RS 21,91 RS 316,687,14 

R$ 1 624.843,74 

RS 37,33 P5 19.710,24 

R3 46,10 P2. 97 547,00 

r.",',F.P• 65 470-000 CNI2.! N° 0 .019 49110001-07 

,Pk 
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LUMINÁRIA TIPO CALHA., DE SOBREPOR, COM 2 
10.3 LÂMPADAS TUBULARES DE 2X10 W UNO 272 97586 SINAPI P$ 87,30 R$ 112,46 RS 30 589 12 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - 

104 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,„102020 UNO 163. 101879 SINAPI RS 31 RS 411,45 R 6835J0

PERFILADO DE SEÇÃO 38X38 MM PARA SUPORTE DE 
105 ATE 3 Tuaos VERTICAIS AF_05f2315 7946 78 90462 SMArl RS 090 RS 9.21 

ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3i4'). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

10,5 FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1212015 M 2346,024 91834 SINAPI RS 5,51 7,10 

ELETRODUTO FLEXÍVEL. CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1 1, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM 

10.7 FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,_1212015 M 1954,6 91836 &NAPil 9,21 18 00 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM 
(3‘4'), PARA CIRCUITOS 1ERMINAIS, INSTALADO EM LAJE 

10,6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,12/2015 4291,962 91044 SINAPI R$ 4,01 R$ 917 R$ 22,18' 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

103 PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AR„. 1212015 2371,54 91854 SINAPI 5,51 R$ 7,10 RS 16837,93 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
{11, PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO EM 

10.10 PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.„1212015 1224.602 91850 SINAPI R$ 7,07 9,11 11 155,12 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

10 11 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF..„1272015 1431 921 91868 SINAPI 7,75 9,93 R$ 14 290,57 

São Mateus do Mal-ali rFP• 65.470-000, CN 19 0 1 ,49.110n01- 7 
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,ELETRODUTO RíGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 25 MM (314'), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

10 12 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12:2015 1980.819 91871 SINAPt RS 7.52 6(À RS 

ELETRODUTO EVGIDO ROSCA VEL, PVC, ON 32 MM (1'), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

10 13 FORNE-_-CIMENTO E INSTALAÇÃO, AF12f2015 UNO- 300 91872 SINAPJ R$ RS 12,46 P3 3736.00 

LU'IA CARA ELETROCUTO, PVC, ROSCA VEL, 0N32 MM 
(1') PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

10 14 FORRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _1212015 UNO 428 91876 SINÁPI RS 4,93 R$ 6.35 RS 271780 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL DN 32 MM 
(1'). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM LAJE - 

K) 15 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 428 91880 SINAPI R5 5,77 P6 7,43 

CAJRVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, POSCÁVEL„ 
DN 25 MM (314 PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
INSTALADA EM FORRO -FORNECIMENTO E 

10.16 INSTALAÇÃO, AF_12,2015 UNE) 166 91690 SINAPI RS 6,15 R$ 7,92 RS 1.314,72 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSOAVEL. 
DN 32 MM (1), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

10.17 AF_1212015 166 91893 SINAPI R$ 8.37 RS 10.78 RS 1,789,48 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, 
DN 25 MM (3141. PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

10 18 AF_12/2015 UNO 166 91902 SINAPI R$ 7.36 RS 9,48 R$ 1 573.68 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCA VEL, 
DN 32 MM (1'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 

10 19 EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF. _12015 1332,38 919-05 SINAPI RS 9.58 RS 12,34 RS 1644t57 

São M3tells MA. CEP' 6'3, 470 0 0 CNPJ tonoi -o7 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM=, 
CHAMA 0,61,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMKAIS • 

10.20 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12i2015 14544,72 91927 $NAP1 RS 4,55 RS 66 633 4

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 MM', ANU 
CHAMA 0,611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 

21 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 2293608 81929 S1NAF1 R$ 4,96 RS 6,39 R$ 145.730,-5 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM:, ANTI• 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 

10 22 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,1212015 20725,44 91931 SINAP1 R$ 6,71 R$ R$ 179 067,80 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM=, ANTI-
CHAMA 0,61,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • 

10 23 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,,„12/2015 12266,44 91933 SANAR! P3 10.56 RS 1360 P3 166 823,58 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', ANT1-
CHAMA O 6/1.0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 

1021 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 7442,7 91935 SINAPI P3 16.10 RS 20„74 R$ 154 361,60 

CAIXA OCTOGONAL 4' X 4', PVC, INSTALADA EM LAJE - 
1025 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 UNO 1476 91935 SINAPI 7,58 RS 9,76 P3 14 405,7e 

CAIXA RETANGULAR 4' X 2' BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

10.26 INSTALAÇÃO AF„ 1212015 UND 860 9194; SJNAPI RS 5,94 RS 7,65 P3 O 579,00 

CAIXA RETANGULAR 4' X 4' BAIXA (0,30 M DO PISO). 
PVC, INSTALADA EM PAREDE FORNECIMENTO E 

10 27 INSTALAÇÃO AF_12/2015 UND 838 91944 SINA?! R5 8,02 R9 10,53 R3 8 656,54 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM=, ANTI-
CHAMA 0.61;0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO • 

10.28 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, Ai: 122015 3915„36 92981 SLAP 18 45 RS 23,77 P7 93 068,11 

;-ir, Mateus (Io M ranhão — CEP • 65 470-00 ,NRJ N" () 019,491/0001-07 
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10 29 

i032 

03 

10 34 

10 35 

10.36 

10.37 

10.38 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MIÁ'. ANTI. 
CHAMA 0.6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO A,P__1212015 4206,288 92986 SINAPI RS 24,98 RS 32,18 R$ 135 358,33 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 50 MM,, ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 IW, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12,'2015 M 1121,4 92988 SINAPI RS 35.12 RS 45,24 R$ 64.304,14 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC, ON 50 MM (1 1/2') 
-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF. 1212015 M 521 0516 93c: 9,73 P6 12,53 R$ 6.526,91 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVE-1, DN 50 MM (1 
1/2') - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 12,2015 UNO 172 93013 SINAP1 RS 8,45 RS 10,89 R$ 1873,08 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 50 MM (1 1/2') - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF.1212015 UND 72 93018 SINAPI RS 12,90 R$ 16,8.2 RS 2 858 54 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF ..04,2016 uND 296 93653 SJNAPI RS 8.95 R$ 11,54 RS 3415,8 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF3,1t201/3 UND 296 93654 SINAPI RS 9,32 PS 1201, 3 554,95 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _04;2016 UNO 166 93655 SINAPI ES 998 RS 12.86 RS 2 134,75 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
A F_G4/2016 UND 290 93656 SINAPI Ri 9,95 RS 12,86 P8 3 729,40 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E .ISTALAÇÃO 
AF_042016 UND 166 93557 SINA I P5 10,81 R5 13,93 R$ 2 312,38 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF04i2016 L 166 53658 RS 15,78 P8 20,33 3 374:78 

São Mat,.-nis do r.n ranhão -MA CEP- G5 470.000, CNP N° ‘)6.01.9 191/00 07 
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DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
1011) DE 18A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0412016 UNO 186 93665 SINAPI RS 58,21 ES 74.99 ES 12.443,34 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
10 41 DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J/4/2016 UNO 166 93669 SINAPI RS 60,21 RS 7766 RS 12 874 95 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL 
i0., 2 DE 25A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0412016 UNO 166 93670 SINAPI RS 60 1 ES 77.56 ES 12 874,96 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
ln 43 DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2015 UNO 166 PI ES 62.69 RS 80_76 RS 13 406,16 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE d0A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.04f2016 UNO 166 93672 SINAPI P5 58,68 ES 85.90 RS 14 25940 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
10 45 DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0412016 UNO 166 9367351N.API RS 71,76 RS 92,44 15 345,04 

SUPORTE ISOLADOR PARA CORDO.ALHA DE COBRE 
1048 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212017 UNO 166 98463 SINAPI RS 18,44 RS 23.75 ES 3 942.50 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A1250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E 

10 47 INSTALAÇÃO AFJ 2/2015 366 91953 SINAPI P6 18,21 R$ 2346 R$ 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

10.48 INSTALAÇÃO AF_12/2015 UrsIT,.) 214 91959 SINAPI R$ 2887 R$ 37,19 R.3 7.958,66 

CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO). 10Ai250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 

10.49 INSTALAÇÃO AF_09/2017 UNO 162 91987 SINAPI RS 31,75 RS 40,90 6625,80 

C, fv!pfnki do 511nrprhão 1V11 CEP 65.470.000, CNPJ Ni° 06 019.491 fogni 07 
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TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULC».. 2P-T IDA. 
It'CLLW,:..30. SUPORTE E PLACA P0JRNECU.....1ENITO 
INSTALAÇAO. AF .12/2015 UNO 272 91992 StNAPI R$ 26„82 RS 34.55 RS 9 397,60 

TOMADA MÉtli, DE EJ, 'IR (1 O), 2P410 A: 
tI‘ICLUINDO SUPORTE E PLACA -FORNECIMENTO E 

12/2C1f; ”,.w) 498 9159SS1NAPI AS 21,41 27.58 ES 13579.69 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P±T 10A, 
iNCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E 

10 52 INSTALAÇÃO. AP„,12!20 5 438 92000 SiNAPI RS 19,31 AS 24,88 RS 1089744 

TOMADA BAIXA 2P-,T 20 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECiMENTO E 

10 53 INSTALAÇÃO. AF„_12i2015 UNE) 438 92001 SINAP1 RS 21.19 R$ 27,30 RS 11.957,40 

TOMADA BAIXA DE EJ,IB UTIR MÓDULOS), 2P+T IDA. 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 222 31,03 AS 39.97 AS 882334 

TOMADA BAIXA DE EL1B!..iT IR (2 MODUL 2P+T 20 A, 
iNCLUNDO SUPORTE E í'';LACA FORNE,:..1MENTO E 

10 55 INSTALAÇÃO. AF,12/20.15 UND 222 34,79 RS 44.82 RS 995004 

INTERRUPTOR S!MPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, 1NCLU SUPORTE E PLACA - 

1058 FORNECIMENTO E INSTÂLAÇAD AF,12f2015 UNO 304 92023 SINAP1 R$ 32,64 RS 41.27 RS 1254608 

0 

11 NA TAL.ACAO HIDROSANITAR 123 3'E)27529 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 1 X 1 PARA 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 

1 1 1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AL0112020 UND 186 86877 SINAPI RS 22 06 RS 28,42 RS 528612 

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCAVEL 314 - FORNECIMENTO E iNSTA,LAÇÃO 
AF 01i2019 UND 184 (.9 6243 RS 60,42 RS 14 797,28 

MnranlIfin - O 7 7 
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VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1' • FORNECIMENTO E 1NSTALAÇ 

113 AF.01 /2019 UND 184 99620 SINAPI RS 98.64 RS 127,07 RS 2338088 
CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 

11..4 154/250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.....12/2020 UND 184 102137 siNAN 58,12 RS 74.87 R$ 13 776.08 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2'. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 

115 AF_12/2014 UND 184 89352 SINAPI P0 26,44 RS 34,06 R$ 6267,04 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4', 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 
AF 12/2014 UND 166 89353 SINAPI RS 27,58 RS 35,53 RS 5 697 98 

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDAVEL OH 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL L;L: AGUA - 

11,7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Aí'. 12/2014 UNO 166 89358 SINAPI ES 464 RS 5,98 ES 992,68 

JOELHO 40 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, CM 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUBRAMAL DE ÁGUA - 

113 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12!'2014 UND SINAPI RS 4,97 RS 6,40 RS 10S2,4Q 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. OH 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÀGUA - 

119 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014 UND 166 89360 S1NAP1 RS 6,35 RS 8,19 R$ 1 359,54 

CURVA 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, 52,1 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

11,10 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ALR12/2014 UND 232 39351 SINAPI 5.82 RS 7,50 R$ 2 115,00 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25M 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA 

11 11 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212014 UND 282 89362 SINAPI RS 5,57 RS 7,18 R$ 2 024,76 

S:-so Mateus do Mranhe CEP- Nn mo 49 7 
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JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

1112 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF..12(2014 UNO 282 89353 SINAPI RS 528 R$ 8 08 RS 2 2.8: 38 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

11 13 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014 UND 282 89364 SINAPI RS 7,74 RS 9,97 RS 2611,54 
CURVA 45 GRAUS, PVC SOLDÁvEL, DN 25MM, 
:NSTAIADO EM RAMAL OU :SUB-RAMAL DE ÁGUA 

11 14 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,,12,2014 UND 282 89365 SINAPI 7.09 R$ 9.13 RS 2 574,66 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LÁTAO, PVC. 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 314? INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

11 15 AF12?-2014 UND 282 89356 SINAPI 11,62 R$ 14,97 RS 4.221,54 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, bt,,J 32M5J. 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA • 

11 18 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _1212014 UNO 282 89367 SINAPI RS 7,97 RS 10,27 RS 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOWÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - 

11.17 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,_1212014 UND 282 89368 MAR RS 9,96 RS 12,83 3 618.06 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU .SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

11.18 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014 UND 282 89369 SINAPI 12,43 16,01 RS 451482 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVE.-.-1, ON 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UND 282 89370 SINAPI R$ 3 465,78 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU sua-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

.20 INSTALAÇÃO AF,,,1212014 UNO 282 89371 SINAPI 3.55 4.57 128874 

rfo Maranhão - 11A CEP • 5E, 470-000. CNP 7 

' r -à-. "o% 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP! Ng 06.019.491/0001-07 

LUVA DE C1/4/RRER, PVC, SOLDÁVEL ON 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

11.21 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12,2014 UNE 282 89372 S NAP1 RS 10,13 R5 13,05 RS 3633,10 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

1122 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_122014 UNO az 89373 SINAPI R$ 4,15 RS 5,55 R$ 1 508,70 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, P.'"C, SOLDÁVEL, DN 20MM 
X 1'2?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

11 23 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12r2G14 282 09374 SINAPI 7 71 RS 9.93 RS 2853.28 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA. E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X1'2, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 

11.24 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,„12/2014 U.s/D 282 89376 SINAPI R$ 3,62 RS 4,66 P5 131412 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL DN 25WM. INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

11.25 INSTALAÇÃO. AF J2T2014 282 89378 SUJAR 424 R$ 5,46 R$ 1.539,72 

LUVA DE CORRER. PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

1126 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212014 UNO 282 89379 PI RS 16,75 RS 4.7 o 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLOÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ÁF„,12/2014 278 89380 S R$ RS 2482,54 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
X 314?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

128 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF„.12/2014 UNO 396 89381 SINAPI R$ P78 AS 12.60 R$ 498960 

São PlIntm, , C Mar?n$ MA. CEP: (.;5 470-000. CNP., NI' *I 9 491,00r/1-07 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNP., N2 06.019.491/0001-07 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO: PVC, SOLDÁVEL DN 25MM X :PP, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB•RAMAL DE ÁGUA - 

11 29 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212014 UND 396 89383 SNAPI RS 4:32 RS 5,57 R$ 2205.72 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL DN 
25MM X 3/49, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

11 30 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 UND 396 89285 SINÁPI RS 5.02 6,47 RS 2,56212 
LUVA. PVC, SOLDÁVEL, ON 32M,f‘.1, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUS-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

1131 INSTALAÇÃO AF1212014 kfrín 396 89385 SINAPI RS 6,88 RS 7.83 RS 3 100. 8 

LUVA DE REDUÇÃO PVC. SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA • 

11 32 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,_12/2014 UND 154 89388 SINAPI 10,87 R$ Q 

LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL. ON 
32MM X 17, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

11 33 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _121.2014. UNI) 158 69389 SINAr 9,25 RS 11,92 RS 1,883.36 
TE, PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

11 34 INSTALAÇÃO AF_12/2014 UNI? 274 89393 SINAPI 6.54 RS 8.42 RS 2 307

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

11.35 INSTALAÇÃO AF„12/2014 UND 274 89395 SINAPI R$ 7,84 R$ 1010 R$ 2 767,40 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM„ 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA 

11 36 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF„12f2014 UND 278 89397 SINAPI RS 9,72 RS 12 52 R$ 3.480.90

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, ON 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

11 37 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/201.4 UND 154 89400 MAR R$ 13,83 RS 17 2 744 25 

MA. CEP- 65 470-00 ,NPI N," 019 491111001-07 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 

CNPJ N2 06.019.491/0001-07 

TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

11.38 INSTALAÇÃO. Are' _1212014 4349.52 89401 SINAPI 7,18 RC 31 229,55 

TUBO, PVC. SOLDA.VEL, 25Mm ,M7TALADC EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA.- FORNECIMENTO E 

11 39 IUSTALAEIAO AS 12/2014 1726.93 89402 SINAPI RS 880 RS 15 197.25 

SO EVO. SOLDÁVEL SN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

1143 2TTLAOACAE..31232014 2496,742 89403 -SINAPI RS 11,97 15.42 RS 36 499.77 

JOELHO 45 ORADA, PVC,. SOLDÁVEL, oNi 20MM, 
INSTALADA RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

ti 41 - NEDILIENTO E INSTAI AÇÃO AT 122014 UNO 294 89405 SIDAPI 52 ES 253 ES 133132 

CURVA 90 GRAUS, PVC: SOLDÁVEL, DN 20MM. 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - 
FORNECIME"NTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 UNÍ.-) 254 89406 SINAPI 1831,02 

-CURVA 45 GRAUS, EDO. SOLDÁVEL, Di; 252M 
INSTALADO EM PAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - 

11 43 FORNECIMENTO E II'LOTALAOÃO, 45.„„12)2014 UNE) 294 8943.7 SINAPI RS 4,37 R$ 65522

JOELHO GRAUS, PVD, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL. DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - 

11 44 OAF12./2014 294 89109 SU4API 4,59 54 

CURVA 90 GRAUS, PRA, SOLJAVEL. OH 25MM„ 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

11.45 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AS.,, 2i2014 294 89410 SINAPI 6,05 RS 7,79 RS 2 290,26 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE C;STRBUIÇÃO DE ÁG 

11.40 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF, 1212014 UND 294 89411 .SINAPI R$ 6,95 ES 2 046.24 

São Mateus do CEP F 4911 -07 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP./ Ne 06.019.491/0001-07 

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

11 47 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014 UNO 166 89414 5 7,93 R$ 10,22 RS 1 69652 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADC't EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • 

11 48 FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF 12/2014 UND 166 89415 SINAPI P5 10,40 P5 1340 RS 2 .2' 40 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE D:STRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

45 INSTALAÇÃO AFJ22014 2:I?4 89417 SINAPI 2,60 R5 3,35 RS 984,90 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

11 50 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2014 UND 294 85418 MAR R$ 0,18 R$ 11,83 RS 347802 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

51 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,•12;2014 UND 294 89419 SINAPI 3,20 P8 4,12 RS 1 211,26 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM 
X 112'7, INSTALADO EM RAW,L DE DISTRIBUIÇÃO DE 

11 52 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212014 UNO 294 89420 SINAPI R$ 6,76 RS 8,71 R$ 2.560,74 

LUVA, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

ii 53 INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UNO 166 89424 SINAPI RS 3,10 RS 3,99 R$ 662.34 
LUVA DE CORRER, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

11,54 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014 UNO 166 425 SINAPI RS 11,86 RS 15,25 RS 2536,4 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, ON 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

11 55 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,„1212014 UND 166 69426 , .'A? R$ 5,79 RS 7,46 RS 

São is rearanhão MA.rEP- f4r3 470-000, CNP., N° 0,491/0001 7 

11)-á,lInn R9 rf 1Q') 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPi N9 06.019.491/0001-O7 

LUVA PVC, SOLDÁVEL DN 32MM, ÍNSTALADO EM RAMAL 
DE IS'AISI1, JIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

11 56 INSTALAÇÃO, AFl220l4 UND 166 89431 SINAPI RS 4,71 RS 6,07 RS 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA CIC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 17, INSTALADO EM RAMA L DL DSTRlBU!ÇÁO DE 

157 ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTÁLAÇ°,,O A F. .1212014 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, (NBTAL,A00 EM 

UNO 166 69434 SINAPI RS 7.88 RS 10,15 RS 1.064,90 
PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

11.55 AF 1212014 785,862 89448 SINAPr RS 12.62 RS 1620 OS 1 2 778,12 
CANA D'ÁGUA EM POLIFTILENO. 1000 LITROS, COM 

MI.59 JACESGORIOS UNO TI.,6 88503 SINÁP1 RS 720,42 928,05 05 51 970 P 

12 INSTALA(' SANITARi O R$ 407 535,8,3 

TUBO PUC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, D1'4 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM FILÁMÁL DE 

121 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITA :RIO, 
A Pr12I2014 . 9716,22 69711 50/AP1 P5 12,34 P8 15,90 RS 313487,97 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL ON 100 X 
100 MM, JUNTA ELA ST nORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

122 SANITÁRIO, AF _1212014 69796 SI Ar 27,08 RS 26 299,52 
RALO SIFONADO, PVC, DN 103 7 40 MM, JUNTA. 
soLDÁvEL, FoRNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 
ETICÁT,IIINHÁMENTO DrE ÁGUA PLUVIAL AF .12QI)14 
CAIXA SIFONACA, PVC,. CO 120 X. 120 X 50 MM, jUNTA 

UND 865 89495 50/API 7,31 RS 8 157,72 
ELASTICAL FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
CECCAT Á OU EM RAMAL DE ESGOTO SANiTR.r0 

201,1 642 89707 SNÁPI OS 21,70 RS 27,95 17 943,96

CEPI E 470,000, C NPJ N" 1 n7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOM CO 

CNP.; 149 06,019.491/0001-07 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNEC{DO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. ALI 212014 733 89710 MARI 8,11 53 10,45 RE 7.712,10 

C ;- 1 XA DP GORDURA S!%'°PLEs, CIRCULAR, pm 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO 0,4 
M, MURA, 0; TERNA "8 1 AF0512018 157,03 R$ 202,29 R$ 3398472 

LOUÇAS, METAIS E GRAMTOS O 88 5106 862,10 

MICTORO SIFONADO LOUÇA "0..,04. PADRÃO MÉDIO 
FORNECIMENTO E NSTA,LAçÃO 48 002029; UNO 314 1900 489,30 R8 b30.32 R5 197 920,48 

VASO SAUTARIO SIFONADO COM CAIXA, ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,. 
4F....1 72013 IND 306 86.888 SIN 55 353,57 R5 468,35 RS 143 315,10 
LAVA, TORG LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 49 7 6500 
OU EQUIVALENTE, PADRÃO ME:DIO FORNECIMENTO E 
INS,TALAÇ'C 4F122A13 UND 8690' SINAPI R$ 264,91 RS 340,19 R$ 98 02 ü 

VASO SA,MTARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AFI0/2016 UNO 152 95472 SINAP• F:3 048.59 P5 835,51 RS 126 997,52 

O 

TAIS E ACESSÓRIOS o 447 236.74 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 12- OU 
314", PARA PIA DE COZ?NHA, PADRÃO ALTO - 
FORNEW.V4TO E INSTALAÇÃO AF"-"_12:2013 UND 188 869()9 SiNAPI Pr (V) 110,66 20 Pi• 08 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA,. 
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO 
GARRAFA. METAL CROMADO - FORNECIMENTO E. 
INSTALAÇÃO F_12/2013 UNO 188 86936 SINAn 539,42 RE 

São N1ateu.s do Maranho, CE' • 65.470400 rp2, 1/0001-07 

-n 

a9: ;ri 

r 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOM CO 

CNP.; N906.019.491/0001-07 

SIFÃO DO TIPO GARW,PA EM METAL CROMADO 1 X 
14.3 1 117 FORNECIMENTO E NsTALAçÃo. AF J212013 UND 182 86581 SINAPI ES 200.95 RS 258,88 RS 47 116 16 

ENGATE. FLEXiVEL EM Nox, 112? X 40CM - 
144 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF J2/2013 UNO 224 86887 SINAP# ES 52,12 RS 67,14 ES 15.039,36 

ESPELI-IC CRISTAL, ESEEESURA NOM.. COM PARAFUSOS 
14 5 DE FIX,A03O, SEM !,.OL_DupA M2 ' 85005 SINAPI RS 456,94 ES 601,51 Es 2,9 738.65 

BARRA DE APOR.) EM 11. EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 
CM, FIXADA. NA. PAREDE -- FORNECIMENTO E 

14.6 iNSTALACAO AF _01 - ?'0 UNO 192 100863 ES 46,42 ES 703,90 ES 135.148,80

BANCADA DE GRANITO CI''ZZA ANDORINHA
PIA1LAVATÕRIO FORNEC 20 E INSTALAyA0 M2 ,423 8 89 SINAF RS 91 RS 98 008, i3 

O 

15 LIMPEZA GERAL O R$ 100 951 91 

15 1 LIMPEZA GERAL M2 39434,34 024 SOtORSE RS R$ 100 951.91 

TOTAL (COM BOI 28,823) R$ 16276613.20 

(DEZESSEIS MILHÕES E DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E TREZE REAIS E VINTE CENTAVOS) 

„ r: I") ..rvon. 19'1/n001 7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ N 06.019.491/0001-07 

OBRA: SERViÇOS DE MANUTENÇÃO DAS iNSTALAÇÕES FISI AS DE EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PJ9UCOS NO MIJNICiPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. 

BOI: 2842% 
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO: 110RISTA: 85,68% 
MENSAL: 49,33% 

DISCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

SERVIÇOS INICIAIS 

DEMOLIÇÃO E ! 
! RETIRADAS 

4 COBERTURA 

VESTIMENTO 

FORROS 

UAD RIAS 

EN 

! VALOR (R$) 

PERCENTUA 

_ri!) 

233,94 ! 

_1 081.8 3,70 ! 

2,2 4 84,46 . 

13,73 

818.525,53 I

5,03 

439.363,52 

2.70 

13mÈs 

233,94 

10,1n 

16.368,42 

8,33 

90,105,50 

8,33 

188.124,23 

CRONOGRAMA FISICO 

A EXECUTAR 

2MÉS 3MÉS 4' MÊS 5MÉS MÊS 

0,00 0,00 1 

16.368,42 16 

0,00 0,80 0,80 

,42 16,368,42 

833 

90.105,58 

8 33 

186.124,23 1786.1.24,23 

8,33 8,33 

88.124,23 

8.33. 

8 68.103,1 68.183,18 

8,33 8.33 8.33 

8,33 

-8 

; 8MÉS 0MÊS 1 10' MÊS ! 

0,00 

2 .363,42 

, ---r 

186.124,23 

8,33 1 0,33 

88.183,18. 68.183,1 

8,33 " 8,33 

2 

8,33 8,33 

1_2195.86241 
1915,34 82.915,34 

, 

8.33 

68,42 1 16.368,42 11 

8 

5,50 90,105,50 ! 

74,23 186124,23 

-.596,98 36.598,96 

3 33 8.33 

182.915,34 182.915,34 1 182,915,34 182.915,34 182,915,34 

3, 

186,347,66 1 186.347,64 

3 33 

68,103,18 

5,34 

8,34 

265,0 

8,34 

36.642,92 

83,485,64 

834 

36.642,92 

TOTAL ; 
ACUMULA I 

És 1 00 

0,00 0,00 0,00 

_ 
6.388,07 15. 

8.34 834 3 

0.213,67 90,213,67 1, 90.213,67 

if 34 

186.347,66 I, 886.347,61

8,34 ; 3,34 

68.265,03 68,265,03 ! 014, 

0,34 8,34 100.C33 

36.642,92 I 36.642.92 

233,94 

163 rj!!! 

196.199,62 I 

ICC) C-C 

031.625,7 
o 

100 r.P 

231.384:4 1 
6 

8,34 

83.485,64 83,405,64 

6,34 334 

3.134,93 34 H8 '142 , 

4 7 O , C NP,.I N`' 0(3.019.4)1,

4,92 

525,53 1 

1 439.363,52 

101 00 

f" 1:001.026;9 

10)00 

.195.862,4 

o 

n;,--- c,c 4(1,-) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP.; NO 06,019.491/0001-07 

9 1 PINTURA 

1 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

INSTALAÇA0 
HIDROSANITÁRIA 

, INSTÁLACCES 
'` I SANITÁRIAS - 

I 4., LOUCAS, METAIS E 
GRANITOS 

14 METAIS E ACESSÓRIOS 

=MANUTENÇA016233 

TOTAL 

13,49 

4.831.428.48 

re 8 33 

464314 
135.349,43 

9.98 1 8,33

8,33 

402,457,99 402.451

8,33 8,33 

8,33 8,33 8,33 

402.457,99 402.457,99 402,457 

8.33 8,33 

8,33 8,33 

2,457,99 I, 402.457, 

8.33 8,33 

8,34 8,34 8,34 

402.941.14 402.941.14 

8;36 8,34 

135.349,48 349,48 135.349,4 

8,33 633 

330179,29 27.512,26 27 512.28 

2,03 I  8.53

I_ 407585,861 33.951,80 33.951.90 ,51,90 

2s30 I,T1 8 33 

0.06.002,10 I 47. 31,61 47.219,61 47.21 

3 t8; 

27.512,26 27.512,213 27.512,20 

^ 

'V 

447.266,74 37.257,32 I 37.257,32 3 

2,75 1 8:33 1 8,33 833 

833 8,33 

35 349.48 

3,33 

27.512,26 

8.33 

.951.90 .3.951,90 33.951,90

633 3,33 

47219,6 

6.33 8,33 

100.951,91 , 8.409,29 r8,409,29 8.409,29 

0021 8.33 633 d.33 
1 1.358.072,9 ! 1.355.839. . 1,355.839, 

16.276.813,20 9 05 05 
33 1 8,33 

37.257,32 37257,3 

27.512:1' 

349,4 1 

8,33 8.34 

.511,97 135.511,97 

TI 34 3,34 

8,34 

02.941,14 

8,24 

135.511,97 

27.512,26 27.545,29 21.545.29 27.545,29 

6,34 I 

27.545.29 I

8.33 8,33 8.34 8 3-1 8,34 8,34 

47.219,61 

833 

47.219,61 

8,33 

81:40:4
8,4_1 

1.61.2049.8,0403,7

3010.2047

/J0

9,29 I 
_ 

100.r.)J 

33.951,90 33.992,66 33.932,66 I -33.992,66 33.992,66  407.565 86 

833 8,34 834 8.34 

47346321 47.276,30 41.276,30 47.276,30 47.276,30 566 861,10 

633 134 10031' 

7.257,32 257.32 37.257.32 37.302,05 37.302.05 37.30 447.266.74 1 

8,33 3.33 8.33 8,53 133 O 34 8,34 8 8.34 100,03' 

8.409,29 I 8,409,29 8.403.29 8.40323 8.400„29 8,419,39 . 8.419.39 8419,39 8.419,39 100. _ 
8,33 6.33 631 8,31 

1.355.839, 1:355.839, 1.355.539, 1,35 39 
05 05 CS  05 

8,33 8.33 8.31 0.33 

5 33 
1,355.839 

05 

EP 65 470-000. CNIP, NG 06 01, 

4344 834 8.34 8,34 100 T,,II 
387.466, 1.357,460, i357466, 1357.456 6,276.613, 

71 ,71,  20
8,34±_ 8,34.1 8,34 8,34 100,00 ' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ N9 06.019.4910001-07 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS NSTALAÇÕE 

BDI: 28,82% 

ENCARGOS SOCIAIS DESON RAD  HORISTk 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

AS DE EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO,

NSA 49, 

Planilha Orçamentaria Analitica 
SERVIÇOS INICIAIS 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

10 Próprio TAXA DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA), PARA REGISTRO SERP • SERVIÇOS PRFUMNARES UN 1,00000e0 233.94 
JUNTO AO CREA - MA (CONSELHO FEDERAL DE ENGENHAR iA E AGRONOMIA 00 
MARANHÃO) 

00000030 Próprio TAXA DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA), PARA REGISTRO Taxas UN 1,0000000 233.94 
JUNTO AO CREA - MA (CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
m,s,p4Nit.ÃO) 

MQ m LS D0 LS 0.00 M0 com 
LS 

Total 

233 94 

233,94 

O 00

Maior do BOI > 0,00 Valor com BOI > 253,94 

2 

21 

CerTipos:riáo 

Composição 
Auxiliar 

Corm,x)s:çâo 
Aux)iiar 

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 

Código Banco Descrição 

97644 SINAFt REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAWNTO, 
AFJ2i2017 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

São Mateus do Maranhão A CEP. 65 4 0 -00 

Tipo Und Ottani, Valor 
Unit 

1.,G000m 568 

0,2582900 13,14 

0,1315000 17,44 

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SED • SERlitÇOS DIVERSOS 

MO sem LS 

Valor do BOI 1 63 

01M7 

LS 2,05 MO com 
LS => 

Valor ocra BOI 

Total 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP! No 06.019,491/0001-07 

2.2 

Corn.rtasçâo 

Cofriva3l;60. 

Cemp2s,;:âe, 
Ai Vo 

Insr,,rn0 

Código ça 

97645 SiNAP1 REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO 
AF_1212017 

88315 SINAPI SPRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88309 SINAFI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00041954 SINAPI CA13,3 P8 AOC) GALVA';741/0. C.)1AMETRO 9.53 MM (318"), COM ALMA 
25 F 

2.2 

Cnaipeslçan 

Campos-0o 
Aux.4:53' 

ATRNa 

Código Banco Descalçar) 

Tipo Und ()dant Valor Total 
Unit 

SERP SERVIÇOS PRELIMNARES 

SED1- SERVIÇOS DiVERSOS 

SERVIÇOS ERSOS 

Malenal 

Mp1 LS 

1,0000000 21,23 21.23 

0 7158000 1.3,1.4 9,40 

0,3843000 17,44 635 

0,0284000 15574 648 

5.69 MO cem 
is 

Valor com EDI > 

12.34 

27 34 

97647 8,11NAP1 DE TELHAS. '2.1.E 
SEU REAP C.:,..,á14.7 2.,M,"...-::.;ir.) 

88316 SUAM SERVENTE COM ETICA CO:...,IPLEN:',E NT 

86323 S.NAPI TEit 1AD1STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo Und Quant Valor. Total 
Unit 
2 28. 2.25 

0,0971000 1114 MIM 

SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0494003 19.93 0,98 

SERP - SEP1,88;39

SEDE - SERVIÇOS  OIVERSOS 

MO sem IS => 

r do BOI => 

0,97 0..,83 MO cem 
LS 7-> 

Valor com 601 7> 2 89 

Código Banco Descrição 

CompasIção 97650 GINAP1 R.Er,10CAO DE TRAMA CE MADEIRA PARA Cr...")(3ER 
REPPFV)VETTA(..AENTO AFT1N0.17 

Ce-mp-^srção 88316 SINAPI SER',VJE CMIV ENCAMGO 

Cornçr;sicán 88323 SINArd TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLE METE 
Auxiliar 

°.r, Mateus dc. M;_., ra ri hão — MA 4 

Tipo 

;7: 

SEU - VEP 8845 

- 69:193-81çOS DiVERS03 

Und 

CNP.' N" O . 019 4 00n1 -07 

Qu-ant Valor 
Unit 

1.0000000 4,85 

0.2085000 13.14 

062000 19 93 

Total 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
crvi Ng 06.019.491/0001-07 

2.5 

Cornposlção 
Aux111,-, 

CcmpasIção 
Auxiliar 

Código 

97,350 

88254

88315 

-Coehgo 

ComposIçãra 97661 

CoraRos!çao 
AuxFjur 

CernposOo 88316 
Auxil(ar 

38264 

kin urn S A>,

17alor do BOI 

2,08 

1,35 

LS 1,75 MO cem 
LS •A> 

Nor com BOI = 2,

3,87 

6,24 

Banco Descrição Tipo Und pont Valor Total 
Unit 

Sil,(API REMOÇÃO DE INTERRUPTORESEFOMADAG ELETRICAS. DE FORMA MANUAL SEM , 11»NAREE4 CAI 1,000= 040 0.40 
REAPROVEITAMENTO. AF 1272017 

SINAPi ELE.TRICISTA COM ENCARGOS COMPISAENTARES SEDl - SEELL'lç OS El Of.J095:0 iro 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 0,0187000 1514 .324 

I.OsemLS 0.17 IS 0,14 MO com 0.31 
IS 

Valor d 0.11 Vabr wrri BOI 0.51 

Banco Descrição Tipo Und Quant, 
MI 

Total 

SINAPI REMOÇÃO DE CABOS EL ETRICOS. DE FORMA MANUAL SEM VIÇOS PRELIMINARES M 1 0000000 0,40 0.40 

R EAPROvE lTAMENTO 87  1.22011 

SlNAPI EL TI IT PNC/, 50-09 COMPLEMFATARF SEC» - SERVIÇOS DIVtRSCS 18 0 0001.00; 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVIÇOS DIVERSOS 13.14 

MO sam LS 0,17 LS 014 MO 0,31 
L(L , 

Valor do BOI F,), Valor com 7.37I 

2.7 Código Banco Descrição 

Ccmposção 

Compw.
Auxiliar 

97562 SINAPI REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXOESI 
MANUAL SEM REAPROVE ITAMEWO A.F._122.017 

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO EilDRAUUCO COM ENCARGOS COMP EM 

DE FOR 

SEM -sERvIço',:,

teus do RAF!mrdi5e MA. CEP: 65,470-000 CNP,J N°05..9 9 

Quant. Valor 
Unit 

1,000(7300 029 

0.017115y2 16.112

rOit -n 
O -rà 

-n 

eIrt 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N2 06.019.491/8001-07 

Coropo 88316 SINAPI SERVENTE OM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM • SERVIÇOS DIVERSOS II O 0140030 13,1/1 0.18 
Auxihar 

MO sem LS => 0,13 IS => 0,11 MO com 0,21 
IS => 

Valor do BDI Valor or.nr BD! => 0,37 

2,8 Código Banco crição Tipo Und Ouant. Valor Total 

çÊo 97663 SINA?! REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPRO.VE:-.ITAMENTO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1.0C . 
U 7,n48it 

7 48 
Ag_1212017 

Composição 85267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.1755000 16,83 295 
AUY'jíar 

Compo-sção 88310 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEC)! - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3448000 13,14 4,53 
Auxar 

MO sem LS » 3,19 1.5 => 2,74 MO com 5,93 
LS => 

Vaor do BOI => 2,15 valor com BDI => 

Código Banco Descrição Tipo Und (Inani Valor Total 
Unit 

C s tçã o 97964 SINAPI REMOÇÃO DE ACESSORIOS, DE FORMA MAN2:-,L SEM REAPROVEITAMENTO SERP SERVIÇOS PRELIMINARES Ift:1 1.0700003 0,92 0 97 
AF )212017 

Composição 88287 ENCANADOR OU 50MEEiR0 HIDRÁUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H O 02.19000 16,83 036 
Auxiliar 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0431000 13,14 0.56 
Aumbar 

MO som IS => 0,40 IS 0,34 MO com 0,74 
IS» 

• do BOI => 0,29 Valor com BOI => 1,18 

2.10 Corligo Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

em 97665 SNAPi REMOÇÃO DE LUMINARLAS. DE FOR AL, SEM REA,PROVEITAMENTO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1 9)0030.30 0.79 
AFJ212017 

São Mateus do Maranhão -- MA. CEP: 65 470000 CNPJN 05_019 491/0001 ' 7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ Ne 06.019.491/0001-07 

Compostz.ao 
Auxtv 

Compo.siç 
Auxiliar 

88264 SWAPi ELETRieiST 0041 ENCARGOS COMPLEMENTARES 

8,3316 SINAPI SERVENTE (...;;C. ' ENCARc3L33 COMPLEMENTARES 

$501- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

0,0183000 

00355333 13,14 

O 32 

O 47 

MO sem IS s> 033 LS 029 'ozi '2 
LS 

Vaor do BOI 2> 0,22 Valor Com HM > 1,01 

Código Banco Descrição Untl Quant. Valor Total 
Unir 

ição 0/666 SINAP. 7Ptis0SÃO DE METAIS SANITARIOS 06FORI.5",
PE A P ROVE iTAMENTO. AR 12/2017 

1,C{Xn000 545 5,45 

88267 SINAPI ENCANADOR CU BOMBEIRO I-ODRÃUJ 001.1 ENO COMPLE,,1 SEDI SEEViÇOS MOERSOS H 01280000 16.E3 2,15 

Composiçâo 8636 SMAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E0! i SERVIÇOS DIVERSOS 02514000 1314 3.30 
Auxillar 

MO sem LS =i› IS 200 MO com 4 33 
LS 

Ni do BOI --r> 1,57 Valor com BOI 7.02 

3 ALVENARIA 

3.1 Código Banco Descrição Tipo Und Ottani, Valor Total 

Composição 87520 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE PARE :PA.REOE SlPAINEIS 1,0000000 131347 66,17 
9X19X18CM (ESPESSURA gCM) DE PAREDES COM AREA. LIQUIDA MAIOR OU IGUAL 
A eiliM COM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO CCM PREPARO MANtlAL 
AR ,0612014 

COMprii. 87369 SIN.API ARGAMASSA TRAÇO : EM VOLUME 1.,E CIMEN7O CAL E AREIA MELOA SED SERVIÇOS DIVERSOS O 0008000 472,44 4,32 
Auxilar PARA EmBOçGimAss,..t. uNICNASSENTANSENTO DE ALVENARIA DE VEDA 

PREPARO MANUAL. 08....0812019 

Composiçuo 8)3316 SIN P` SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,7750000 13,14 

Auxiliar 

Çoinposiçâo 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DNER(' 1,5800009 17,44 

Auxiliar 

S'ae Mateus do Maranhão MA, P: 65.47rmnr moni-o7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ NP 06.019.491/0001-07 

Inumo 

Inumo 

00007286 SINAPI 

00037395 SINAPI 

00034557 SINAPI 

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO 8 FUROL),,IA 
HORIZONTAL 9 X 19 X 19 CM (L X A X C) 

pNo DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADAJZINCA.DA PARA ALVENARIA, FIO O '1,20 A 
170' 14I.1 MALHA, 15 X 15 014, (C X1)150 X 7,5' CM 

Mat(,rá 

Material 

Material 

MC SZM 16,63 

Roi 19,15 

MIL 

CENTO 

O 

IS =,› 

80500 

0,0750000 4093 

0,4200000 3.96 

14,25 
LS 

Vorcín BOI => 

22.78 

0.20 
1,66 

30,83 

85,62 

3.2 Cõd0o Banco De riço Und Ouant, Vakw Total 
Unit 

96359 S114AP1 PAREDE COM PLACAS. C FSSO ICARTONCC (DRYW,A11. P,APA 0610 INTERNO. E - PARE iP 1 300000 96.03 96,03 
DuAS FACES 5111PLES EST O' ' A ME S11.10LES CM0AS , C 

Crirrirsiçao 88278 SINAPI (CETADER DE EsTRuTuRA ,RPS SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 14 0,6280000 15,13 9.36 
AuxiIiar 

Corripsça.o. 33316 SINAp 9 - rOS ' - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1570000 13,14 2,05 
Airxhar 

Insum 00039432 SINAPI FrI rl DE PAPEL REEORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORÇO DE CANTOS Material 01 0.7925000 2.63 2/18 
DF CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL 

00039431 S/NAPI FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS Material 2,5027000 076 0 72 
DE CHAPA DE GESSO PARA DRY WALL 

insulw 00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, SECAGEM KG 1,0327000 3,29 
RAPIDA. PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA 
ADICAO DE AGUA) 

lw,urne, 00039443 I PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABEÇA LENTILHA E 1'1:: 
{LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM 

Material UN 0,9149000 0,21 0.19 

15surno 00039435 S0/AP1 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABEÇA TROMBETA E PONTA UN 20 0077000 0,09 1330 
AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM 

00037585 SINAPI PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA = '23' MM E CA:AP Maleriai 0.0290000 48,41 
HASTE = '27' MM (ACAO INDIRETA) 

lnsume 39422 SINAPI PERFIL MONTANTE. FORMATO C. EM ACO ZINCADO PARA ESTRUTURA PAREDE 74-rterial O 2,8999000 9,32 
DP.YWALL, E 6 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X C) 

Instmx3 00039419 SINAPI PERFIL GUIA, FORMATO U. EM ACO ZINCADO PARA ES1RUTURA PAREDE Ma(enai LI 0,9093000 8 21 
DRYWALL E 6- 0,5 MM. 70 X 3000 MM (1 X C) 

MA. CF!, 70-1300 CNPJ N 06.019,49 



4.1 

Compos:ção 

ição 

Auxor 

VIS124;) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECON 
CNPJ N9 06.019.491/0001-07 

00039413 SINAPI PLACA CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD 12,5 Material 

C 

MM, 1200 X 2400 MM (I. X CI 

IS "rr> 

`, a 'Ir do BDi 

COBERTURA 

Código Banco Descrição Tipo 

94201 SINAP; TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 coeE - COBERTURA 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF3772019 

91281 SII4API GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR CHOR - CUSTOS HORARIOS DE 
TRIFASICO DE 17% CV CHP DIURNO AF „_0312016 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

93282 SINAPi GUINCHO ELE TRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG Com MOTO FRE(CI, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
TRIPÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO AF_0312016 MÁQUINAS E EQUIPAN1ENTOS 

8831% SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVrçOS DIVERSOS 

7173 SíNAPI TELHA DE BARRO r C.ERA,r,,1.;CA, NO ESMALTADA TIPO COLONIAL CANAL plAN. II 

PAULISTA, C OMPR1/E-NTO DE '44 A 501 CM. RENDIr.1EI-iTO DE COBERTURA DE '26' 
.TELHAS;M? 

MO sem IS 

Vz,4c,s ao BOI => 

42 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco Descrição 

94219 SINAN CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA Et.HA CEEÃIJTIAE mEr 

.TR4(;,0 1 29 (CIMENTO, CAt. E AREIA), PARt, 
INCIISDTRAr:.;E.:PCP,TE 

93282 SINAP1 GUINCHO ELE MICO DE COLUNA. CAPACIDADE 40 EM,COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO UI 125 CV -CHI DIURNO AP.. 03I2016 

93251 Si G ELETFECO DE eCttP...A. CAPAI tDADE 400 KG COM MOTO FREIO, moTcp 
.Ti'-',UASICO DE 1.25 CV- cHp uuRNO AP,,.03?2oirs 

COSE - COBE 

''.-HOR 
MAQUINS E. EM 

E 

in1 2,1060000 19 02 40,05 

5,42 4,55 MO com 10 07 

27,57 VaIot com BD.1 :,,> 123,70 

9 

Und Doam, Valor Total 
Unit 

I ,(1:100'^"0 29 rl 4f3 

0,0372000 0.57 

CHI Q,Q5ir 14,61 O 75 

H 0,3990000 13,14 

01330003 19.93 36. 

MIL 0,0275000 1,100,00 

137 MO 7.31 

11,37 50.83 

Und Quan1. Valor 
tina 

Total 

1,0000(n) 23.88 23.85 

CHI 9,0087000 

OH? 0,0'06300 15,37 

• r,1 r ,.TItIncPn CEP' 65.470-000 NP.1 06.019,49/ m01)1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N° 06.019.491/0001-07 

Composição 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1,2.9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA ÚMIDA) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m' 00117000 384.57 4,49 
AuxfI r PARA EMBOÇOIMASSA UNICAMSSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO. 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG 
AF_0642019 

Composição 83316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,3500000 13,14 4,59 
Auxiliar 

Compasção 83323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU' - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3050000 1993, 6,07 
Aux44x 

iasumc 00007131 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA COMPRIMENTO DE '41' CM, RENDIMENTO DE Mateial OS 3,0000000 234 8.52 
'3' TELHAS/Ni 

5,14 IS 4,41 MOcom 9 55 
IS => 

Valor do BD1 Valor com 801=> 30,76 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und ()Uni. Valor Total 
Unit 

Corriposcao 94224 SINAPI EMBOCAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO, CAL E AREIA),. COSE • COBERTURA 1,0000000 17 95 17,95 
AL07/2019 

Cr ,g,A0 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1.2 9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA elty1IDA) 
PARA Eé.18C,'ÇOMASSA UNICA/A,SSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO M.A MISTURAWR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG 

SEDI SERVIÇOS OS rn, 0,0055000 354,57 3.65 

AF_080019 

Comppnão 8 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI .- SERVIÇOS DIVERSOS H 0.4330000 13,14 5,68 
Auxillar 
Cornoosicao 83323 SINAPI TELHAD1STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 0,4330000 19,93 3.62 

MO sem LS => 6,56 LS rz> 5,64 MO com 12.22 
LS => 

Valor do BDI > 5,17 Valor com BOI .> 23,12 

4,4 Código Banco Desc 

CompoSíÇáO 229 SINAPI CALHA E. CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF, 07f2019 

ara fl A, CEP: 65.470-

Tipo Und 

, CNP.I N° 06.0 491/00 7 

Quant, Valor 
Unit 

1,0000000 20477 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOM CO 
CNP.' N2 06.019.1191/0001-07 

Composição 53281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0.0132000 15,47 0,20 
AuxiIlar TRIFASCO DE 1,25 CV • CHP DIURNO Ar'33/201,0 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 93282 SANAR GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE C111 0,0183000 14„61 0,26 
Auxdiar TRIFÁSICO DE 1,25 CV CHI DIURNO AF...0312016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Comp)s. 10,0 85316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS II 0,6330000 13.14 8,31 
Auxiliar 

Composição 85323 SINAPI TELH,ADiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS II 0,5390000 19,93 10,74 
Aurshar 

Insum 00040784 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 10,0 CM Material 1.0500000 141,68 148.76 

insurno 00005061 SINAPi PREGO DE ACO POLiDO COM CABECA 18 X 27 (2 112 X 10) Lbtefial KG 0-000 20,70 C 51 

Insurno 00005104 SINAPI REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO 3,2 X C MM (1KG 1025 UNIDADES) Material KG 0,0049000 74,42 0,35 

Insumo 00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA Meteria 310ML 0,1610000 40.62 6,53 
JUNTAS DIVERSAS 

Insum3 00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO CHUMBO 50150 f',1aterial KG 0,1800000 172,80 31,10 

MO sem 8,49 LS 7,28 MO com 15,77 
LS r> 

V'oro BOI rx> 59.59 Vabr com BOI r> 266,36 

4.5 Código Banco Descrição Tipo Und Cruant, Valor Total 
Unit 

Compos4o 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS OBE COBERTURA 1,0000000 76,49 70,49 
DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERIOICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL, AF._07r2019 

Ccinvinçao 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO, MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0571000 14,61 0,` 
Auxiliar TRIFASICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO, AF 0312016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0412000 15,47 0,63 
Auxiliar TRIFASICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO, AF.,0312016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.4020000 14.23 
Auxdiar 

ComposiV10 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS., COMPLEMENTARES SEDI ços DIVERSOS 11 0,4000000 17,21 
Auxiliar 

Insunio 00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO '5 X 6' CM, EM MACARAN BA, ANGEL1M OU Material 2.33E0000 13,50 
EQUIVALENTE DA REGIA(). BRUTA 

São Mateus dn Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, NPJN° 019.491/000 07 
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Insulto 

Insuino 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

00020247 SINAPI 

00039027 SINAPI 

00040568 SINAPI 

03004406 SINAPI 

00004425 SINAPI 

PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 15 X (1 1/4 X 13) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 35(3 1/4 X 9) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 22 X 48(4 1/4 X 5) 

RIPA NAO APARELHADA, '1,5 X 5 CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIA() • BRUTA 

VIGA NAO APARELHADA *6 X 12' CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

Matenal 

6,08 

KG 

KG 

KG 

M 

M 

IS => 

0,0700000 

cosmo° 

0.0300000 

2.5730000 

0,7350000 

5,21 

23,31 

21.04 

21,21 

2.57 

28,55 

MO com 
IS => 

Material 

Material 

Matenal 

Material 

MO sein IS => 

Valor do BOI => 22,04 Valor com BOI r-> 

4.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Uni1 

C 55960 SINAPI IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA IJT1UZANDO CUPINICIDA CORE - COBERTURA 1,0000000 5,17 
INCOLOR 

Composçao SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 0,7000000 13,14 
Auxiliar 

Insumo 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA. INCOLOR Material 0,1000000 25,58 

MO sem IS => 1,08 IS=> 0,92 MO com 
IS => 

Valor do BI/ '=> 1,43 Mor co .> 

5 REVESTIMENTO 

5.1 Código Banco Descrição Tlpo Und Cluant. Valor 
Unit 

CCITIROS00 87528 SINAPI Ernoço, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2'.6, 
PREPARO NtANUAL, APLICADO MANUALMENTE 9,1FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE nim, COM 

REVE -REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICI S 

toomo 30,64 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, AF_06,2014 

Composção 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA ÚMIDA) SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 0.0376000 472,44 
Auxiliar PARA EMBOÇO/MASSA UNICAIASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MANUAL, AF....08/2019 

Compostção 88309 S1NAPI PEDREIRO COM ENCARGOS CUIPLEP,,ENTARES - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.58000 17,44 
AuxII:ar 

São Mateus do Maranhão -- MA. CEP: 65.470-00 CNI2,1 N° 06.019.491/0001-07 

1,63 

1.05 

0,53 

6.61 

20,98 

11.29 

93,53 

Total 

5,17 

2,62 

2,55 

2,00 

6.65 

Total 

30,64 
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C-oiAuzAa 
88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2110M0 13.14 2.77 

7,83 IS 0;70 (,.10 com 453 
LS -=> 

Valor do BOI i•-•> 8.83 Valor com 801 =.> 39.47 

5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant, Valor Total 
Unit 

ComNsição 875.30 SINAPI MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 12 8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA CE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF J>312014 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

1 0003300 28,19 28,19 

CompositAo 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1.28 (EM VOLUME DE CIMENTO, CALE AREIA MEDIA ÚMIDA: SEC)! • SERVIÇOS DIVERSOS m' 0.03760,30 17,76 
Auxiliar PARA EMBOÇO(MASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MANUAL AF38,12019 

Composição 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,47 000 17,44 8,19 
Auxiliar 

Composição 85316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,17 lOwo 13,14 2,2,1 
Auxar 

MO aern IS 6,76 LS=> 5,80 MO com 12,56 
IS = 

do BOI Vak;r com 9Di ri> 36,31 
Quant. 3. 6700300 Preço 121.916,99 

Total => 

5.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Unit 

87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA CE PISO - PISOS 1.0900000 05.07 6507 
DIMENSOES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 5 M2. 
AF,06f2014 

Composição 256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5200000 20.82
Auxiliar 
Composiçtio 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3100000 13 14 
Auxiliar 
Inumo 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC !PARA CERAMICAS KG 6,1400000 0.75 

anho MA. CEP: 470-000, CNP., N" 06.019.491/000 
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lfl,Stifri0 00001287 

00034357 

SINAPI 

SINAPI 

PISO EM CERAMIOA ESMALTADA EXTRA. Rol MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
REJUNTE CIMENTICIO, OUALGUER COR 

Matettal 

Material 

MO m 

16 75 

m5

1,<IG 

LS 

i,10 3500 

0,1900000 4,40 

8,08 M: com 

Valor coro BOI 

5.4 

Corripwoão 

Comp çáo
AuxJiar 
Composição 
AwMar 
Insumo 
Instalo 
Insuno 

Código 

57265 

88256 

83315 

00001381 
00034357 
00300536 

Banco 

SINAP 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

Descrição 

REVESTIMENTO CER4I-.11C0 PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DNENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 4,M9IENTES DE 
ÁREA, MAICR QUE 5 PIA ALTURA INTEiPA DAS PAPECES AP (E6J2014 

A:ZULEjISTA OU LADRILHISTA CCM FJCARGOSCOMPLEIJE T 4R8,S 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMIC , 
REJUNTE CIMENTICIO, CUALOUER. COR 
REVESTIMENTO EM CER41,E1M, ESMALTADA EXTRA, REI MENOR OU I 
FORMATO PORCOJ.1  IGUL A 2025G7? 

Tipo 

REVE. - O E 
TRATAMENTO DE supERFeEs 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

GEEI - RIII ç,QS DIVERSOS 

Mo I 

Mate rml 

6,20 

Und 

H 

KG 

KG 

LS 

Ouant. 

1 00000410 

0,2900000 

t . 8600000 

O 420000 

1 .00E00 

Valor 
Unit 

57,75 

2032 

1004 

0,75 

4,40 

3805 

MO com 

Vahr do BOI VakJr coro EDI - 

38,50 

17,52 

83,62 

Total 

57,76 

10.2 

3,64 

30 27 

11,51 

74,40 

6 

Corrpow,ao 

Composão 
Awdiar 

C idorrços o 
Auxiliar • 

FORROS 

Código Banco Descrição 

95113 SINAPI FORRO EM PLACA'', DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF_05r2017_,P 

E5759 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

REVE • REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 
SEDí • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERS 

Unrl 

nIi5o MA. CEPI 65 470- CNP N°0 019A91/0001 7 

H 
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1,0000000 28.63 

0.6313000 17,33 
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CNP.I N2 06.019.491/0001-07 

nsumo 

Insemo 

Insert.* 

Insumo 

Insumo 

00000345 

00003315 

00940547 

00604812 

00020250 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPs 

SINAPI 

SINAPI 

ARAME GALVANIZADO 18 Bl,VG, O 1.24MM (0,009 KG/M) 

:GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOSIMOLDURAS/SANCAS E USO GERAL 

PARAFUSO ZINCADO. AUTOBROCANTE FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

P1ACA DE GESSO PARA FORRO '60 X 60 CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM 
COLOCACAO) 

SISAL EM FIBRA 

Matenal 

Material 

Ma lenal 

Matenal 

Material 

KG 

KG 

CENTO 

rn 

KG 

0,0250000 25,13 

0,9964000 0,75 

0,0308000 23,61 

1,0740000 10,55 

0,0078000 18,21 

MO se 1LS => 5,50 IS s> 5,56 MO com 
IS 

Valor do BOI z> 8.25 Valor com BOI s) 

6.2 C5di o Banco Descrição Tipo Und (bani Valor 
Unit 

Composção 96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE G-5 17 REVE • REVESTIMENTO E 1,0000000 2.35 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

Canposição 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0445000 17,33 
Auxdiat 

conposição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0223000 13.14 
Aer,11,ar 

00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOSTMaDURAS/SANCAS E USO GERAL Materia; 0,5124000 0,75 

In.surno 0e304812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, '50 X 60° CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM Maten31 0,0167000 10,55 
COLOCACAO) 

Insurno 0000506 SINAP) PREGO DE ACO POUCO COM CASECA 12 X 12 KG 0.0015000 27 74 

Insumo 00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA 0.0040000 18.21 

MO seni IS z> 0,45 IS 0,39 M000nl 
-LS 

Vak.r do EDI Valer com 

6.3 Código Banco Descrição Tipo Und Dont, V 

Compowçáo 95121 SINAPI ACABAMENTO PARA FORRO (ROOA.FORRQ EM PERFiL REVE - REVESTIMENTO E 1:0000000 10,52 
AF_ 05/2017 TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 

s do Maranha CEP- 6.5.470-00 CNPJ N° OÇ, .4 0 1-07 
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0,62 

0,74 

072 

11,33 

0,14 

12,06 

36,88 

Total 

2,35 

0,77 

029 

0,04 

0,07 

0,54 

3,02 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECON CO 
CNPJ N2 06.019.491/0001-07 

Composção LiTURA 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTR METÁLIOA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS ti 0,1498000 15,71 2,30 
Auxiliar 

Insum0 00035246 SINAPI ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC TIPO 'U' OU 'C' COR Material M 1.1512000 4.41 5,07 
BRANCA, COMPRIMENTO 6 M 

Insurn3 00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA BROCA Materkn UN 0 5833000 0,21 0.12 
(LB). LARGURA 42 MM, COMPRIMENTO 13 MM 

1115WIM 00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4' (6,35 Material CENTO 0,0749000 40,47 3,03 
MM) X 25 tAM 

MO sem LS => 1,07 ),$r, 0.91 MDcom 
LS => 

1.53 

Va1or do BDI 3,03 Vaiar com B01=> 13,55 

7 ESQUADRIAS 

7.1 

Conx)swo 

Códiçjo Banco Descrição 

91328 SINAPI MT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MEDI° 

Tipo 

ESOV • 

Und 

UN 

Ouant, 

1.;0N100,)0 

Valor 
Unit 

676,51 

Total 

676,51 
60X210Ctd, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E ESQUADR/AWFERRAGENSNID, OS 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM FECHADURA .- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF1212019 

cannos. .10 90806 SINA PI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO MEDI, 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_..P ESQUADRIAS/FERRAGENS:VIDROS 

UN 1,0000000 308,03 308 03 

Ccappsk .K) 
Auxiliar 

91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE CU mEo)A), 60X210CM, 
ESPESSURA CE 3CM. INCLUSO DOBRADIÇAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

EM,/ - 
ESQUADRIAWERRAGENSNIOROS 

UN 1,0000000 277,76 277,76 

AF J212019 

Composição 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X-15CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO • ESQV - M 9,600000 9,45 90,72 
Auxiliar FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar: Jr2019 ESOUADRIASiFER .. R 

MO sem IS => 64:77 LS => 55,49 MO com 12026 
LS => 

Valor do BOI => 194,97 Valor com BOI => 871,48 

-o 

Cõdgo Banco Descrição Tipo Und 

São, Mitens do Maranhão — MA, CEP: 05 470.000. CNPJ hr 06 019.49 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ N 06.019.491/0001-07 

o 100681 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEU), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,„120019 

Composição 
Auxiliar 

90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: AP „I20019, P 

Composição 
Auxiliar 

91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 70X2100M, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AFJ20019 

Camtitãs ção 
AuxiPar 

91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, Cem EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_120019 

Cumposição 
Acidmr 

100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,50M PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MEDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF„12i2019 

ES0V - 
ESOUADRIAS/FERRA"GENSNIDROS 

ESOV - 
ESQUADRIASJFERRAGENSIVIDROS 

ESOV - 
ESOUADRIASrPERRAGENSNIDROS 

ESQV • 
ESQUADRIASFERRAGEN IDROS 

ESC/ - 
ESOLIADRIASIFERRAG'ENSA/ OS 

MO sern IS =-> 73,45 IS r> 

Valor do P,DI 237.34 

UN 000 

OH 1,0000000 

UH 1 00-53t,'\ GO 

UN 1,00030 

9.5030000 

823,55 

308,03 

,23 

124 69 

9,45 

62,94 MO com 
LS > 

Valor com EDI 

823,59 

208,03 

298:23 

124.69 

92.61 

136,39 

1_050,90 

7.3 Código Banco Descrição Tipo Und Duni. Valor 
Unit 

Cwipsçaa loweg SINAPI KiT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO ESOV - UN 10000300 373,13 
MÉDIO, 3GX210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

ESOUADRIAVFERRAGENSAnDROs 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF„120.919 

Composição 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA PADRÃO MÉDIO 1,0000000 308,03 
Auxiliar - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019_,P RIAS/FERRAGENS/VIDROS 

Composição 
Auxiliar 

91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE .3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ESQ' 
ESOUADRIASIFERRAGENSNIDROS 

UN 1,0000000 329,52 

AF,,,12/2019 

Composição 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA. ACABAMENTO ESOV UN 1,0000000 141,03 
Auxlior PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ESOUADRIASIFERRAGENSNIDROS 

AFJ212019 

Coit~o 100659 SINAPI ALIZA.R DE 5X1.5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - ES& • 9,45 
Auxiliar FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF„,,12/2019 EsouADRIASIFERRAGENSNIOROS 

São Mateus do Maranhão - MA. CEP. 7 P N° 06.01 49110001 07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNPJ N9 06,019.491/0001-07 

IS 77,07 

Valor do BOI 251,03 

7.4 

ComposVio 

Cwopovção 
Auxar 

Ccinposi0o 
Atixiar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

:Código Banco 

90344 SINAPI 

90805 S1NAP1 

90823 SINAPI 

00330 SINAPI 

100559 SINAPI 

Doscrlçao Tipo 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PiNTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO 
MEDI°. gox21ecrA ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS. 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF..1212019 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. PADRÃO MEDI° 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_120019...P 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA) 90X2I0CM 
ESPESSURA DE .13,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_1212019 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA. ACABAMENTO 
PADRÃO MEDI°, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF,12/2019 

ALIZAR DE 5X1.5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AL1212019 

ESOV • 
ESOUADRIASTERRAGENSNIDROS 

ESQV - 
ESOUADRIASfFERRAGEi OS 

ESOV - 
ESQUADRIASPERRAGE, DROS 

,ESQV - 
ESOUADRIAS/PERRAGENSi 

ESOV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

MO sorn S 78,45 

Valor do Er.in 7-> 253.87 

60.03 AO cotn 
LS 

Va1or com BI)! 1 

Und Odont. Valor 
Unit 

UN 1,0000000 89:zi,24 

UN 1.0000'XO 303.03 

UN 1„0020000 352,74 

UN 1,0000000 141,08 

10,.2000000 9,45 

LS 07,22 M 1 I 

Valo( com BOI -› 

143,10 

124 78 

Total 

898,24 

308 03 

35234 

141.&5 

9h39 

145,67 

1 157 11 

7.5 

Composição 

Composição 
Au4ar 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco Descriçao

100702 SINAPi PORTA DE CORRER DE ALUMiN10. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO. INCLUSO 
VIDRO USO INCOLOR., FECHADURA E PUXADOR. SEM ALIZAR. AP....12/2.019 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

São Mateus do Maranhão —Mt. CEP; 5.470-000 

Und 

ESQV 
ESQUADRIAS rERRAGENSNI OS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

EDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

NP.J N° 05,0lg 491,0001-07 

H 
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Quant. Valor 
Und 

1,0000000 45941 

0,2820000 17,44 

0,141010 13 14 

Total 

459,41 
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Insurm 

Inumo 

3 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ N 06.019.491/0001-07 

00007558 SINAP; BUCHA DE NYLON SEM ABA 510, COM PARAFUSO DE 6.10 X 65 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILL17-S 

00035855 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / A' RRETWE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO A NODIZADO BRANCO cu esiul ANT E, PARA 
FACE 

00004922 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS MOVEIS COM VIDRO, 
FECHADURA E PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAOIALIZARNiSTA 

08000142 SINAPI SELANTE ELÁSTICO MONOCOMP MENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA Matenal 
JUNTAS DIVERSAS 

MO ,orn LS => 2,91 

Valor do 13CM > 132,40 

UN 4 7200000 0.61 

2.2020003 26,39 

rn 1,06300 389,09 

3101,A. 0,6637000 40,62 

IS ,r..> 2,50 MO com 
LS 

Valor com BD1 

2.87 

389,09 

2,58 

5.41 

591,81 

7.6 Codigo Banco Descrição 

Comp3s10o 

ComposOo 
Acv%ar 

Compcmção 

91341 S74AP1 PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇAO Cor 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF J212019 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88315 S1NAP! SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

ES-OV 
ESOLIADRIASfERRAGENSMDROS 

sErp • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Und Quard, Valor 
Unir 

1,0000003 649,13 

0.3526060 17,44 

0.1910000 1314 
AuaAr 

humo 62007558 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO UN 46165063 0.61 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHIWPS 

Insumo 00035588 SINAPI GUARNICA,0 / NIOLDURA. / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM Maleta] 1,1 6,8504000 26.35 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 
FACE 

Insumo 00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO ANODIZADO Material 0,5473000 768,13 
NATURAL, SEM GUARNICAOIALIZARNISTA, 87 X 210 CM 

Insurno 00000142 SINAPI SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPC)NENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA Material 0,8829000 40,6.2 
JUNTAS DIVERSAS 

MO sem LS 3,95 1.5 3,39 MO com 
LS 

187,07 Valor -com BDI 

São Mateus do Maranhão - MA CEP: 6.5 470M00, CNPJ NP 00.01 491/0 07 

649 13 

567 

2.50 

2,93 

180,78 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECON MICO 
CNN No 06,019.491/0001-07 

7,7 Código Banco Descrição Tipo Und Coa nt, Valor 
Unit 

Compos;cão 91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO ESQV - UN 1 0000000 124,69 
PADRÃO MEDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ESGUADRIASiFERRAGENSNIDROS 
AF_1212019 

Composição 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 0,7670000 15,76 
Auxi!lar 

Composu",:ão 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS li 0,3840000 13,14 
AuIIar 

Insumo 00003093 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA. Material CJ 1,0000000 107,57 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA 

MO sern LS 6,25 70 com 
LS r> 

Valor do BOI => 35,93 Valor com BOI => 

7.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
II nit 

Cor00osçAu 84959 SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 6Mll ESQV - 1,0300000 284,67 
ESQUADRIASiFERRAGENSIVIDROS 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2000000 13,14 
Auxiliar 

Composição 883.25 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 14,46 
Auxiliar 

Insurno 00010498 SINAPI MASSA PARA VIDRO Maten.al KG 2,0000000 11,02 

Insumo 00010491 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO Material 1,0000000 245,55 

MO sem LS => 7,13 LS' 6,10 MO com 
LS => 

Valor do BOI => 3204, Valor com EDI => 

Total 

124,89 

12 08 

5,04 

107,37 

13,55 

113382 

Total 

204 7 

2.62 

14,48 

22,04 

245,55 

São Mateus cio Maranhão — MA, CE, 7 000 P N° O6.0 19À911(
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMÍCO 
CNP.I N° 06.019.491/0001-07 

7.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant, Valor Total 
Una 

Comno 1006'35 SINAPI JANELA DE MADEIRA • CEDRINHOIANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO DE E SQV - rfl 1,0000000 824,73 824,73 
ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO). COM ESQUADRIASIFERRAGENSNIDROS 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF„122019 

Comr , 88261 SINAPI CARPINTEIRO DP ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,7330030 15,76 27,31 
AudIar 

Composiçâo 58316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8665000 13,14 11,38 
Auxiliar 

inumo 0000443:3 SINAPI CAIBRO NÃO APARELHADO '5 X 6' CM. EM MACARANDUBA, ANGELIM OU Matem' 1.7258000 13,50 23,29 
EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 

insomo 00003421 SINAPI JANELA EM MADEIRA CEDRINHOi ANGELIM COMERCIAL' CURUP)X,A; CUMARU OU Matenal 1,D0.02,30 727,87 727,87 
EQUIVALENTE DA REGIÃO. CAIXA DO BATENTEMARCO '10' CM, 2 FOLHAS DE 
ABRIR TIPO VENEZIANA E 2 FOLHAS GUILHOTINA PARA VIDRO, COM 
GUARNICAOTALIZAR, COM FERRAGENS (SEM VIDRO E SEM ACABAMENTO) 

Insum 00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 16 X 24(2 1/4 X 12) Material ,K0 0,0428677 22.44 0,96 

low,2mo 00200142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA Matenal 310kIL 000 40,62 33,92 
JUNTAS DIVERSAS 

MC) sem IS 16,49 LS 14,12 MO com 30,61 
LS 

Valor do BOI 237,68 Valor com BOI -> 1.062,41 

7.10 

Cornpação 

Compos.ição 
Au4.31 

Composíção 
Atooliar 

Código Banco Descri. 

94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MA XIM,AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMEM E 
INSTALAÇÃO, AR 12/2019 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

68316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ESQV 
E SOUADRIASIFERRAGENSMDROS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVEF,',SOS 

Und 

São Mateus. do Maranhão M . CF.P. 65.470-000. CNP., N° 06.019..491/0001-07 
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Quant, Valor 
Unit 

1.0000000 63046 

1,7070090 17,44 

13,140.953030) 

'rota 

630,46 

29,77 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP,' Ng 06,019.491/0001-07 

tosou 00034381 SINAPI JANELA MAXIM AR, EM ALUMINIO PERFIL 25,60 X 80CM (A XL), ACABAMENTO Matonai UN 20833000 265,03 
BRANCO OU BRa.HANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR 

Insumo 00004377 SINA I PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CARECA CHATA E FENDA Malena! UN 24,4000000 0.16 
SIMPLES. DIAMETRO 42 M1.1 COMPRIMENTO ' 32 ' MM 

Insumo 00139961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G Material UN 1,2461000 26,84 

MO sem 1.5 17,66 LS 15,14 MO com 
IS ,> 

Váof do BOI > 181,69 

8 PAVIMENTAÇÃO 

8.1 Código Banco Descrição Tipo Und Oljant, Valor 
Unit 

Ccoaposção SINAPI PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM. INCLUSO JUNTAS DE PISO -PISOS 1,0000000 73,97 
DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 

Composição 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLiTRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR CHOR - CUSTOS HORAFRIOS DE CNP 1.5000000 2,70 
Auxar ELETRICO, POTENCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_09i2018 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composiçáo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8E01. SERVIÇOS DIVERSOS H 3,0000000 13,14 
Auxiliar 

Cornpos;çào 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SERN H 06000000 17,44 
Auxdiar 

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND CORPOSTO CP II-32 8,0004)000 0,83 
Insumo 00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO! QUARTZO Matenai KG 14,0000000 0,54 

E CALCÁRIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO 

Insumo 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS. COR CINZA, 11 X 3 MM (ALTURA X Matetial 2 0000000 1,07 
ESPESSURA) 

Insurno 00001353 SINAPI RESINA ACRILICA PREMAM BASE ÁGUA - COR BRANCA Material 1. 0.2117600 25,05 

I,,10 sem LS 20.79 IS 17,82 MO com 
LS 

Valor do BOI .> 21,31 Valor com EDI .> 

8.2 Codigo Banco Descrição Und Quau. valor 

São Mateus çío Maranhãe -- MA, CEP. 65.470-000. CNPJ N° 06 0 491/00 7 

552,13 

3.90 

33,46 

32,80 

812,15 

Total 

73,97 

4,05 

39,42 

10,45 

5,04 

7.56 

2.14 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN No 06.019.491/0001-07 

Uni' 
Composiroc, 72137 SINAPI PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 12 MM INCLUSO JUNTAS

DILATACAO PLÁSTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 
PIS 1,0000000 7 

ComposOo 95276 SINAPi PC"LIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR CHOR • CUSTOS HORARIOS DE 2.0Z.M000 
Aupliar ELETRICO, POTÉNCIA 4 HP CHP DIURNO AF_09;2016 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composiçâo 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0.7000000 17,44 
Auxibar 

Compos10,) 88316 S1NAPI TE COM ENCARGOS comPlEr',AENTAREC SECI - SERVIÇOS D1VERSO9 3 3700000 1314 
Auxiliar 

Inserno 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 12,0000000 0,63 

Insurno 00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE! GRANITO QUARTZO Material KG 22,0000000 0,54 
E CALCAR 10, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO 

Insumo 00003471 NA PI JUNTA PLAST1CA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA 17 X 3 MM (ALTURA X- Matedal 2,0000000 1,07 
ESPESSURA) 

Insurno 00007353 SINAPt. RESINA ACRILCA PREMiUM BASE AGUA - COR BRANCA Mator.a! 0.2117600 25,05 

00 sem Ls 2156 IS t7- 20,18 00 com 
IS 

Valor do BOI 25,58 Valor com BOI 

8.3 Código Banco Descrição Tipo Jod Quant. Va!or 
Unit 

Composição 101740 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (C(MENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA AF_09/2020 

PISO - PISOS rd' 1,0000000 38,51 

CominsIção 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1.3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA uMiDA) RARA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS ro' 0.05.30000 498,28 
Auxiliar CONTRAPISO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AFJ3&2019 

Composiçáo API SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM7,-.-NTARES SEM -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2090000 13,14 
Auxiliar 

Composiçáo 88309 SINAPI PEDREIRO COO ENCARGOS COMPLEMENTARES SED1 SERVIÇOS DIVERSOS 0.,4180000 17,44 
AuxiIiar 

Insurno 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 1-32 Mamo! KG 0.5000000 0,63 

Insunx) 00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZk 17 X 3 MM (ALTURA X Matenal 1,8700000 
ESPESSURA) 

00 sem LS 5,97 L5 z> 5. 11 00 com 
LS .> 

São !VI ettS do Maranhão - MA, CEP 470-000 CMPI Ne) Or 491!0001-07 

88,15 

5,40 

12,20 

44,28 

756 

11 88 

214 

539 

43.74 

114,34 

Total 

38.51 

26,40 

2,74 

rn -n 
rn 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ N2 06.019,491/0001-07 

\fator do eDi 11,09 BOI 

8.4 Código Banco Descrição Tipo Und Ouarrl

CoT =ic., 94433 SINAPI (COMPOS NIÇÃO REPRESETATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRARSO EM ARGIWASSA PISO • PISOS rn' 

0, V.30noni rt

TRAÇO 14 (GIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 
3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UN:FAMILIAR (CASA) E 
EMFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO Ar_11a014 

C.(imy),s-ção 
AUXM'P.: 

COMpOS.,ÇáO 

Aux,iar 

Co osiçÉro 
Auxv.;3r 

87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1,4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONE iRA 4001. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. 
ADERE)°, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 3CM. AF_07r2021 

87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_0712021 

rs INAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM 
Ar _07/2021 

P30 - PISOS 

PISO - pisos 

PISO . PISOS 

MO sens LS => 

Valor do EDI => 

522 LS -=> 

Total 

0.63810)3 27,94

0,1996000 

0.1623000 33,32 540 

4,48 MO ccm 
LS => 

Fa',:-J com BOI > 

9.70 

35,03 

8.5 

ComposIçãO 

Composição 
A exii;ar 

Código Banco Descrição 

94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6CM, ARMADO AF37/2016 

94964 SINAPI CONCRETO F-CK 20MPA, TRAÇO 1:2,73 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA FUES FUNDAÇOES E ESTRUT 
MÉDIA? BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_052021 

Tipo 

°O -PISOS 

Und 

São Mateus MA, CEP: e monn. CNRJ N° 06.019.49110001 .07 

m' 

Página 109 de 192 

Ouant. Valor 
Unit 

Xk 89 40 

1 243,36 

Total 

89,40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 
CNP.; 1\19 06.019.491/0001-07 

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1354000 17,21 
Auxiliar 

Compsosk,tão 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,3570000 13,14 4.59 
Auxiliar 

Goimpi:isição 88309 SINAPI PEDREIP,0 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 0.2217000 17.44 3,86 

Insurno 00003777 SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA. E = 150 MICRA Material m' 1,1280000 1,74 1,93 

insorno 00004517 SINAPI SARRAFO '2.5 X 7.5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE REGIA° - BRUTA Material 0,4500000 3.19 1.43 

insumo 007155 SINAPI TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA, CASO. Q-198, (3,11 KG`T,12) EXAMETRO DO 0C 44,68 50,14 
FIO = 5,0 MM. LARGURA = 2.45 M. ESPACAMEWO DA MALHA = 10 x 10 CM 

MO sem IS =.> IS 554 MO com 1200 
IS => 

Valor do BOI => 25,76 115,16 

Código Banco Descrição Tipo Und Quard. Valor Total 
Unit 

Compos0o. 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS LAJES SOBRE SOLO CU FUES - FUNDAçOES E ESTRUTURAS 1,0(}00000 I 2 59 12 59 
RADIERS ESPESSURA DE 3 CM AF„07170.1.6 

Composição 94998 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5-4,5 (EM MASSA SECA DE FUES • FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 0,0339000 270,73 
Auxikar CIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_)512021 

C posi0 o 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVE.RSOS 0.1631000 11,44 
Auxiliar 

ComposIçáo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 0íJ44000 13,14 0.58 
Auxiliar 

T:10 sem LS z• 2,18 1,87 130 COM 4,05 
LS 

Valor do BOI => 3.62 Varor com E3DI =:> '5,21 

8.7 Código Banco Descrição 

São ?VI do Msrmhão krifi P. 7 

Tipo Und 

CN J N 0M19 491! )Q107 
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Quant. Valor 
Unit 



Comoosição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiiiar 

lastimo 

Insumo 

Insueto 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO 
CNN Ne 06.019.491/0001-07 

67246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PiSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM MWENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 
AP...06/2014 

88256 SINAPI A2UIEJISTA OU LA RILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS 
00001287 SINAPI PISO EM CERA1,41CA ESMALTADA EXTRA, PE( MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
00034357 SINAPI REUNTE CIM.ENTIO10. QUALQUER COR 

PISO -PISOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Materal 

1,1atedal 

C 

H 

KG 

rn-

Matetia! NO 

MO sem LS => 7,46 IS => 

Valor do BOI .=> 17,06 

1.1)01A' OX 59,22 

0.6400000 20,82 

0,2600000 13.14 

4.8500000 0.75 

1,0800000 35,00 

0.2400000 4,80 

6,39 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

59,22 

13.32 

3,41 

3,64 

37,80 

13.85 

76,28 

8.3 

Corriposiçio 

Cariposi0o 
Auxar 

COM 
AuAar 

Composição 
AuxiIiar 

Compsiçaç 
Auxiliar 

Codigo Banco Descrição 

89045 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA AMBIENTES DE A,RE.AS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA EDIFICAÇA0 
HABITACIC,NAI MULTIFAMILIAR (PRÉDIO) AF J1/2014 

87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 14 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES, AF36/20I4 

.64 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AFJE(201.4 

87267 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 Mz A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AP 360-14 

87268 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF_06/2014 

S5o Miteus d MA. CEP 65.470M0 

Tipo 

REVE .REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

REVE -REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICI 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERF!CIES 

FrR,VE • REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERF'CIES 

RE' VE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFICIES 

MO sem LS 

NPJ N° 06. 

Und 

m' 

Quant. Valor 
Unit 

1,0000000 63,92 

0,0701030 57,76 

0,6796000 64.09 

0,0917000 63.54 

0,1583000 85.27 

Total 

63,92 

4,05 

43,55 

5.82 

10,4 

8,81 L8 754 MO COM 15.36 

491 /00/)I 4)1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 
CNPJ NP 06.019.491/0001-07 

Valor do EDI 7--.> 18,42 Valor Vim 801.) 82,34 

9 PINTURA 

9.1 Codigo Banco Descrição Tipo 

o 49905 SINA?' VERNIZ SINTETICO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS PINT PINTURAS 

Compcsição 85318 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE:DI -SERVIÇOS DIVERSOS 
AuiIiar 

Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI .SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar 

Insumo 00305318 SINAP: DILLIENTE AMARRAS 

Insurno 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PARECE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA Material 

Insumo 00010475 SINAPI VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, USO INTERNO Material 

MO sem LS 4,66 

Valer de EDI 5:87 

Und 

H 

H 

Quant. 

1.000000 

03903000 

0,4000000 

Valor 
U nit 

20,39 

13,14 

0,0468000 13,83 

UN 1,0000030 0,81 

0,2700000 28,16 

LS 3,99 MO com 
LS 7> 

9.2 Código Banco Descrição Tipo 

Composçã 74065J001 SINAPI PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA. DUAS DEMAOS. SOBRE FUNDO PINT PNTURAS 

ComposirAo 
Auxibar 

Cemposção 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
.Awal,ar 

Insumo 00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS Material 

Insurno 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120. COR VERMELHA Material 

Immo 00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO Material 

Insurno 00006086 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAU FUNDO SINTETICO NIVELAM BRANCO MateriaI 
FOSCO PARA MADEIRA 

NIVELADOR ER.ANCO 

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM-- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS 

Va çcm BOI .) 

Und Quant Valor 
Unit 

1,0000000 21.12 

H 0,4000000 18.51 

H 0 3500000 13,14 

0,0400000 13,83 

UN 0,4000090 0,81 

1. O 1E00000 30,96 

0.0560000 59,19 

n 143 - A. CEP: 5 7  491 /0 07 
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2039,

0.01 

0.81 

7,C0 

8 65 

26.2J; 

Total 

21,12 

7,40 

4,59 

0,55 



10 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 

CNP.' N9 06.019.491/0001-07 

MO sem 15 

Mor do BOI s> 

Codiuo Bane() Oocri Tipo 

Compos05 710I15í003 SINAPI P:NTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. CLI oRMADS, OBRE FUNDO PINT PlNTV 

NIVELAOOR BRANCO 

Comsç2o 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

" ar 

Composn.ao 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU - SERV1;.1 0 o 

Aux.iár 

insum5 00005318 E: z4,r: DILUENVE AGUARRAS Materá 

Insumo 00003767 SINAPI lin EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA NUMERO 120, COR VERMELHA Mawial 

InSumo 00007292 SINAR TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIA BRILHANTE Matenal 

Instrry.3 00808085 PROCESSO DE DESATIVACAOI PACO SINTETICO NiVELADOR BRANCO M:ilooat 
MOCO PAPA MADEIRA 

MO sem LS 

V25f do BOI 

4,93 

6,08 

LS 4.23 MO ccrn 
LS 

Valor com BOI •-> 

nd Quant, Valor 
Una 

1,00WOM 21.05 

H 0.3500000 13,14 

0.4530000 18.51 

13.83 

UN [34.00010 081 

000000 30,54 

GL 0.05R)n 53 

493 LS 4,23 MO com 
LS 

9.15 

Total 

4,55 

7 45 

0.55 

0,3.2 

4.88 

3,31 

9.4 Código Banco Descrição 

Cornpo 

ComposOo 
Auxiliar 

74245001 SINAPI 

SINAPI 

PINTURA ACRILICA. EM PISO CIMENTADO DUAS OEN AOS 

SERVENTE COM EU 14-PISOS ÇAL9LELIEUTAPES 

PINT PINTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Compiasção 
Aux53r 

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU - SERVIÇOS DIVERSOS 

Insomo 00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO. Materá 

:Und Quot. Valor 
Oint 

rre 

H 

MC som LS -> 101 :LS 

VaIor do BOI 3,55 Valor com BOI 

nhã+) - MA CEP: 65 A70-000„ CNR.1 06019,491!0001 

°ãgula 113 de 192 

1,0000000 12,32 

02530000 13,14 

0,3500000 18 51 

0.1700000 15.16 

3.13 740 com 
LS ;A> 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP.) Ns! 06,019.491/0001-07 

9,5 Código 

composição 84665 

Compdsição 88310 
Auxilar 

ComposIção 89316 
Auxiliar 

Misiumo 00007343 

9.6 (Miou 

Composção 

Cerndosiçâo 
Auxilo• 

Cod"prOSOO 

AU 3( 

r1SUIT4) 

84679 

85316 

88310 

1111007040 

Banco Descrição 

SINAPI PINTURA ACRILICA PARA, SALAUZAÇÃO HORIZONTAL EM PiSO CIMENTADO 

CA-4API PINTOR COM ENCARGOS COMPL' ',ATARES 

SINAPI SERVINTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI TiNTA AcRq.icA A RASE DE SOLVENTE PARA SINAL IZACAO HORIZONTAL VIARIA 
INERMES-4

Trpo 

PINT PNTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

0E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

MateráI 

031311t. Valor Total 
Unit 

16911,00 001 

0.50009010 18,51 

0,3300000 1314 

35o00e0 9.54 

15,91 

9,25 

MO sem IS 5,50 LS> 41-6 MO com 036 
LS 

Valer do EIL1I Vsloi cora BDI ;> 21:78 

Banco Deocriçii Ujid Quant. Valor 
Unit 

Total 

SINAPI PINTURA 1; MSANTE PARA MADEIRA, 

EINAPI SERVENTE CCM ENCARGOS COMPLEMENTA 

PINI PINTURAS 

SEr: SER'içOS D' 

1.0000008 18,12 

0,3500000 1304 

SINAPI PINOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sE.R' 0,4 OCO(' 1, 0451 / 

SINAPI IMUNiZANTE SARA LAREIRA. INCOLOR 0,24.005:51 25,58 

MO sem IS 4,93 s 4.03 MO com 9 16 

do BOI 9> 
IS 

Valor co • • EDI z,i) 

9,7 Código Banco Descrição 

E8416 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM PANOS  PINT P3NTURA5 

COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFICIOS DE MulTipi os PAVIMENTOS. iimA COR 

AF eXii2,014 

Tipo Und Quant. Valor zi -rir crer i-0
Unit 5 „n1 

01770000 13,12 
- =" "r 

São PlIatetts do Mranhio — MIN CNP.i NI' 06 0 491/00 -07 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP! Ne 06.019.49110001-07 

Cemposiça • 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS OCMPLE1.,IENTARES 

Ccrpcç8o 88316 SINAPI SERVEM ° CARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 

Insumo 00035877 SINAPI MASSA PREMIU A TEXTURA LISA DE BASE. ACRIUCA USO 1NTERNO E 
EXTERNO 

SEDI - SERVIÇOS D1VERS 

ERVIÇOS DIVERSOS 

O 0,1510030 18,81 

O 0.032000/3 13,14 

NO 1,9380000 5,35 

170 sem LS 4> 1,35 

395 

IS MO com 
IS 

VaiorcomEDi ,4> 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor 
Unit 

88484 SINAP1 AP 178 FUNDO SELADOR ACRiUCO EM TETO, UMA DEMÀO, AFQ83Çjí4 PiNT • PINTURAS ,0000000 2.11 

Ccinpovção 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE-01- SERVIÇOS DIVERSOS 0.0510000 18.51 

Awoliar 

89316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS Di 0,0190000 

00005085 S1,4 PI SE1ADDR "R ;71i OPACO F17EI.1' EXT E RlOR Mat.er>:11 0,1500000 5.84 

MO sem IS 0,49 IS e> 0,42 1717 

Vãof de BOI ',Mor cvn BEd 

9.9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
:Una 

88485 SINAPI APLICAÇÃO CE FUNDO SEI. CO EM PAREDES, UMA OEWJ.O • I" I IPS PINT , 1,0000000 1,83 

AFJ0512014 

Componao 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SECA - SERVIÇOS DIVERSOS O 0.0390000 18,51 

Auxika 

Cc tsçto 88316 SINAPI SERVENTE C0i:,1 ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM .SERVIÇOS DIVE O 0,01401)20 13)4 

Aux4ix 

insurno 00005095 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREM1UM INTERIOR/EXTERIOR 0,1600000 5,84 

0,37 LS 0,32 110 com 

sãn Mateus rin mar MA, CEP. 65 470-080 P 9110001- 7 
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2 79 

45 

10 44 

2.51 

1767 

Total 

211 

1,394 

O 24 

t 

0 91 

Total 

1,83 

2 



• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN N2 06,019.491/0001-07 

VaIor do BDI = 0.52 

Is z) 

Vatr com BOI:> 

9.10 Codig o Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

ComposiOzi 88486 syQ4pi APLICAÇÃO MANUAL DE PiNTURA CO; TINTA LÁTEX PVA EM TETO DUAS PINT - P1NTURAS 1.0e00030 11.41 
DEMOS AF„.06/2014 

COmposição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 0,0520000 13,14 
A ii r 

Composição 88310 SINAPi PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1100000 18.51 
AUX 

insuma 0:356 SINA?' TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 71:Ê 0,3300m0 22.51 

MO sem LS LS 1,39 MO com 

do EDI 
LS 

Valor com BOI r> 

9,11 Codigo Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Cornçosçaci 88437 SIWI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES. DUAS RINT -PINTURAS 0V 1,0000030 10 49 
DEMAOS AF_06/2014 

Composição 88310 SiNAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1300000 18.51 
Auxiliar 

COmmsi0o 88316 SINA„Pl SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0480000 13.14 
Auxiliar 

Immo 00007356 'SINAPI TINTA LATEX AcRiLiCA pREtarium, COR BRANCO Fosco Matena I L O 3300000 22,61 

M-9 sem IS 1.24 LS7.-> 1,07 MO com 
IS z> 

Vatr tt0 ar.m 3,02 Vaio,  com BOI 

9.12 Código E3nco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Uni! 

São Mat~do Maranhão - MA, CEP: 55.470-P0 114 N° 06 019 491f0001-07 
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2,35 

Total 

11 41 

0,81 

3,14 

7.46: 

302 

14,6.9 

Total 

1;3 49 

240 

0.63 

7 46 

2 31

13,51 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N° 06.019.491/0001-07 

Corrip•ask.lo 

CwpasOo 
Auxihar 

Composição 
Auxi:lar 

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AP38f2014 

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

;f1SkIrnu 00007356 SIN. Ri 'TINI A LÁTEX ACRiliCP. PREMUNI, COR BRANCO FOSCO 

PINT • PINTURAS 

$EM - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

1,0000000 11,82 

0,1870000 18,51 

0.639 .0 13,14 

3 46 

0.9,0 

Matena, L 03300000 22,61 7,46 

MOsemLS 1,79 LS , 5 1.54 MOccm 3,32 
'LS r-> 

VaIar da BUI r-) 3,40 Valor cora EDI ri> 15,22 

9,13 Cõdigo Banco Descrição 

Corrigisção 88494 

C arnposiçáo 88310 
Auxiliar 

Composção 88316 
Auxiiiar 

Insurno Cii.W.04047 

00003767 

9,14 Código 

Crxneos, 88495 

Cone,ymiçâo 88310 
Auxiliar 

Tio Und Quant. Valor Total 
Unit 

SINAP1 APLICAÇÃO E LULAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO '4 PINT • PINTURAS rn 1,0000000 13,75 1375 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5040000 18,51 9.32 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1850000 13,14 243 

SINAPI !EM PROCESSO DE DESAI IVACÁ0' MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES l`Jalcríal G 1 C.16'10003 11.97 1 90 

SINAPI PINTOR COM IÇARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

INTERNAS 

SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA t,, 1 UN 0.0600000 0,81 0.04 

N40 sein LS z> 4,83 LS rz) 4,14 MO wrn 8,97 
IS z's> 

Valor do BOI ,;› 3,96 Valor com BOI»' 17,71 

Banco Descriçâo 

SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO 
A.F 06/2014 

SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo Und Quant Vaiar 
Unit 

FiNT PINTURAS nO 1,0000000 7,46 

$EU • SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2340000 18 51 

São Mateus do Maranhão — MA. CEP: 7O-O.O ( pJ 4°Ø 941!flO31M7 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 
CNN Ng 06.019,491/0001-07 

Composiçã 815316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0880900 13,14 
Auxiliar 

frISUMO 00004017 SINAPi 'EM PROCESSO DE DESATIVACAO1 MASSA CORRIDA PVA PARA PA 5 REDE Materiaí Si. 0.1640000 1187 
INTERNAS 

00003787 SINAPi LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA 00500000 081 

5r sem LS 2,24 1,92 MO com 
LS 

Valiy do BOI r> Vatr com BDI 

9.15 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor 
Unit 

Comppsiçào 96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMAOS. AF_05(2017 

PINT - PINTURAS ,0000000 18,35 

Composkáo 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS p5710000 18,51 
Auxitar 

CcgriP3s0.0 85316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 0,1430000 13 14 
Auxil.ar 

Insumo 00084058 Si1rARi 'EM PROCESSO DE DESATIVACACi'M SSA ACRILICA PARA PAREDES Material C-1 02440003 24.00 
INTERIOR/EXTERIOR 

Insumc 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA Material UN 0,1000000 0,81 

4,38 MC) com 
s 

Valor do BOI 5,29 Valor com BOI -=> 

1,13 

0,04 

416 

10 

10.1 

Campaso 

Composição 
Auxiliar 

INSTALAÇÕES ELEÍRICAS 

Código Banco Descrição 

97595 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA, COM 30 LAVRADAS LED DE 2 W SEM REATOR. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_ 212020 

88264 SINAFI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

São Mateus do NI nhã() -- MA CFP. 65,41 

Tipo 

1NEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÂO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEDI SERviços DIVERSOS 

O. CNP.) N° 4911 

Und 

II 

Pãçna 118 de 192 

Quant Valor 
Unit 

.0000000 25 07 

0,1750000 17,54 

Total 

25,07 

• 
, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N906.019.491/0001-07 

Composição 
Auxiliar 

!,n5IITT50 

88247 

00038774 

10.2 Código 

eGílIPC:54,7,80 

Composição 

Composição 
Aux:liar 

Insticw 

Insano 

mo 

97.518 

88247 

882E4 

00038782 

00001088 

00012295 

SINAPI AUXUAR DE E TRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI LUM:NARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS. POTENCIA 2W, BATERIA DE LITC/, 
AUTONOUA DE 6 HORAS 

5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

Motenai 

MO sem IS e> 

'aIor do BOI = > 

1,79 

7,22 

U N 

IS -st> 

0,07480W 13,35 

1,0000000 20.92 

158 MO com 
LS 

Va r cem EDI ,t> 

0,99 

20,92 

3.33 

32,29 

Banco Descrição Tipo Und Dont Valor Total 
Unii 

S:NAPI LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 DL 14 V, BASE G13 - FORNECIMENTO E INEL - 'NSTALAÇÃO UH 1.0000000 44.45 " 

INSTALAÇÃO AF..02/2020P ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Si AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED; - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1033020 13,35 

SINAPI ELETRICISTA Ca' ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.2478003 17.64 37 

SINAPI CAMPAM ELLIOR E.SCENTE TUBULAR T5 DE 14W, EJVOLT Mater4,a; UN 1.000000 9.14 

SINAPI REATOR ELETRONICO 81 VOLT PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 18i20 W Mate.nal UNI 1,0000000 24,05 24 05 

SIMPi SODUETE DE EAOUEi„ITE RASE E27, PARA LAMPADAS Material LIN 20000000 276 

MO sem .2.48 LS 2.12 MDcoii 60 
LS 

Vakx D 12 81 Valor COM BDI 5.0 26 

Como 

Composçao 
Auxiliar 

Composção 
Au/. 1,ar 

Código Banco 0scriçâo 

97586 SINAPI LUMINARA TIPO CALHA, GE SOBREPOR, COM 2 LÁMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF, 02;2020 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

80247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

eus do Mnt-Pnhão — MA CEP. 65 7 O 

Tipo 

MEL- INSTALAÇÃO 
ELÉTRICAJF.-LETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEI)! - S:ERV:ÇOS DIVERSOS 

Und Ouant, Valor 
Unit 

UM 1.000,..W3 1.2&18 

lI 0,4144000 17.64 

H O 1727000 1135 

'.WPJ Nit) 06 019 491'O(1O1O7 

Pacuna 119 de 192 

Total 

124 18 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N9 06.019.491/0001-07 

Insurno o PI LUMINARIA DE SOBREROL, EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE '36 W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E REATOR 
INCLUSOS) 

Matenal 

tiOsmLSr» 415 

1101 tiO ED; 35,78 

1,0000000 114,57 

3.55 MO com 
LS => 

Vabr com EDI 

114,57 

7,70 

10.4 Código Banco Descrição 

ComposOo 101879 SINAP1 

Composição 87367 SINAPI 
Aur.ikín 

Compes'Ição 88247 SINAPI 
Auxiliar 
Ca-nposção 
Auxilor 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO MFASICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

ARGAMASSA TRAÇO 11 6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA ÚMIDA) 
PARA EMBOÇOWASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL AF_0812019 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

58264 SINAP) ELETRICISTA com ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Insurno 00312039 SINAPi QUADRO DE DIST RIBUICAO COM BARRAMENTO TRFASICO, DE EMBUTIR, EM 
CHAPA. DE ACO GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN. 100 A 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICAIELETRIFICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

5_01- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Materai 

Und 

UN 

Quant, Valor 
Unit 

1 C000000 512,34 

0 0144000 472,39 

II 0,5346003 

11 0,5346000 17,54 

UN 1,0000000 788 98 

MO sem LS 7,92 IS:> 

Volordo BOI > 234,11 

6,78 MO com 
IS 

Valor com BOI 

Total 

6,80 

1.13 

2 4-3 

P3-8.5-5 

14.10 

1 46 45 

10.5 Código Banco Descriçáo 

Corn,),

Compesçiio 
Aumlor 

90.162 SIN.API SUPORTE PARA ATE 3 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 3M. EM PERFILADO 
DE SEÇÃO 38X38 MM, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA Aff_05,r2015 

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

• INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

ateus do Maranha CEP 65.470-000 CNP., 

Und 

1'0001O7 
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Ouant. Valor 
Unit 

1,0030000 1.21 

0.0156000 16,83 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMIC 
CNN Nig 06.019,491/0001-07 

Cot-nunca° 
Auxiliar 

Insurro 

[esmo 

ilasumo 

C1J311267 SINAPI 

88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ARRUELA LISA. REDONDA, DE LATA0 PO-LIDO, DIÂMETRO NOMINAL se'. 
D1AMETR0 EXTERNO zr 34 MM. DIAMETRO DO FURO 17 MM, ESPESSURA *15' 
MM 

00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO CO FURO 8 MM. COF,1PR4MENT0 40 MM, COM 
PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 

00039028 SINAPI PERFILADO PERFURADO SIMPLES 33 X 38 MM, CHAPA 22 

0003999; SINAPI PORCA ZINCADA. SEXTAVADA, DIAMETRO V4" 

SEDI - SERVIÇOS DI‘ 

Mater,af 

Material 

MO se,

V&or do Dl 

H 

UN 

UN 

1.1 
ur4 

0,12 IS r» 

0,0020000 12,69 

O 33100110 0.87 

03738O8. 055 

0.0400000 10.00 

0 3330000 0.26 

0,11 MO com 
LS 

Vabf com BDI .> 

0,02 

0.28 

0,18 

0.40 

0,08 

0.23 

1.55 

ComposçAe 

Cc.mp-J,,,p7,10 
Auxiliar 

Compcnição 
Auxhier 

CcmposçIIo
Auxiliar 

Fnsurin 

Código Banco Descrição 

91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC. ON 25 MM (I'4'), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 

91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE MC CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELE TROCALHAS ATE 1.501,tM DE LARGURA, COM 
A BRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TIPO D 112'. FIXADA EM PERFILADO Em LAJE 
AE_0512015 

88264 MAR ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00002888 SINAPI ELETROCUTO PVC FLEXIVEI CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÈTRICAIELETRIFICAÇÁO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INHI INSTALAÇÕES Hl ROS 
SANITÁRIAS 

SEI)' • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEU - SERVIÇOS DIVERSOS 

Matenal 

(.."F sem IS 

Valor do PD! t,› 207 

U d 

Ft 

11 

Li 

IS » 

Quant. Valor 
Unit 

1,0000000 719 

1:0000000 2.91 

'0 17.64 

0,0700000 13.35 

1,1000000 1„93 

1.28 MC com 
LS => 

Valor com BDI => 

Total 

7.19 

1,23 

0,93 

2.12 

'. 7147-u 

932/ 2)

, F21/1 
rrk 

São Mateus do Maranhão - MÁ, CEP: 65,4 CNPJ NO 06.019.491/0001 .07 
1.••••.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP.' N9 06.019.421/0001-07 

Tipo 
10.7 Côdio Banco 0escriço 

CO1Vpn100 91835 SINAP ELETRODUTO FIE XIVEL CORRUGADO, PVC, D-N 32 MM (1" PAPA. r.,IPICUITOS 

TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AP,„,,1212015 
NEL INSTALAÇÁO 
E, R!CA ELEIRIFte,AÇA0 

, ÁO EXTERNA 

CorvosIr.,:ào 
AuxiI.or 

91170 Si!,.',A,R f4ÇO DE TUBOS HORIZONTAIS 06 PVC, CPVC OU COBRE DIAMEROS 

MENurRtS OU IGUAIS A 40 MM ELETROCALHAS fo-É. 151:y.,,,1 De LAíGui;;;,,, 
ABN;y2J3P7 ';.:ETAUCA P1771 T D 17, FIXADA EM EM LA.1 

- INSTALAÇÕES HIDROS 

A9_062016 

Compsçao 89247 SINARI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLE1AEN SS SEU - SER \RçUS UVERSOS 

AwrrIiar 

ComposI03 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU - SERVIÇOS DIVERSOS 

ArmItar 

Insumo 03002E90 SUAPI ELETRODLE O PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA. DE 32 MM Material 

Vakxdo BOI .6.> 

106 CÓSÇJO Fiança Descrva 

91544 SINA,PI ELETRODUTO FLEXWEL CORRUGADO, PVC, OS 25 MM (3..f4). PARA CRCUITC 

TERMINAIS. tNSTALADO EM Li-JE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 
NEL -1NSTALAÇÀO 
ELETRICAJELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Cornposção 88234 "I",' 'PI ELETRICISTA COM ENCARGOS C01, EMENTARES SED - SERVIÇOS DIVERSOS 

konIkw 

Commição 83747 SiNAP1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS UOMPLE, ARES SEU - SERVIÇOS DIVERSOS 

Airxhar 

Ins6me 00043132 SiNAPI ARAME RECOZIDO 1613730. D 165 MM 0 Q15 KGVI OU 18 EVal 0 125 MM (0,01 !Miem! 

KGIM) 

Insum 00002I1.0 SINAPI ELETROCUTO PVO FLEME L CORRUGADO, COR AMARELA, DE ;IS MM 
em IS r) 

Und Quant. Valor 
Unit 

LI 1 0000000 9,32 

LI 1.6000000 2.91 

0,0900000 13,35 

H 0 0900000 17 64 

1.1000600 3.30 

LS 150 MO 66m 

2.68 

Total 

9.32 

1.20 

1,5E 

3.63 

1

22

2' 0: 
L S 

Valo!' z> 

Urgi Ottani. Valor 
Unit 

1.0990000 4.84 

H 0.0870000 17 64 

0.0870060 1335 

KG OS3013000 17.62 

51 1,1000300 393 

1.14 LS> 098 MO com 
LS => 

1,39 DI 

("FP' (3 470-000, C,N N° 06 019 491'01)01 fr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ N2 06.019.491/0001-07 

Ccinpósição 
Aumliat 

COrniMSÇCC 

„Auxiriar 

Código Banco Descrição 

91854 SiNAPr ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PVC, OU 25 mr,i (3.4), PARA CIRCUITOS INEL • INSTALAÇÀO 

TERMINAIS, U ISTALADO EM PAREDE -FORNECIMENTO E IN" LAÇAI) AF„,12/2015 EIETRICArELETRIFiCAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

PEDI- SERVIÇOS DIVERSOS 
88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

28247 SiNAPI AUXILIAR ,TE ELETRCISTA COM ENCAR PED SERVIÇOS DIVERSOS GOS CCiMRLEME.NTARES 

Und 

09032688 SiNAP1 ELETROCUTO PVC. Ft EXIVEL CORRUGADO COR AMARELA, DE 25 MM Matetro',.: 

1, sem IS e> 1.90 IS 

Voieir da 512ii e-3,• 

0113111. Valor Total 
Unit 

10053000 6,42 6.42 

O 12400)0 17,64 254 

0,1449603 13.35 1, 52, 

0c 70200 1.93 

M32 MO ezm 
LS 

VoIar com EDI e> 

1010 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
Urdi 

91856 SINAPI ELETRODIJTO EI, ` I"°', COR R ,K;ADO, PVC, DN 32 MM (Ti'r, PARA CIRC,`,OTOS INE ST C 14 1,0000000 8,42 8.42 

Auci Em pARET.E F-ORNEC !..,. ."[ ...) E INS-U,A..AÇÃO AR12)2015 ELE T P ''A /H 

Cernpiye4ã6 88247 SNAPr AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES PEDI- SERVIÇOS CIV EP SOS C.16400W 13 35 2 16 

Aux34,at 

Cemposição 88254 SII, ,i.,1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED1 - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1540000 17,64 2.89 

.Auxifiar 

inumo 00002691) SNAPI EIE.TRODUTO PVC FLExIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM Materai O 1.0170003 335) 336 

Mn sem IS . 5 2,15 IS e> 1,85 MO com 401) 
i s e>

Valor do EDI ==> °'i 42 Volor co' EDI ,e) 10,,ÍA 

-T1 -12 la
a "X) g 9 m . -11 

10.11 Código Banco Descriçao 

dr) Maranhão 

Tipo 

CEP' 65 479- N° OE. OIP,491/000 

Unil 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 

CNP.) Ni! 06.019,491/0001-07 

91865 SIWkPI ELETRODUTO RI000 ROSCAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 

Co'posiç8o 83247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Miar 

Cornowição 

insurrio 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, O 1 65 MM (0,018 K OU vaeiNG O 1 25 MM (0.01 

KGM; 

Insunio 00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 O SEM LUVA 

88264 SINAPI El .6; iRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

II-IEL - INSTALAÇÃO 
E:LEE,. :ELETRIFICAÇÃO E 

X,TERNA 

'1S DIVERSOS 

• SER VICOS DIVERSOS 

va-f..,5 do BOI r-5 2,81 

1P00.300,) 9,78 9,74 

H 0,1200000 13.35 

0,126000) 17,64 2 22 

KG 0,0020000 17,62 0,03 

LI 1,0170000 5,74 5 83 

1,42 MO com 
LS 

Valw com ODI 51 

10 12 

OoniposVic 
Auxiliar 

I ri-i4onlo 

Código Banco Descriçào 

91871 SINAPI ELETR000TOROIDO ROSCAVEL. PVC, DN 25 MM (34 , PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECFJENTO E INSTALAÇÃO AF„12(2015 

882E:4 SINAP1 ELE8R8 ÍAO 7ENCARGOSCCMPLEME RES 

88247 531NAP1 DE ELE iRICISTA COM ENCARGOS COMPLE 

00002674 SINAPI ELETRODUTO 'r5 CAVEI DE 34' SEM LUVA 

Tipo 

NEL - INSTAI; 
ELETRiCAIELE 7 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

5601 SERVIÇOS 0I1PRI3OS 

SEDI.SERVIÇ DíERSOS 

Valor do BOI 

Und 

H 

Duni, Valor 
Unil 

080300 3,98 

01700000 11,64 

01700000 1380 

LI 1,0170000 3,67 

2.24 LS 1,61 MO cum 
LS A) 

Valor com BOI r,) 

Total 

4,1 

415 

11.56 

10,13 
Und Ouant Valor 

Unit 

LI 1,0000000 11,83 
Código Banco Dosa 

91872 SINAP1 ELETRODUTO RiG1D0 EO58t. 76 L PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,_12.2015 ELETRIOAiELET RI 
ILUMINAÇÃO EXI1 

anfil5n - MA CEP. 65.470-000, CNPJ N°06.019 491/0001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N2 06,019.491/0001-07 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxilor 

Insurno 

88247 

68264 

00002685 

SINA?: AUXILIAR DE ELETRICISTA COM E NCARSOS COMPLEMENTARES 

SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI ELETROCUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ', SEM LUVA 

8801- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

FIG vs.rn IS => 

VaVído BrA r> 

'.J5 

340 

IS 

O 194C."..„-l.) 13,35 

1940000 17,64 

1 0170000 5,74 

2,19 510 com 
LS 

Vaie:. rem ED 

10.14 Código Banco Descrica o Tipo Und Ouant. Valor 
Unit 

CTnriosição 91875 SINARl LUVA PARA ELETRODUTO PVC„ ROSCAVEL„ ON 32 MM (VI PARA CIRCUITOS NEL - INSTALAÇÃO UN 1.0000W-0 
T,ERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - F0R.NEC11,1ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12r2015 ELETRICAIELETRIF !CAÇÃO E 

ILUMiNAÇÃO EXTERNA 

Corrtposç<,o 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES $EDI - SERVIÇOS DIVERSOS IS MOO 17,64 
Auxiliar 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM - SERVIÇOS DIVERSOS IS 0.1390000 13,35 
Auxiliar 

insuflo 0000I892 SINA.PI LUVA EM PVC RIGIDO ROSÇAVEL„, DE r. PARA ELETRO,OUTO Maternal UN 1,0000000 1,51 

MO sem 1.83 LS 1,57 

Valor do EDI =.> 1,57 Vabr com MI.> 

10.15 Código Banco Descriydo Tipo Und Quant, Valor 

Cceposção 91880 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROS ANEL, DM 32 MM O') PARA CIRCUITOS INEL • INSTALAÇÃO UN 1,0000000 571 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF„1212015 ELETRICAtELETRIFICAÇÃ 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

38247 SINA?! AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS IS 0.1680000 13 35 
Auxil 

Composição 88264 SINA? 1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1580000 17.64 

Imurno 00001892 S1NAP1 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVE1 DE 15 PARA ELETRODUTO Matenai UN 1,0000000 1 51 

PJ N° 06 O 491100 
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3.4? 

583 

4 74 

15 23 

Total 
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2,45 

1 55 

1 51 

340 

,48 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP.I No 06,019.491/0001-07 

MO sem IS 2,2' IS i>

or dn BD! 1.93 

182 MO córn 
LS 

Valor ciam EDI •=ii> 

10.16 Código Banco Descrição 

Compirição 91390 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELE TRi DUTO PVC ROSCAVEL. IDN 251/2,1(314). PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO • FORNECIMENTO E INSTALAçÃO 
AF_12/2015 

CC,m0(J56, 8247 SiNAPI AUXUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Comnosçâo 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

insumo 00001879 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RI0100 ROSCAVEL, DE 314', PARA 
ELETROCUTO 

7 

Tipo 

NEL - INSTALAÇÃO 
ELETR1CA,'ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SED1- SER', OS DIVERSOS 

SEDI • SE 2), 

Und 

IS 

VaIcr da EDI ri> 

2,11 IS :,7) 

214 

cocho Banco Doscriçír Tipo Und 

SiNAPi CURVA 98  i-R2 E .i'ECOUTO, PVC, ROSCAVEL, OU 32 MM (r), PARA INEL • • I% 
CRU:OTOS 'FE:RIMAIS, I' ALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ELE I'R ...;AlE:J....ETR32)0,::',.0 E 
AF J212015

MAN AUXILIAR DE ELETRICISTA i8002 E" ICARGOS COMPLEMENTARES H 

38264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S.E'E:.' - SERV ,')' ..'. D . . i.'i.:.;. :1,;. 

00001884 SINAPI CURVA 94.) GRAUS, LONGA, DE PVC P10100 ROSCAVEL DE 1", PARA ELETRODUTO U-, :...:. .. ..' .UN 

io fOarnnhão — MA, CFP: 65A70-000 C 

atiant, Valor 
Unit 

iÇ2 10327 7,45 

1 

7.45 

0,I, 66f00 1$3 2 13 

0.160020 17,64 2 8? 

1,0000060 2,50 2.50 

1,80 MO com 3,91 

Vakor com EDI 9,59 

.Orrant, Valor Total 
Unit 

1.00000(8) 1026 

0,2090000 13,35 

0,2090000 17:64 

3.75 

MO sem LS 6> 2,75 MO cem 

491/0001.07
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Cew 131925 

CortTQsiç3o 
Auxiliar 

Composição 
Atixdiar 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMIC 

CNN N2 06M19491/0001-07 

10.18 Código Banco Descrição

G " to 9192 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETR DUTO. Pl,fr nscAvEL, wa 25 mu f. t4", PARA 
"NECIIJENTO E iNSTALAÇAO CiRCUTCS TERr-,!:NAIS, INSTALADA EM i 

AF-_1212015 

Compsicao 88247 SINAP1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Atixiliar 

Composicão 88264 SINAPi ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMEN r ARES 

Auxiliar 

insurriz 5O1O siNA.P1 CURVA 9,á3 GRAUS LONGA, DE PV,'" P10100 ROSCAVEL DE Vi4 PR 

ELETRODU1 O 

10;19 Codiya Banco Descrição 

SiNAPi CURVA 93 GRAUS PAR— TI ETRCOUTO, PVC ROSCAVEL. 01132 M 

CIRCUITOS TERMiNNS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 

AF,..1212015 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 .SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00001884 SINAPI CURVA 80 GRAUS LONGA, DE RUO RIGIDO ROSCA 

Und Board_ Valor 
Unit 

Total 

!NEL - 213TA" ' UN 1 (311n0,30 8.75 8.75 

ELEtRICAU 
ii_UMINAC. 

SED1 SER .202 i H 0.2020000 13.35 259 

SED1 - SER\ OS EV25. 5 9 - Fl 0222020 17.64 355 

Weful UN -("' 2,50 150 

M0maiLS> 266 :LS 2,28 MO com $54 
LS 

Valor cio EDI z> 2,52 Valor com BOI -=> 11 27 

Tipo Und Quant Valor Total 
Unit 

154,EL INSTALAÇÃO 1.151 1.25110000 11,56 1 450 

ELETRICAIELETRIFICAÇ O R 
'ILUMINAÇÃO EXTERNA 

sErjt SERVIÇOS DIVERSOS 0,2510064 13.35 135 

SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 0 251000 ) 17,64 4,42. 

MalcOal 1.0000050 079 3,79 

PÂO€rn1Sr> 131 

Valor dO EDI 3,33 

MO com 
LS 

m EDI 

otc.,t r , - MA. CEP S.47OcW0. ne; 019 

Pãqtna 127 de 192 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO I 
CNN Ng 06.019.491/0001-07 

10.20 Codigo Banco Descrição 

Compos 

Conoosrçâo 
A uollor 

Composão 
AoxíL 

Mui rri5 

Insumb 

91927 SiNAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MMI, ArsrrliCHAMA 0,61,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 

83247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88254 SINAP! ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00001022 SINAPI CABO DE COBRE. FLEME!. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC(A, ANTIChAMA Material 
COBERTUR'A PVC-ST1, ANTICHAMA ENES 1 CONDUTOR, 0,611 V SECAO 

NOMINAL 2 5 MM2 

00021127 SNAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Material 

Tipo 

'NEL • 1NSTALAÇÃO
ELETRICNELETRiFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVICOS DIVERSOS 

MO sem L 

Valor do EDI 

0.39 

1,48 

Und 

H 

O 

LII 

Ouant. Valor 
Unit 

1,00069r' Sji 5,17 

0,0300000 13.35 

0.0306003 17,64 

000 355 

0,0090003 3,40 

0,34 MO com 
IS 

11alor com EDI --

Total 

517 

0,40 

0 5? 

4 22 

002 

0,73 

5,55 

10.21 Código Banco Descrição 

Com 

Composçâo 
Auxillar 

ComposOo 
Atne.diat.

Insumo 

91929 SNAM CABO CE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 4 MM', ANTUCHAMA 0,6:1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_, 120015 

85264 SIW,PI ELETRICISTA CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00001021 SiNAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM RVCiA, ANTICHAMA 
67/F.6. COBERTURA PVC-STI, ANTICHAMA B.Vir: E 1 CONDUTOR 6/1 KV, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTIC,HAMA., USO ATE 750V. EM ROLO DE 15 MM X.5 M 

Tipo 

NEL • INSTALAÇÃO 
ELE TRICATELETRIFICAÇÁO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
$EDI SERVIÇOS DIVERSOS 

$EDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Materat 

MO sem IS ,=> 

'olor do BOI 

5 „„ Mateus do Maranhão , CEP: GS 470-000 ONPJ N" OSA 

Und 

2,10 

,41!O0Ü1 07 
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Qeant Valor 
Unit 

1.0600006 731) 

0,0400000 17,84 

0,0400000 13,35 

1,1900000 5,08 

3,40 

0,45 MO com 
LS 

Vaot com BOI 

.Totzl 

30 

0,70 

0,53 

5 04 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ NP 06.019.491/0001-07 

10.22 Código Banco Descrição Tipo Und Oura. Valor 
Unit 

Compor 91931 SINAPI CABO DE COBRE FIE?' VEL ISOLADO, 6 MMi, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA NEL - INSTALAÇÃO M 1,0000300 9,90 
CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12,2015 ELÉTRICAIELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
C ompostção 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0520000 17,64 
Au.xtiksr 

Composçâ 85247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED1 - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0570000 13.35 
Aux.11w 

I rIS 1.3 rrt,',•2 00004.194 SINA?! CABO DE COBRE, FLE.XIVEL CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVCIA, AN TICHAMA 1.192000 6.95 
EWF-B COBERTURA PVC-ST 1, ÉMICHAL42, BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,01 XV, SE..CAO 
NC,,l,1NAL 6 MM? 

Ittsirt10 00321127 SINAPI urA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 MMX 5 M Materá: UN 0,0050003 3,40 

MO sem IS 0,68 LS r> 0.58 MOcom 

Va1or do BOI .>. 2,85 
IS ,r;',

Vslor. cem r3DI 

Total 

9,20 

0.91 

0,69 

27 

003 

1,20 

52,75 

G Codigo Banco Descrição Tipo 

ComposOo 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 Mlf, ANTI-CHAMA 0.0/1,0 KV PARA INEL 'INSTALAÇÃO 
ELETRICkELETR1FICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEU - SERVIÇOS DIVERSOS Composição 

Air0„Jtar 

ComposiOn 
AuxPar 

Insumo 

rno 

CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12,20 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

64 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLAC,A0 EM PVC/A, ANTICNAMA 
BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAW, EWF.B. 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECA° 
NOMINAL 10 MM? 

SED1- SERVIÇOS DIVERSOS 

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ACESIVAANTICHA4A. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M Mater:al 

1,01 

Und Quant Valor Total 
Unit 

LI 1,0000000 15,64 15./34 

Sao Matetisdo Ma nh50 — MA CEP. 65 470-000. CNPJ N°06.019 491'0001-07 

0.0770000 13,35 

H 0,0770000 17,64 

1,1900000 11,13 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ N 06.019.491/0001-07 

10,24 

Cempyoção 

Côdio Banco 

SINAPI 

Descriçâo 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 16 M121, 0,6/1,0 kV PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO A l2j2015 

Composção 88247 SINAFI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AuxiIi3r 

Cornposicáo 88264 SINAPI ELETR1C1STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Au ar 

Insuluo 0G1r 5 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5. S1LÀOAO 'A. ANTChAMA 

GWE.B, COBERTURA PVC-S11, ANTICHA1.1A EW 31 .0R, 
NOMINAL 16 MM2 

8/ KV. SECAO 

Insui"..sJ 281 SINAP1 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTCHAM.A. USO ATE 750V EM (..J k'1k1 X 5 M 

Tipo 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem IS 

Und 

UN 

1.51 LS' 

VaI:ox do EDI > 6.8E 

10.25 Cedigo Banco Descri.

Cor4,00sicAo 91036 SNAPI CAIXA OCTOGONAL 41 X 45 PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF„„12j2015 

Comms-Oo 88247 SINAP1 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

Auxku 

CompsN'.-ão 88264 SiNAPI ELETRICiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Aalx4I,m 

Insurna 00012001 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL. EM PVO. DE 4" 648A ELETNI. 

FLEAVEL CORRUGADO 

Tipo Uncl 

INSTAlAÇÃO UN 
BLETRICA2 .EICAÇÃO E 
ILUMINAÇ,i40 %X.'1ERNA 
SEU SESI' 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

YR) Ma1(uel 

9.5o t . çf Marpnhãe, CEP: 65 470-OOC. PJ N° 06, 491/0(101 

Pãona 130 de '192 

Valor cora BOI .s 4 

Ouant. Valor 
Unit 

5000007/0 23 89 23.88 

0.1150000 1.53 

17,64 

1 1605000 17,07 20.31 

0,0090000 3.46 003 

1,30 1.10 COM 281 
LS 

Quant, Valor 
Unít 

Total 

1 0900000 1000 

014333000 13335 

0.1430000 17,64 

1000)000 5.58 

1,61 

.10 00 

2,5? 



•,, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP., NP 06.019.491/0001-07 

Valor do BOI ..u> 2,88 VaIar com BOI t--> 

10.26 Código Banco Doso ao Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Caroe.,--,:çâo 91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4' X 2' BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC l'J T LADA EM PAREDE INEL - INSTALAÇÃO um 1,0000000 7,03 
FORNECIMENTO E INSTALAOÀ0, AF_12;2015 ELETRCAIELETRIFICA '` 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
CcovosOo 58529 SINA Pt ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA U A). SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS C 0,0009003 473.03 
Auxiiiar PREPARO MANUAL AF_08i2019 
Com;nsçáo 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS E 6.1450000 13,05 
Auxar 
Composi-Oo 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED1 - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1450500 17.64 
Auxilizç 

re 00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM. EM NO DE 4' X 2", PARA ELEIRODUTO FLEXIVEL Matenal UN 1,0000000 2,16 
CORRUGADO 

MO s.em LS ,•>• 1,94 LS ., 1,67 MO com 
LS => 

Valor do BOI ..,> 2.03 Valor com BOI => 

12,88 

Total 

2,06 

0.42 

1.93 

2.55 

216 

3,61 

9 09 

10.27 

Compr4ição 

ComposMo 
Awo4ar 
Comps.Va 
Auxiliar 
CofrIpcsçâo 
Auxibar 
Insurre 

Código Banco Descrição Tipo ti tri Ouant. Valor 
Unit 

91944 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4 X 4' BAIXA (0,11 M DG PISO), PVC. INSTALADA EM PAREDE INEL INSTALAÇÃO EU 1.0600000 9,98 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 ELÉTRICKELETRIFICAÇÃO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL AF38)2019 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 473,03 

88254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01. SERIAÇO,  DRERSOS H 0.1660060 17,64 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMEWARES SEDi - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1660000 13.35 

06001873 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM EM PVC. DE 4' X 4' PARA ELETRODUTOREXIVEL Malorlal EU 1.0650000 4,25 
CORRUGADO 

MO sem LS '4> 2,24 LS 

São Mateus r‘, nhã() — MA, CEP: 65.470- N° O 01S.491'fl 
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MO com 
LS 

Total 

9,98 

0,53 

7,92 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 
CNRI Nig 06.019.491/0001-07 

'alar do BOI 2,87 vat2 •ein 50 .) 12.85 

10.28 Código Banco Descrição 

Composição 
Auziav 

ConxIsir.,'an 
Aux4;ar 

Insto° 

92834 SINARI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MUI'. ANTI.CHAMA 0,61,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DiSTRIBUlÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIMEnT 
INSTALAÇÃO. AF 12;2021 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

83247 SINAPI AUX. LIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS CCMPLEMENT 

0006';‘898 SINAPI CABO DE COBRE, FIE XIVEL. CLASSE 4 OU 5 ISOLACAO EM PVC,A ANTICHAMA 
BWF-B, COBERTURA P VÇ -ST 1, ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR, 0,6;1 kV. SECAO 
NOMINAL 251412 

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA A a CHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

Tipo 

I4STALAÇÃO 
ELETRICAiELETRIFICAÇÃO E 
ILurANAÇÃo EXTERNA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SED SERVIÇOS DIVERSOS 

Matona' 

IMenal 

MOsemLSr 084 

Valor do 8131 .-=:› 8.17 

Urid 

81 

LS ;=?: 

Duant. Valor 
Unit 

1, C/XXYJOO 28,37 

0,0640000 17,64 

0)64000O 13.35 

1 C1Fx)C,0,2 25,9'S; 

0,0056000 3.40 

0.72 MO wrn 
LS 

ValW com BOI z> 

Total 

28,37 

1,12 

(I,35 

7637 

10.29 Código Banco Descrição 

Compos o 

Composição 
Auxiliar 

Compn 
Auxiliar 

Insumu 

ri•N'\j,)n

92985 SINAPI CABO DE COBRE FIE MEL ISOL.ADO, 35 MM, ANTI-CHAMA0, 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FOR 
INSTALAÇÃO AF.. 12:2021 

.0 KV, PARA REDE 
CIMENTO E 

88247 SINA?) AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

INEL INSTALAÇÃO 
ELETR IÇA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÂO EXTERNA 

5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

00001019 SINA?) CABO DE COBRE, FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTXHAMA Matett,:fi 
BVIE-B, COBERTURA PVC-S11, ANTiCHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0 61 KV SEC.A0 
NOMINAL 35 rom2 

55o Matetis do IN anhão A, CEP 65.470-000 

Und 

JP,INM 06.019 491/0001-07 

H 

01 
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Quant. Valor 
Unit 

1 C007)00 38,64 

0,0730000 13,35 

0,0730000 17,84 

111150W3 3:5,83 

Total 

38$4 

05/ 

:s1 
g 

-n 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 

CNN No 06.019.491/0001-07 

Insurro 27 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAt.tA, USO ATE 759 V. EM ROLO DE 19 MM X 5 M 3,40 O 03 

TAD sem IS » 0,95 IS » 0,02 1510 com 
IS 

Valor do EDI » 11.13 VaIor com EDI => 

c0I858s,ção 

Cotorxistçáo 
Attv8ar 

Composição 
Auxikar 

I itsurre 

Código Banco Descrição 

929E5 SINAPI CABO DE COBRE FLE: XIVEL ISOLADO, 50 1,,TM8 ANTI CHAMA 0,51,0 KV, PARA REDE NEL - 1NSTAL.AÇÁO 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO E EIETRIONELETRIFICAÇÃO E 

INSTALAÇÃO AF,12i2021 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

88254 5 INAni ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEM 

05001018 sNA.p; c;',50-;56 c'OERE, F0EXIVE 
TSEPTU ANTICHAMÃ E;08-b ' JTO650 4 .3ECAO 

E 

lest.tro 00021127 SINAPI FITA !SOL, .NTE AL :OVA AN'OCHAMA USO ATE 

- SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Material 

MO seniV" 

Vator do BOI 

Und Quant. Total 

1,0003000 54,54 54,54 

0,0870000 1764 

0.08-70009 13.35 

1 0 I 500P0 51,08 

0,0090000 3,40 0/13 

-0,98 8 1? 

Valor COM Pni 

1831 Código Banco Descrição Tipo 

Composição 93008 SINAPI ELETP,00uTo RIGIDO ROSCAVEL, PVC N 50 MM (1 112'), PARA REDE ENTERRADA INE - INSTALAÇÃO 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA Et ETR - FORNECIMENTO E IN TALAÇ40 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

AF .1212021 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
Composição 
Auxdiar 

Composição E8247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88284 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

is do Maran 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

49110 

Und Quant. Valor 
Una 

IA 1.0000000 12,70 

ti 0.1120000 17.68 

0.1120000 13,35 

33 d 

Total 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N2 06.019.491/0001-07 

IP.Sur110 00002683 SINAPI ELETR000TO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 112", SEM LUVA Matem! 

MO sem LS => 

Valor do BDI 

1,48 

3,66 

IS •,--> 

1.100002 8,40 

1,2,; MO com 
IS .> 

Vakt n 801 

10.32 Codigo Banco Oescricáo Tipo Und -Quant.. Valor 
Unit 

Compo.filçáo 93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, ON 50 MM (1 1/2"), PARA REDE INEL - INSTALAÇA0 UN 1 000(1000 10,1? 
ENTERRADA DE DiSTRIBUIÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA FORNECIMENTO E ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO AF_12/2021 ILLIMiNAÇÃO EXTERNA 

88247 SII9APi AuX1LIAR DE Et ETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0E01- SERVIÇOS DIVERSOS II 0.2240000 13.35 

Compoeçáo 63254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 3000 11.6 .-1 

rnsurno 00001893 SINAPI LUVA EM PVC RiGIDO ROSCAVEL. DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO Matenat 1.04 1,000209 3,23 

MO sem LS 2,95 IS 2.53 MO cem 
LS 

Valor do BOI => 2,93 VoIor com 1301 

10 33 Codido Banco Descricao w o Und Quant, Valor 
Unil 

Çornwskão 93018 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL. DN 50 MM (1 1/2*), PARA !NEL - INSTALAÇÃO t,94 1,0000000 15.53 
REDE ENTERRADA DE DISTRIEU1ÇÃO DE ENERGIA ELETRICA FORNECIMENTO E ELE TR V-JELETRIFiCAÇÁO E 
INSTALAÇÃO. AF_12.72021 !LUW:AÇÁO EXTERNA 

COrrp0-540 88264 ;MAN ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3360000 17.64 
Auxiliar 

Cai:2050Q 88247 BINAM AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3350000 13,35 
Atofflar 

IMMO 00001875 SINAPI CURVA 90 GRAUS. LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2°, PARA Mawtal UN 900(..X) 5.18 
ELETROCUTO 

MD sem IS r> 443 LS => 3,75 -MO COM 

IS 
4,49 Va27 COM 5.01 . > 

São Mateus do Rihrrinhão — MA. cEp, 65,470_00 NiPJ N° 06,01 A91/Onn 07 
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9.24 

2 7,1 

16 36 

Total 

10,17 

3 9'5 

3..23 

5,48 

13.10 

Total 

15„5a 

592 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN N206.019.1191/0001-07 

Compospo 

CornoosiAo 
Aux 

Comps40 
Awia; 

in-surno 

Código Banco Descrição Tipo Urrei Quant, Valor 
Unit 

93853 SUAP1 DISjUNTOR MONOPOLAP TIPO DIN, CORP DF 10A - !NEL • INSTALAÇÃO OU 1nr366C0 9,27 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF„,li , ELETRCASELETRRCKki m0 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COl-,IPLE SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS O 0352000 13.35 

38254 sNAp: ELETRIC'STA COM ENCARGOS C87'5LEMlI,NTARES 8E01 - SERVIÇOS DIVERSOS O 0.9352303 17,84 

DISJUNTOR TIPO DINAEC, MONOPOLA' 85 ATF: 22.A. Marepal .33 

0060157 ',"ERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA 5 MM2 1 FURO 1..,,,3 .tal ;03 0,86 
1 COMPRESSA° PARA PARAFUSO DE EIXACAO MO 

MC SEm 3 7, › 0,45 LS -0 39 010 cxyr 
.> 

2,67 W115't c.'cm 5Dt => 

: 

8.88 

0.85 

11S:4 

10_30 Codigo Banco 

Ceriponao 00.854 ElNAP1 DISJUNTOR MONOPO00AR TIPO 000, CORRENTE NOOI31AL 06 154
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1F, 100020 

Compo.5iç1ío 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Alie& 
Composç8o 88247 SINAPI AUXIIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Audiar 

Inumo 06934653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIWIEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 324 Matem! 

Insumo 00901570 SINAPI TERMIN,A.L. A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA 0490 2.5 AV., 1 FURO :?-.1,3!31 
E 1 COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

Two Und Ouant, Valor 
Unil 

¡NEL PIS 090 960 

SED8ER IINOERSOS O 0.0476009 1764 083 

SEM S 

MO sem LS 

Valor do BOI 21% 

nhão MA, CEP: 470-000, CNPJ N° 06.019A91/0 

1.9 

Pãocia 135 de 192 

935 

0.0476000 13.35 0 63 

1,0000000 7,33 

1.r.4X)0000 0.88 

0,54 NO com 
OS .) 

.ValOf com GD! 

7 33 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ No 06.019.491/0001-07 

1016 Codigo Banco Descrição 

CompAsr,..ão 

Ooniposiçai 
Auxiliar 

Inumo 000346574 SINAPI DISJUNTOR TIPO DINIIEC, MONOPOLAR DE 5 ATE 32A Material 

Insurna 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA() EM COBRE ESTANHADO PARA CAGO 1 Mrs12. 1 FURO E Material 

I COri.Wifi E SSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

Tipo 

IINEL 
ELETRIGA ,ELETRF:i. 

EXTE-Pl:A. 

88247 SAAR AUXILIAR DE ELETRIC STA COM ENCARGOS EMENTARES SEDI ,5 D0 LJOS 

92855 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAP, TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL. DE 20A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 10,2020 

88254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Und 

UN 

UN 

UN 

MO sem IS 007 LS 

Valár do EDI 302 

Ouant. Valor 
Unir 

letal 

1.0000000 00 4° 1049 

0,(7388000 13.35 0.88 

0863060 17,64 1,16 

1,0000000 7.33 7,33 

1,0000000 1,12 1.12 

10.37 Código Bano Descrição 

Composição. 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOlaAL E 257 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI= 10:2020 

.,;ergpus01,
Ak..n?,har 

Coirtimisiçâo 

lastimo 

Inumo 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMRLEMENTAR 

Tipo 

tNEIL - INSTALAÇÃO 
ELE,TRICAIELETRIFICAÇA0 
ILOI,1 Vii0 EXTERNA 
SERI - GERVICCIS DIVERSOS 

06034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DiNliEC, MONOPOLAR. DE 6 ATE 32A 

00001571 SINAR TERMINAL A COMPRESSA() EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM?, 1 FURO E Material 

1 COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

'ERSOS 

MO saia LS 

Und Cluanr, Valor Total 
Unit 

UN 1.0000000 10,49 1949 

0663000 13 35 0.88 

0:0663130'O 1764 1,16 

UN 1.,:»00000 7,33 7,33 

UN 1.0000000 1.12 1 12 

0,87 LS 

Valor do DOI r> 3,02 

0,74 MO com 
LS s.> 

Valor wrii BOI ri> 

S6o Mateus do Maranhão MA, CEP: 65 470,000 4 07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNPJ N9 06.019.491/0001-07 

10.28 Código Banco Descrição 

Composição 93657 SINAN DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A - !NEL - INSTALAÇÃO 
PLPTRIGNELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
3E01 • SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0911000 Composiçã 

Auxiiisr 

Cci..mpcisiç.ãã 
Aoxiiiar 

111SUMO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP .10/2020 

88247 SINAPI AUXiLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

e"52.64 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo Und Cluant. Valor 
Unit 

1.0000000 11.47 

SEDI SERViÇOS DIVERSOS H 0..0911009 

Total 

11,47 

00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DINIEC, MONOPOLAR DE E ATE 32A Mat•..i.rial UN 1.303003 7,33 7 33 

00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CASOS MM2 FURO E niteria! UN 1,0000000 1,33 4..33 
1 COMPRESSA°. PARA PARAFUSO DE FIXACAO ME 

MO som LS=> 1.20 LS ,--> 1,03 MO com 2.23 
IS ,› 

Va`i.Y do PDI > 3,30 Valor com GOl 14.77 

COMI, 51 

CompDsIcAo 
AuxsItar 

Compos00 
Auxiliar 

Código Banco Descrição Tipo 

93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF JOI2028 

60247 SINAPI AuxiijA.R DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

INEL INSTALAÇÃO 
ELETRICAIELETRIFICAÇÃO E 
lumINAÇÃO EXTERNA 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

Insumo 00034686 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN / iEC, MONOPOLAR DE 40 ATE 50A Material 

Insumo 00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E Matei ial 
1 CUOPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIV,CA0 ME 

1J6 

Und 

UN 

H 

tpl 

UN 

LS 

Ouant. Valor 
Unit 

1,0000000 16A9 

0,1352030 13.35 

0.1352030 17,64 

19000000 10,87 

1,0300000 1.44 

1,52 com
LS 

VaioT com BOI .) 

10.40 Código Banco Descrição Tipo Und Duant. Valor 
Unit 

São !VIM. CEP' 65.470-000. NPJ N°06 O 4 0001.07 
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Total 

15 49 

2,36 

10.87 

1,44 

330 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

RETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNPJ N9 06.019.491/0001-07 

CO ,IPOSE-;;.$0 
AJX5.''3T 

Composção 
Auxiliar 

Insumo 

93658 SINAPI DISJUNTOR 'tRIPOLAR TIPO DA, CORRENTE N NAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF,,10/2020 

88264 SINAPI ELETRICIST.A CYÁ ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88247 SÈNAPI AUX;UAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

34709 SINf.Pi DISJUNTOR TIPO DIN+IEC. TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 

00001570 SINAPI TERUNAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO P 
E 1 COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE FIXACAOM5 

INEL INSTALAÇÃO UN 1,0000000 58,50 
ELÉTRICA fLETRiFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.14280(0 17.64 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1428000 t. 3,35 

Malerial UN 1,0000000 51.51 

Matonal UN 30000000 0.86 

MO sem 1.88 IS m> 1,61 MO com 
IS => 

Vsbrdo 685 Vabt com PO! 75,35 

10.41 Código Banco Descrição 

Ccirriposiçao 

CompasicA
Auxía

CcznoasOL. 
Auxiliar 

Insurno 

Insuma 

93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AO _10/2020 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88247 SINAPI AUXILIAR CE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DINAEC„ TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 

00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO-E 
COMPRESSAD, PARA PARAFUSO DE EIXACAO NO 

Tipo 

INEI - INSTALAÇÃO 
ELE-RICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS 

SECA -SERVIÇOS DIVERSOS 

Materia! 

Material 

MO sem IS 

Und Otrant, Valor 
Unit 

UN 1,0000000 61,02 

UN 

UN 

.62 LS => 

Valor do EDI .› 17,58 

0,1988000 17,64 

01988800 13 35 

1.00006'00 5151 

3.0000000 1,12 

2,24 MO com 
1.5 

siorcornE/DI 

Total 

61 t':2 

2,50 

2 6-5 

3,3-6 

4,36 

10.42 COdigo Banco Descrição Tipo 

CornçorK-ao 93670 SINAPI DISENTORI'MPOLAR TIPO DOA CORRENTE NOMINAL E 25A - FORNECIMENTO E INEL - INSTALAÇÃO 
INSTALAÇÃO. AF, 10;2020 

eus do Maranhãn — MÁ, CEP 

ELETRiCkELETRIFICAÇÃO E 

Und 

470-000, P. 4' O5. .491~ 07 

avant Valor 
Unit 

1.0000»') 61.02 

Total 

61,02 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVI CO 

CNPJ Ng 06.019.491/0001-07 

"TERNA 

Compos0, o 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI f.",;CS DIVERSOS 0,1558000 

Cerroo3ição 88247 SINAPI AUXILIAR 05 ELETRICISTA COM ENCARGOS CeMPLEMENTARES SEM S nIVERSOS O I 9356C3 

4.4x4a" 

00334709 SINAPi DiSjUNTOR TIPO DiN:LEc, Tfne›Di_AR DE w ATE 50A M.4.1enaI UM 

00001571 SiN.API TERMiNAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2. 1 FURO E MatcH3I UM 

1 COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE E1XACAO MS 

tIO sem IS ,› 2,62 IS 2.24 

Val5r de EDI 17,58 

17,64 

51.51 

1,12 

MO com 

com EDI z> 

2.65 

10.43 Código Banco Descrição 

93671 SINAPI DISIONTOR. IR/POLAR TIFO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 327' FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_1072.020 

8M7 Sit,IAPI AUXILIAR DI.: EL-ET RICISTA CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1Iy,u'reso;448 SINAPI ELETRACIS í'A COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Aum. z.r.

.u QOS3iO, ISAPI DISJUNTOR 1160 DINTEle, 

Mumo 00601573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABOS 1M2, 1 FURO E 
1 COMPR.ESSAO, PARA PAí.,, i, t):SO DE FixA.CAO M6 

10.44 Códi Banco Desctlyao 

Tipo Und ()uai*. Valo 
Unit 

Total 

!NEL - INSTALAÇÃO UM 1,0000003 63,96 63,96 
ELETRICAiELETRIFKIAÇA0 E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SE-Dl - SERVIÇOS DIVERSOS R2.734000 13.35

SFDi !SERVIÇOS DIVERSOS 0,2734 0 17M 

MâtenaI UM 1,0600000 51 51 51,51 

Material UM 3,0000000 1.33 3.99 

MO sem LS % 3.60 IS 3.09 MO com 6,69 
LS 

EM4-› 18,43 Valor com BOI => 

SNAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, C 
INSTALAÇÃO AF_1072020 

Tipo 

ENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E NEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICArELETRIFICA„ O E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Und Ouant. Valor 
110 

UM 1.0000000 08 35 

São Mateus do Mrnho — MA. 5,470- N 9 001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN IV.' 06.019.491/0001-07 

CompoSição 
Auxiliar 

Cproposiçúo 
AtiMar 

88264 SINAPI ELETRiCISTA COM ENCARGOS COSIPLELNNrAHES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DifliiEC, TRIiI''OLAR DE 10 ATE SOA 

I'19001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PAR 
1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO U5-

Matagal 

:;ABO 10 MM2., 1 FURO E M,Iten,al 

MO sem IS .> 

AIO EDI :9.70 

UN 

17,64 

o,1957 13,35 

10000000 51,51 

05MXT 1,44 

4,55 MO com 
LS 

Valot com EDI 

5.41 

51 51 

4 32 

10,45 

Composição 
A 

A‘ux6-3,

Código Descrição 

93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇA0 AF_l02020 

862E4 SINAPI ELETPiCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

68247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO 0I11150, TRIPOLAR DE 10 ATE HA 

05001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2 1 FURO 
1 COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE FIXACA.0 M6 

Tipo 

INSTÃLAÇÂO 
ELETRICA7ELET7'5'CAÇÁO E 
ILUMINAÇÃO E 
8E01-

SEDI - SERVIÇOS O E'RSCS 

Materel 

MO sem LS 

21:39 

Und 

1.0052000 

Quant Valor 
Unit 

74.22 

4 

0,55/7030 13:35 

1.0000900 51 51 

3,0000000 1,71 

.41 MO com 
LS 9> 

7.em BDI ,s> 

Total 

74 22 

0 

51 51 

5,13 

13.89 

5.61 

AUx';31" 

Càdiso Banco Descrição 

95453 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA CORDCALFIA DE COBRE • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF„ 12;2017 

88764 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SiP Mateus cto MarRnhio A 65 470-000 

-Tipo 

INEL INSTAI ACAO 
ELÉTRICAFELET'RlEiCAÇÂO 
ILUMNAÇÃO EXTERNA 
SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

U ci 

UN 

.49110 07 
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Quant, Valor 
Dnit 

17.41 

(.1.3164000 17.64 

Total 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP) No- 06,019.491/0001-07 

Cornposnà:) 

ConivJsir,:ão 
Atixi!.w 

Compes0e 

88247 

Ce,30435.3 

00007572 

SiNAPI 

SINAPI 

SINAPI 

AUXILIAR DE ELETRICiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CASECA CHATA E FENDA 
SIMPLES, DIAL,tETRO 49 MM COMPRIMENTO 45 MM 

SUPORTE ISOLADOR REFORCADO DIAMETRO NOMINAL 5(18, COM ROSCA 
SOBERBA E BUCHA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Materal UM 

UN 

O 31 E Mil 13.35 

022 

16020003 7.17 

serr. 4,17 1,3 3,57 MO com 
LS 

° clo BD1 5131 Valor com EN 

CócIio Banco Descrição Tipo Und Qnant. Valor 
Unit 

91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (l MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - INEL • INSTALAÇÃO UM 1,0040000 20.05 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ELETRICA/ELETR ;FICÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2' MÉDIO (1 MOO p1801 INEL • INSTALAÇÃO UN ,0000000 8,45 

PARA PONTO ELETRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. At"; _12/2015 ELÉTRICkELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

91952 Ii INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULA 10Ai250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA • NEL - INSTALAÇÃO UM 1,OU060 13 50 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12)2015 ELÉTRICAJELETRIFICAÇÂO E 

ILUMiNAÇÃO EXTERNA 
MO sem IS :•-> 3,92 s 3,36 MO wrn 

IS =5

Valer do BOI 5,77 COM BOI => 

4 22 

044 

7,17 

7.74 

22.42 

Total 

20,05 

si. 45 

13,60 

25,82 

EUS 

COMpOSi00 

Conv,s0o 
AtWIiar 

Composicào 
Aupliar 

Código Banco Descrição 

91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 12 MODULOS),10A1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12j2015 

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X r ME.'DIO (1,30 M DO 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Fif• 12/2015 

91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS, 160050V. SEM SUPORTE E SEM PLACA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 

São Mateus do Marnho - CEP: 65,470 -

Tipo 

NEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICAIELETRIFICAÇÂO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
!NEL • INSTALAÇÃO 
ELÈTRICAIELETRIFICAÇÃO E 
ILUMNAÇÃO EXTERNA 
WEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Und 

UN 

NPJ N" 06,019,49110001-07 
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Cuant, Valor 
Unit 

6060000 3153 

1 03r.X3800 6,45 

,c0050 Y3 25,35 

Total 

31,80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN N.o 06.019,491/0001-07 

10.49 

Composição 

Co,nr,,x.,,st.rA 

Ccerl'05;çãO 

A1.1Xidar 

MO sem LS IS 5,22 MO c• 

Valor wm BOI 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

91987 SINAPI CAMPAINHA C;GARRA (1 MODULO) 10A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - INEL - INSTALAÇÃO UN 1,00000,00 1C 
.1 .1 , I 

FORNECIMENTO E INSTAL Ll 1-RICAJE1ETRJ--iCAÇÃO 
ILUMINAÇA0 EXTERNA 

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM CL OA Es.., CAV,E 4 X 2' MEDI() (1,30 MOO l•̀,1 /30s) INPI - INSTALAÇÃO UU 1,0= 
PARA PONTO EIETRICO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _IM015 El#TRICA/ÉLETR3FtCAÇÃ'0 

UMINAÇA0 EXTERNA 

919013 SINAPI CAMPAINHA CIGARRA 11 MÓDULO) 10A1250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - INEL • INSTALAÇÃO UN 1,000000 2809 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _09/2017 ELETRICAIELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
MO sem IS LS MO com 

10.1",0 

Compos100 

Composição 
Auxlhar 

Çwnposv;ão 
AuzAar 

Valor' 00 Brii =› 10,11 

Código Banco Descrição Tipo 

91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P •T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA INEL - INSTALAÇÃO 
FORt•JECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINA ÇA.0 E XTER..NA 

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2' MEDUO N . PISO INEL• INSTA.I..,,A.ÇA0 
PARA PONTO ELÉTRICO • FORNECI I1E I„-JTO E INSTALAÇÃO 79 , 12:20 ELÉTR!ç.;AiEL..E.ip,iFicAÇ,,Ão E 

i'LUMINAçlA0 EXTERNA 

91900 SINAP/ TOMADA ALTA DE EMBUTIR )i UI I 2P.T 10 A, SEM SUPOR.T.E E SEM PLACA INEL • INSTALAÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇ o EIETRICA1ELETRIFICAÇÃO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
O sem IS r> 7,49 

Valor do BOI z> 8,46 

11 32 

4096 

Total 

35 11 

048 

2ó,H 

10.37 

45,22 

Q(JZrI1L Valor
UniU 

Total 

011 1,0000000 2930 29.30 

UN 1 :0000001) 5,45 

22,91 

6,42 ,0 com 
LS 

Valor com 13D1.› 

C6di0o Banco Descrição Tipo Und 

Sro Mateus do Moranho MA CEP: 65,470-000, CNPJ N° 0 9 49110001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP! N9 06.019.491/0001-07 

CamposIção 

Compus:7i° 
Aux:I:ar 

Composição 
AuxIliar 

91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T. 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

O SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXEI' X 2" MÉDIO (1,30 , E.10 PISO) 
PARA PONTO ELETRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 

91994 SINAP1 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO) 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA 
- FORNECTME,NTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 

l3 
ELETRICArELETRIFICAÇAI 
II,jr ,,v.gt-,;Ao EXTERNA 
(NEL • irl5TALAÇÃO 
i'lLEIR:CArELIETRIEICAÇÃO E 

,. )EXTERNA 

ELE TTIUSI.A.TELETRiFICAÇÃO 
ÇA E"XTERNA 
MO sem, TS r-) 5,02 

o BOI 6,78 

L(151C4)O03 

1.0080000 c.40 

141):700.%9 17,09 

4 

4,30 MO com 
LS 

Valor com RDI .> 

23.54 

6.45 

9,32 

30,32 

10.52 Código Banco Descrição Und Qual Valor 
Una 

Cornonsiçx. o 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), +T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E NEL ,!N.S.T.4 UM 1,0000930 21,27 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_ 12/2015 ELETRICA:E.LETRIFICAÇÃ) E 
ILUI-rlITIAÇÃO EXTERNA 

Ccmposm 91945 swpi SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2 EdEDIO (1,30 NI DO PISO) INSTALAÇÃO UM 1,0000000 545 

Aux:liar PARA PONTO ELÉTRICO • FORNECIMENTO E INS ÇAC AP 12/2015 ELETRO,A.:•El ETFCEIDAÇÃO E 

Cornrx„.sV..o 91935 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2Px,T 10 A,. PORTE E BEM PLACA ¡NEL UM 1,030008 14,82 

FORI,ECIMENTO E INSTALAÇÃO AP „12,2015 ELE I P. , TRe:CAT.; 
liaY;LNA.çÁ:D EXTE-.:RNA 

406 LS 3,47 MO com 
LS 

Valv do BOI 6,13 Valor com BOI a:› 

Total 

21 2; 

6,45 

14,32 

7.53 

27.40 

CooirosiçAC

Composição 
,Ativhar 

Código Banco Descriçáo 

92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2Rid 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 
RAÇA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF, 12/2015 

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1.
PARA PONTO ELETRIO0 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO A.F 122 

50) 

NEL INSTALAÇÃO 
.1CNELETRIFICAÇÃO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
NEL - INSTALAÇÃO 
E.-1ÉTRIONELETRIFICAÇA0 E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

nhão - MA, CEP: 65.470-000, CNP.J N° 05.019 491M0 

Und 

UM 

UM 

7 

Pádlna 143 de 192 

Quant, 

1,9000000 

10500000 

Valor 
Unit 

23,39 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOM1C 
CNPi N2 06.019,491/0001-07 

Corn.po-Rção 
Auxiliar 

91995 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P4 20 A, SEM SUPORT E E SEM PLACA INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICAIELETRIFICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MO sem LS =1,

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP 12;2015 

Valor do EDI 6,74 

OU 

LS r-> 

1,0000000 16,94 

3,47 MO com 
IS

Valor cem EDI -> 

16,94 

7.53 

30 13 

Código Banco Descriç 

Cerric.,z,s 92005 siN,Api TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2m0uLos),2P.-r lOA, INCLUO e e 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJ2,2015 

Compssiçâo 91845 SINAF6 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2' MÉDIO (1,30 LIDO FISOI 
PARA PONTO ELÉTRICO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFO,12/2015 

Composic,''ic 
Auxiliar 

92006 SINAP! TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P4r 10 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212015 

Tipo Und 

INEL UN 
ELFTRICÃ, 
ILLIMINACAo 
'NEL - INSTALAÇÃO UN 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA' 
NEC INSTALAÇÃO lAN 

ELETRICNELETR!FiCAÇÃO E 
ILUMINACAO EXTERNA 

sórn LS 6,35 IS - 

Quant. Valor 
Unit 

1,0080000 34 22 

1,E606000 6,45 

1 080/00010 21177 

5 44 MO com 

Valor cem El)

Total 

3422 

6 4o 

27,7'! 

11.79 

44 08 

10.55 

Composção 

Comp,c,si7to 
Auxiliar 

inp0Siçao 
AuxiIiar 

Código Banco Descrição 

92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MMULOS, 2R+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
1272015 

91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE, 4" X 2' MEEDIO (1,30 MOO PISO 
PARA PONTO ELÉTRICO.- FORNECIMEN ro E INSTALAÇÃO. AF„..12!2.015 

plAcA FORNE.'CIMETITO E INSTALAÇÃO Af 

SINAPi "TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTAL.A,ÇA0 AF 12/2015 

2 

„ 

E; 611 ILle.',/ELEET 
" EXTERN",. 

035 

',/a'w do BOI 

hão, MA, CEP : 65,-17n-000 CNP.J N° 06.019.491,10 

Und 

UN 

Página 144 de 192 

Quant. Valor
Uni( 

1 0060080 38,46 

1,0000000 6,45 

1,0000000 32.01 

5.44 MO com 
17.3 

Valer corri 1301 .> 

Total 

3545 

6,45 

32,01 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNN N" 06,019.491/0001-07 

10,56 

a«npoSOD 

COMp03-1,-AC,

3,

Código Banco Descriçào 

02023 .SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2R+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 

91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4* X 2* MÉDIO11,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12Q015 

92022 siNAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULOI COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P,i-T 10 A Et 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_ 1212015 

NEL• INSTALAÇÃO 
LETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICAIELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL • INSTALAÇÃO 
ELETRICWELETRIFICAçÃO E 
ILUMINAÇÁO EXTERNA 

MO sem LS=> 

Und 

UN 

7,18 IS 

Valor do BOI r> 10,10 

I 00000M 

1,00000W.) 

6,15 

Quant, Valor 
Unit 

35.26 

6.45 

LS 
Valor com BOI => 

Total 

2181 

13 3.3 

45 42 

11 

11.1 

Genjx30c,

Coni..esçâo 
tv.M4.w 

ccm4p51;:ào 
Auxiliar 

Insorno 

Insolo 

INSTALAÇAO HIDROSANITÀR1A 

Código Banco Descrição 

sNAP! VAL MLA EM METAL CROMADO 1.1/2' X 1.17 PARA TANQUE OU LAVATC O 
ou SEI.; 1/ar:RÃ.° . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF,61'2020 

8826; SAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HiDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88315 SiNAPI SERVENTE COM ENCARGOS GOMPLEMENT RES 

00003146 SINAPi FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (1 X C) 

00037588 SINAPI VALVULA DE ESCOAMENTO PARA TANQUE, EM METAL CROMADO, 1 1/2 SEM 
LADRAO com TAMPA° PLÁSTICO 

Tipo 

2p-it • INS ALÃÇ ES HICRC.,IS: 
SANITA.RI,AS 

SEC; • SERVIÇOS DIVERSW, 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Material 

MO sem LS 

Valor do BOI 

Und Quant. Valor 
Uni! 

1,0000500 65,35 

Total 

1740000 18,83 262 

I 0,051noo 1314 O/? 

UN 0,0480000 4.58 0.21 

UN 00000 6150 61.50 

1,62 IS 138 MO com 3 00 
LS 

Valor com 601 => 81 18 

11.2 Codigo Banco Descri 

São Mateus do Mar 

Tipo Und 

"o MA. CEP: 65.470-000, CNPJ N°06.019.491/0001-07 

Pãoina 145 de 192 

Ouant. Valor 
Unit 



93819 SINAP1 

Crxowslçao 88745 SINA PI 
.Aux11-ar 

Compcsição 88267 ,-'11>MPI 
Aumbar 

insuim 00003148 SiNAPI 

Insurao 001E10412 SINAP I 

11,3 Côdirjo E1zulco 

c0;opesi;139 

Comocs4çáo 
Á adiai 

Cc4opos,.çâo 
Auoi r 

ç a 141INÁPI 

243. 5INA1 

88 2 SiNAPI 

Omirno 9990. 145 Si tiAPI 

Insurno 00010410 SINAPi 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 

CNPJ No 06.019.491/0001-07 

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE BRONZE R OSCAVEI 324' 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.,082021 

AUXILIAR' DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ENCANADOR CU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 mm X 50 0 (L X C) 

VÁLVULA. DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE (PN- 3'4' 400 PS1, TAMPA 
DE PORCA DE 1,)1MAO, EXTR.EMIDADES COM ROSCA 

NNI 3TALAÇCEHIDROS 
SANITARIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - 1 , ,,,,„ P5003 

Matenal 

MatePal 

MO cniSz> 143 

U14 

H 

H 

014 

UN 

ES A> 

1,091:1090 97,26 

0,1102000 12,69 

0,1102000 1583 

0.0105000 16,89 

1,000200130 93.85 

1.23 mo COM 

5726 

1,30 

1 85 

9,17 

93,85 

2;65 
IS .> 

Valor doi3D.> 211£3 VaIor com BOI :4> 

Descriçdo Und 'Quot. Valor Total 
Und 

VÀLVIJL,A DE RETENÇÃO HORIZONTAL. DE BRONZE ROSCAVEL 1'. €N o OS 30065330 172 15 132,18 
FORNECI EN (3 E. INSTALAÇÃO ,1,F_08102.1 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO Hl ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1485009 12.89 35 
COMPLEMENTARES 

ENCANADOR OU BOMBEIRO RIDPAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.14850(0 16.83 2.19 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 0141 Matenal UN 0,0132000 16,89 9,22 

VALVULA DE RETENCAO HOPS:ONTA.L., DE PROIME (PN. 1. 00 FSI, TAMPA DE Matenal UN 1,0000030 121,5% 127,56 
1.1A DE UNIAO„ ExTREM[DADE (3014 P.i. . SsA 

MO sem ES 1.55 00 com 
ES .> 

Valor do BOI.> 36,05 Va5,r coro 5301 23 

3anco Descrição Tipo 

rs çao 102137 SINAPI CHAVE DE BOLA AUTOMÁTICA SUPERIOR'INFERICR 5/4)750" FORNECIMENTO E INHI • INSTALAÇÕES -POROS 
INSTALAÇÃO ÁF_1712020 SANITÁRIAS 

Und Duzint, Valor 
Unit 

UN If:/,T0D(ir.:0, 58.51 

nhâo MA, CEP' . 70-00 CNPJ O6,019,491I000lÕ7 

lína 141 do 192 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Ng 06.019.491/0001-07 

COM o 
Auxíliat 

882O4 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVIÇOS O1VERSOS 0,53307X) 17.84 

COnlpOSlçk 58247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPIT SEC! - SERVI H 13.35 

insurne 00007538 SiNAPI AUTOMAT100 DE BOIA SUPERIOR i INFE.rwR ,• 5* A 1250 v MatCeal 10000000 39.00 

MO siirn LE; 8 84 7,15 MO com 
IS ar. 

Valor do Boi Valor • m BOI a> 

11,5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unil 

Coaposdir3 5 JAPI REGISTRO DE '8A VETA 29070 ATAO, POSCÀVEI 1i21 . FORNECtM.EN) O E INFIl INSTALLi..ç ÕEll; HpRi)s IIN 4,0000'03 30,213 
INSTALAÇÃO AE _OW2021 SANITARIAS 

Cornposiçáo 88267 8I9491 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE DI DERVIDOS 08/ERSOS 0,0719000 16.83 
Auxiliar 

Compos8rArc, 8E1248 S9PI 40 89 .1 Li.,3S, Gi, u,rcr-r,,3,,J i.:,D, 
213,1 01089001 .1130 ,i,:pr,:.Ds O O 0719000 12,69 

Auxiliar 

131 11° FIO MatoT'il lA 00054111 162/9 

eisJE:iu REGI., i6, 3. LATA() 60, .. DO E.13/A0, '92 1960 OH 1.0000n 273:6' 

MO sem LS i,-.> 0•93 18»> 050 MO coai 
IS -> 

Vulor da EM. - > 8,71 Valor com BOI a > 

11.16 

845 

3800 

15,48 

Total 

R.). 23 

1,.21 

0,91 

O 14 

173 

38.64 

11. Codigo Banco Descricao Tipo Urd Quanti Valor 
Unit 

Cenipes 60 ,3 SINAPI REGISTRO DE GAVETA 'BRUTO, TORNEEN INSTALAÇÕES 12/0908 OH 1,000I3000 32,91 
AF. 08.2621 

Cornpogao 88267 .11,, '9 E ric ANADOR 2I0R490100 COM ENCARO'. Itil,"TrirAcrEs SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 0.1102000 16.83 

Ceropsi0o SINAPI Ar !MIJAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HID•RAULICO COM ENCARGOS 0E01- SERVIÇO 0.1102(881 12.69
Auxilor C;OI,,,IPLEMENIARE.S 

Instalo 00003 FITA VI/DA ROSCA FM 90103 DE 16 .'11  X SOM (I X Ci. Material OH 0.0106000 1686 

SM) Mateus do Pillaranhiãrt MA. CEP: 470-000, CNPJ , OG.019,491OOO1O7 

Total 

32 91 

7 ri o, 109 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 
CNP) N9- 06,019.491/0001-07 

0,m05016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATÃO FORJADO BITOLA 34 iRE F 

11.7 Código Banco Desci 

Co' 39355 SOM „'OELEir,) 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, 3N 23M53. tNSTALADO EM RAMAL OU 
RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212014 

;:aoiTtx.xt r„" 85248 SINAPi AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HORAULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

83267 SINAP ENCANADOR OU BOMBEIRO itIORAL 6;0 COM ENCARO G2 " ";°."91.E ME II TE s 
Auxilw 

insóim 00200122 SINAPI ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC„ FRASCO COM .850. GR 

lotrito 003.03542 SINAPI JOELHO P1/2, SOLDAVEL. 90 GRAUS 20 MM, PARA AGUA 'RIA PREDIAL 

Intorno 000:53383 S'NA PI LIXA D AGUA EM FOLHA. GRÃO 103 

MSW 01020083 42A0 PREPARADORA I UMPA0.1i3: P1:83. FRASCO COM 1000 C133 

11.8 Código Banco De:" 

Cortux;',.x ,;ao 89350 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, OU 201yttLI, INSTALADO i:3!3 SA1,18 CO 
RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO 'N"6" .20AÇÁO AR1212014 

.332'37 841AP1 ENCARADO BOMBEIRO F1182R/8. .:..AC.C. COM E! CARGOS COMPLEMENTAR 

Ccinpi.oçoo 85245 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR CU E" II. DRAULICO COM ENCARGOS 
Auxiliar COMPLEMENTARES 

Insurno 00000122 SINAPl ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC. FRASCO COM *850' GR 

insurne 00003499 SINAPI toELHO. PVC SOLDAVEL, 48 GRAUS. 70 MM: PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

000.38383 SINAP, LIXA D'AGUA EM P0038. GRÃO 100 

Matenai UN 10031)1220 29.50 

MO sem LS IS r..> 1,23 

Valor com EDI r-> 

Matenel 

Matenal 

MatertaI 

17iwe.T;2s' 

Valo, 

LIS .> 

Tipo 

SAN 

SER

38101 . 11 ERVIÇC'S DIVERSOS 

Maternal 

Materlal 

Mateqt-à1 

N'Ilranhão MA. CEP: 65.470-000, C -IPJ N' 06.019.4914000 

Und 

11-a 3M 

Duant. 

1,-.0=0 

Valor 
Unit 
5 19 

2910 1) .55 

H 90000 15.83 

UNI 0,0060000 53.88 

UN 1 0000000 0 61 

UM 0430000 153 

UR 8831308130 511.02 

1,44 MO 7.8,1 

ElCrn 

Und Quant Valor 
Unit 

1,0000000 5312 

0.1290000 16,83 

H 0,1290000 1299 

11N O 0060000 53,86 

UNI 1.0600000 1.07 

U51 003001)0 189 

Total 

511) 

2.1" 

0,32 

0.04 

03881

Total 

5,62 

D'5r1 I fl 11 ric, 107 



InSuolO 

11.9 

Co8r;:os,oão 

Campos 
Aux:11.8i 

Compos!-o.t..io, 
Ailxb3! 

Insumo 

Inounm 

ulsurno 

Insur8,0 

44, 

Cor .1541730 
Auxlier 

Composição 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNP! N906.019.491/0001-07 

SOLUCAO PREPARADORA LIMPADORA PARA PVC. RASCO COM 1000 CM3 !Menai O 00603040 61 02 

1,67 83 44 MO com 
LS 

-0 1312:55. 1,61 Vaio: coro BOI 8> 

Código Banco Dtsc41ço Und Quant. Valor 
Unit 

89390 8 PI CURVA go GRAUS, pvc, GOLDAva, DN 20113 INSTALADO EM RAMAL OH St,E9- INRI AÇÕES HIDROS UN 1.0000000 7,42 
RAMAL DE AatiA - PORNECiME-NITO E INSTALAÇÃO. AR J20014 SANITARIAS 

88248 G4,pi AUXILIAR DE ENCANADOR 03 GOMEEIRO HIDRAU1 ÉCO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS O 1290050 12289 
COMPLEMENTARES 

88267 Samil PI ENCANADOR OU 50MBEI3( HIDRAULiCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SE RVIç OS DIVERSOS 0,1290000 16,83 

000043 22 S;NAF ACIESNO .PLASTICO PARA PVC FRASCO COM 18501 GR Ma1orei ON 0.0060000 5384 

00001996 SINAPI CURVA DE P4080 GRAUS SLIX.DAVEL. 20049t PARA AGUA FRIA PREDIAL 04359 Materlai UM 1,0000000 2,67 

83G39383 SINAPI LIXA ()AGUA EM FOLHA GRAO 100 Materai 1,85 

00820083 SINAPI sowc,A0 PREPARADORA IMPADCRA PARA PVC, FRASCO COM 1000 Cl..13 MaIrmai 0.0085n3 91 02 

t,,s 1,57 L 1,44 MO 

Valor do EDI 

Código Banco Qescriçâo Tipo Und Quant, Valor 
Unit 

89361 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVU, SOLDÁVEL UH 20MN,! INSTALADO EM RAMAL OU SUB- - INSTALAÇÕES HIOROS 1,0000000 6,73 
RAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E iNSTALAÇA.O. 4F„,,12i2014 SANITÁRIAS 

88248 51/;•Pi AUXUAR DE ENCANADOR OU EJOMBERO HIDRAUL;CO COM ENCARGOS SE01 - SERVIÇOS DIVERSOS 01268003 1288 
COMPLEMENTARES 

88267 SIN.; "' ENCANADOR OU 601-:193EIRO HiDRAuOu EM RGOS COM, LEMENTAREI; SEU - SERVII;;OS monos 01290090 19 83 

00000122 SINAPI ADESIVO .FLASTICO PARA PVC, FRASCO COM '850 GR UN 0.0000000 53 88 

teus do Maranhão MA, CEP: 5 470-000. C,NPJ rl" 06.019,49 O -07 

7,23 

Tool 

7 42 

Tot. ,1 

4AC1 r1or, 100 



insurno 

1ns,orn; 

CoroposIção 
Au.x4,ar 

Comp ção 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N2 06.019.491/0001-07 

00001526 SINAPI CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOe DA VEL
5543) 

93035383 S;NAP! LIXA O ÁGUA EM FOLHA GRAL 

311,-;12253 SlNA91 80M104.0 PRE,YARAD0RA , Lc-,Irprkoo 

o 

PARA AGUA FRIA PREDIAL 01BR 1 W00000 2,17 

Mdtenal 0,114302M 1,80 0-07 

PAR lçrO,KIT13 Maten,a1 0,0350000 6102 0.36 

144 005'm 311 
LS 

ED1,r,› 1 82 

Código B nco 11c, • ão Tipo 

59362 55444A .CELU0 50 GRAUS, P70 SCiDA EL OH
RAMAL DE AGUA - FORNE01MENT,S1 

85248 SINAP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO KW 
COMPLEMENTARES 

85767 SNA,P1 ENCANADOR OU EN.)MEEIRO H1DRÀ1,11100 ( 

EM RAMAL OU 6.: ItIrg - !',íST/4.1 
/  12611

100 COM ENCARGOS 

ROOS COMPLEMEINTAF, 

6681',.8 AD 60 P50 100 P;Tm•- PTVC ERASCO COM 15511 GP 

113525 1: :51 jCEI510P01: 501001/0 90 GRAUS, 25 MM PARA AGUA PRiA PREDIAL, 

1PXA D AGUA EM FOLHA ,..1RAO 100 

ri:002(P8 SWP; SOLLICAO PREPARADORA í LIMPADORA PARA P66, FEM Co, 105f) 

SEDI CEPO.; DIVERSOS 

SECA - SERVIÇOS DIVERSOS 

Moder121 

kMterial 

Maioral 

MO sem 58 

Vaso' BD1 r-;,) 

UN 

Valo Ger:, ELI 

Quant, Valor 
Unit 
5,24 

0,15000:1" 59 

O 150001111 

00,,i18•8', 

',.1000031) 

O 05 

e,  34 

1 90 

2 52 

6i 

04(1 

352 

e3 

11,12 Código Banco Descriçào Tipo 

89363 SINO! JOE11-10 45 GRAUS, ND, SOLDÁVEL. OH. 25MA1. INSTALADO EM RAMA1 • ^:,) SUE, II IN! - 5 HII:JI;()S 
RAMAL DE ÁGUA .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP _120014 

8 .3246 SINAPI ALIfdLIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMP11EMENTA RE S 

88267 SINAP1 ENCANADOR OU BOMBEIRO H1DRAOLICO COM ENCARGOS COMP1 E SE:DI - 

São Mateus do Maranho -- MA. CE,F.' (35.470-000, C:NP.1 t,In 06.01 

Und 

UN 

Quant. 

O 150000,11 

0,159:i030 

P.E rori 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FliVANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN No 06.019.491/0001-07 

Insum 0G3i23 

ríStit-nc, 

Insi,,n:; 

Insiirne 

SINA,Fn ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC FRASCO COM *MO GR 

00003500 SINAPI JOELHO. PVC SOL DAVEL, 45 GRAUS 25 MM. PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 

00035353 StNAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 

06-g)2JOE'.3 SINÁPI SOLUCAO PREPARADORA t LINTPADORA PARA PVC. FRASCO DOM 100001303 

Marcha; 

Matula! 

Mmerial 

MatenaI 

MO sem 1$ 183 

2..05 

UN 

UN 

LS, 

0,8070030 

1,0000000 

0,0500000 

0,0080000 

1,57 

5385 

1„Si.) 

I 85

- 

11 13 :Código Banco DescNção Tipo !Mn Quant Valor 
Unin 

4 SI CURVA 00 GRAUS P 10 SCjLOAVE1 DNI 25Tilkl, INSTALADO EM RAMAL 00 S1JB OlO 00STA3AyÇES MOROO •••••2

RAMAL DE ÁGUA FOW4ECIMEN1 G E INSTALAÇÃO, AF1NG14 SATPTARic; 

83237 SINAPr ENCANADOR OU ii.i0, 4BE IRO HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM SERVIV,S DWERSO 15.53 

íçj3 8t,13, 8 SINAN AUXUAR DE ENGANADOR OU BOMBEIRO HIDR',AULICO COM ENCARGOS SECA SERVIÇOS DIVERSO> 0150 

Átní ! aí COMPLEMENTARES 

e3-505122 ONAPr A08 08/O PLÁST :CO PARA Pite FRASCO COM *350' GB Materc.,,r UN 0..6070080 5333 

C 3:0155 O8UAPI CURVA DE P'; C W, GRAUS. SO,..DAVEL 25 MM, PARA Af?..JA FRIA PREDIAL Moter;1 OU 1,0000003r 
Y54,5) 

C'838183 SINÁPI tTA D'AGUA EM FOI, HÁ. o OU 0500003 135 

10320081 SiNAPI SOLUÇÁ° PREPARADORA LIMPADORA PARA P00 FRASCO COM 1000 CN,13 OU O 30e0830 81,02 

MG sem LS ir> 1,67 030 coo 

0013í00 BOI z> 201 

INSTALACOES SANITÁRIAS 

Código Banco Descrição Tipo Und (Inani. Valor 
Unit 

Cornposçlr 89731 Eli' AP"I-LIED PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E IUNI - INSTALAÇÕES M 1.0000300 .1454 
!N.S`fAL4C,J0 EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 
ao 1223

SANITARIAS 

os dr, Maranhão Mio CEPr 65.470-000,C,NPJ N' 06. _491/0001-07 

22 

Total 

I 20 

335 

362 

1 1 6.3 

'1 1 d, n 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP.) Ne 06.019.491/0001-07 

Ce-rgeSiçào 
AuxIliar 

CompósIção 
Auxiliar 

Instinto 

Çorrirrisi e 

Comonsiçâo 
Auxiliar 

?..:órriposiçâo 
Auxiliar 

Llseirió 

882a7 SINAP: ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULEÇO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

88248 SINAPi AUXILIAR DE ENCANADOR OU 60MBERO HIDRÁULICO COM ENCARGOS CEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
C,OMPLPMENTARES 

0.)338363 SSiAPI liXA DAGuA EM FOLHA. GRAi) iDO 
0rx39835 SINAP TU30 PVC SERIE NORMAL., DN 40 MM PARA ESGOTO PREDIAL INBR 5688) 

Código Banco Dascriçao 

IVIater ia: 

relaterul 

40 

smpi TE, pvc, SERE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELASTIGA 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA CU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO AF, 12,414 

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HICRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

.,;-;NAp; AuX1LIAR DE ENCANADOR OU BOMeEtRo 
4",.;!')MPLEMEN TAR 

RAULICO COM ENCARGOS 

0030001 sN,A,Pi ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, cri loo MM(NBR 5688) 
00020078 S!NAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXCES COM JUN TA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE ''400. GR (USO EM PIO, 400, POLIETILENO E OUTROS) 
00007091 SINAI)! TE :SA,NITARIO, PVC, DN 1:00 X 100 MM SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 

Tipo 

BOI 

UN 

01 

3 90 

4 30 

H'en. INSTALAÇÕES H1CROS 
SANITARIAS

 • SERVIÇOS DIVERSOS 

CEDI SERVLÇOS: DIVERS:) 

Maler 1 

Uale=21 

Mataria! 

MO sem LS 

Vokm do EDI 

O 3000(XX1 

0,3000000 12.0 

0:1000000 1,85 
1.0500000 534 

338 MOç rrr
LS ••":" 

Valor cem EDi 

Und Quant, Valor 
Unit 

OH 

II 

ri 

OH 

1JN 

UN 

429 
=> 

10 13 Vakx com BOI 

1.0000C& 35,113 

03300000 16 83 

33300000 12.93 

20000000 31€ 

0,0920000 22 23 

1 0000000 17,09 

355 MO com 

12,3 Codigo Banco Descripao 

8es 8940 SINAPI RALO SIFONADO, PVC DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E 
MSTAt ADO EM Ftx- 1AIS DP ENC IM4AIE TO DE AGUA PLUVIAL AF_12r2014 

San Mateus do arinho A 

INSTAIAC 
t;ANITAÇ44-4.9 

Und 

OH 

470-000, CNP.) Nn 06.0 491/0001007 

Ouant, Valor 
Unit 

00(30002 13.53 

5,04 

3.80 

O 18 
5,92 
7 25 

19,24 

Total 

1 18 

17,09 

7,97 

4531 

O 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNIPJ Ne 06.019.491/0001-07 

cem;yJsvo 83.267 570P1 ENCANADOR 00 
AuL/Irar• 

CO 2M ENCARGOS C LEIMENTAPES 

COITIpCS'Çá. 85248 StNAPI AUXIL,A R DE EhcANADos ou BomsEso htDRALKS":0 COM ENCÁ,R5 
Auxiliar CVAPLEMENTARES 

loisa/Tia 0,14400122 SICAM ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM &0 GR Matenal 

0003635.5 S:NARI LIXA DAGOA EM FOLHA, ORAS) 100, Materal 

33311 54 RALO 5. -(24•ZACO CLOIDRICO PVC 103 X 40 MM 0CL1 GRELHA REDONDA BRANCA Matonal 

PviC:OS ID:VERSOS 

8ít,d,p1 IMPA D.O-RA PA 

SECr • - o 

1683

00350000 12,09 

00 0,0049000 53,86 

N 0,0120000 1.85 

00 1,00358100 11 78 

i° 1000050 Material 0007500 61 .02 

tetrti IS 0.45 1,5 tttr 0.39 MOcoin 

3.89 Valer cern BOI ti:ir 

12,4 Codlgo Banco :Doso Quant, Valor 
Unit 

100 CAIYÁ. E:EMA0A, PVC 45,, JUNTA ELÁSTICA, FOR000OSE NSTALACOES HOROS 00 1I:~ 33515 
NOIASACA EM RAMAL DE rEECAllIGA. ou EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRi0 SANITÁRIAS 

Al° 17125:4

Ccqwoçcc 09340 10AL  AUXILIAR OS ENCANADOR OU BOMBEIRO HORAUUCO COM ENCARGOS SEM- sPRylDos DIL4,50R205 H 0.2900000 1160 

AU:ddi COMPLEMENTARES 

8826' 0 408 ENCANADOR OU BOMP,J,IROI-IICRAUL:CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sErA SOvo." 
AuLrLar 

000150 SINAPI ADESIVO PLASSICO PARA PVC. FRASCO COM '850'GB Materrol 00 53,86 

00000200 : ANEL EORRÁCHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DM 50 MM (NER 5588) Matentil 00 1,78 

Msurm 00X5103 SINÁPI CAIXA S:FONAOA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA LU:tetro( 011 23,49 

Imitam 00033383 8I0AP1 LIXA DIM.,10A EM FOLHA, GRA,0100 11.4 .aral 00 ,u3 1,85 

Irei" 00020078 .SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELÁSTICA. IvLatrit'Lal 00 0 3» ,i'uo 22 23 
EMEALAGUA DE 400' GR (USO EM PVC. AÇO, POLIETILENO F. OUTROS) 

IOSE:110 0002004 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA' LIMPADORA PARA pve, RASCO COMINO CiLl3 Material UN 580228300 

mo sov) 83 3.25 .1/St> 259 MO com 
LO 

BOI '.i-a!er com BOI r 

São rvklt,2!.r.,-, dc.) Maranhão 65.470-000 CNRI N" O - 9 491/ 0; . -07 

0.20 

002 

03

1 O. 

23,49 

0,11 

0,44 
-T

R rn 

C'2 10') 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ N 06.019.491/8001-07 

12 5 Cridi Descnç Und Ouant. Valor 
Unit 

Total 

CCMIPOS 69710 SiNAPl RALO SECO PVC. DN 167 A SOLDAVEL FORNECUO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA . ES-GOT ,7: M RbO _1202014 

*M! • INSTALAÇÕES HIDROS 
SaIVITARIAS 

UN, 1.0000099 12.04 12,04 

Core 56743 SINAR' ALAR DE ENCANADOR OU AuMBERO HIDRAU,jCO COM ENCARGOS SERVIÇOS Ir "Z3:01; 007000:0 1191' 0 8.9 

P u COMPLEMETARES 

88267 s3,:Ap; ENGANADOR eu BOMBEIRO r-ADRa,t, ICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sE31 - SERVIÇOS DIVERSOS 1 I', 

00001/2 SiNAPI ADESIVO PiASTICO PARA PVC FRASCO COM '850 GR Matenal UN 0,0049000 53,36 

00033393 SINAPi LIXA D'ÁGUA EM FOLHA GRAO 19e Material LIN 00110000 '1,85 

SN,, El RALO SECO CONICO, PVC 100 X '0 MM, COM GRELHA REDONDA BRANCA Materor, UN 1 0000809 O 25 9 25 

07029003 SINAI ; SOWCAO PREPARADORA 1 IlMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM? Llatena UN 11,0075000 E 1 02 

MO sem. IS .> L3I 0,78 MO co.rn 1 99 
LS 

Valorara 5101.› 2.49 6al-nr can) sc ":5 

1-1). Ilpo Banco Descr I !Iro tind Ouant, Valor 
Unit 

COM.9à::, ç;j0 S8J4,FI CAiXA DE GORDURA SiMPLES 00AR, PRE1M(01DADO, 
DIÂMETRO INTERNO .0,4 51, A:LUPA INTERNA , 0,4 M AFj212029 

lOGOS 
SANITA:R: 

UN 1, 1310000 183,92 

em19r:J.51-(A° 
Auxiliar 

5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA MO 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MIN 1 M3, CAÇAMBA RETRO C00 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMEN.TOS 

ChiP 0.0155000 115,0 

026 143, PESO OPERACIONAL MIN 6 074 KG. PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 
4,37 M CNP DIURNO gJ.)012014 

C1mpos1r;aa SINAP: RETRCESCA,VADEIRA SOBRE R(X)A8 COM CARREGADEIRA, 7RA O 44. CHGR CUSTOS HORARIOS DE C-HI 05214230 4795 
FOTENCIA 110 88 HP CAÇAMPA CARRE.G., CAP UN 1 M3, (. RETRO 0.00 UÀQUMAP. P 4PAMENTOS 
0.20 M3. PESO OPERACIONAL MIN 6 674 KG, PROFUNDIDADE FEL AÇÃO MAX 
4,37 M CHI DIURNO 00 ..0912014 

Ccrposçáo 101022 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1.5 M, COM CAMADA MOVO t.11.17i1, 2"„00 122 29 
,A6pCar DE AREIA LANÇAMENTO MECANCADO AE208,2020 

M, ranh9. IVIA CEP: 65.470-000 CNP.) ol /mi irmo 7 

Total 

914oir E: 1 ç,4 r4c.à. 



3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA mumnPal DE SÃO MATEUS DO MARANi I ;'5, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECO O ICO 
CNP; N9 06.019.491/0001-07 

CernM5),,,AC G3 P PEDREIRO COM !JPIE" "Et)T,4REs 
Aurojar 

Cornpr3sa;:ar) 
1,4.:xr1,ar 

85316 SINM:8 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CD111-881 SJJACI A)A, DE GORDURA CIL INMIOA, EM C 
DIAME-TRO DF 40 CM E ALTURA n'ri 45CM, COM 

13 METAIS E ACESSÓRIO)) 

131 Código Banco Descrição 

Insw 

132 

(2,c)nrs : 

20032 SLA 

' 

DADA. COM 

SED) - SERVAS D1VE 

500 SERVIÇOS 

Mateo'J' 

Tipo 

1.25 LS 

Valor tio FIE6 ))); 53 02 

;).0))423E9 

0.0642000 13,14 

i cy 175.71 

1,59 MO h,t06) 
LS tt> 

Vor coro BDI t)),

""ts,,á5;RA, CROMADA TUE0 MOVEI DE MESA, 02 k )4" PARA P1)1 141i1; INSTALAÇDES NOROS 
PADRÀ0 ALTO ; FORNECIMENTO E 'uSTAL,AOACt Ar.,p 2020 SAN04,20E,s 

ENCANADOR (0) BOMBEIRO HIDRA).)

SEF20:ifiTE 

COM ENCARGOS C00IPJ11 1

ARES 

01 EPNAPr FITA VEDA POSr".1a. MOI X 10 MO. '2: 

(I001tr'2. S/NAPI TORNEIRA METAL 022; 1)s.2)111)A 1000SAtBAOCADA. 
MOVEI_ COM AREJADOS 02 OU 341" (56.0 1167 4168) 

5501 SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVIÇOS DIVERSOS 

rind Qua n1. Valor 
Uni! 

10000003 54 79 

H .010700i 01 5) 

O 0525000 13,14 

o 00M :58 

tiv;)CCM) 51,22 

1,55 IS 4) 1.33 MO com 
LE; 

24,43 Valor co) E01 

34 19 

: 

Banco Descrica 

56935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE Aço NoxrAVEL MEDIA, INCLUSO VALVut...A TIPO 
AMERICANA E BIFA() TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO FORNECIMENTO E 
11`,1:3TALACjA0 AF01)2020 

0 378 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIRO AMERICANA 3 07 >11 112' PARA Pu) 
EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AI)), 002020 

P:»t:'Qtrs do Maranhão - 

I1/0/1 INSTAI r„)) 14I1)5; 
SANITARIAS 

INSTALAÇOES 0/13505 
SANGARIAS 

Und Doant. Valor 
Um( 

10301)000 44353 

100/011:0 .70 

r) • F" 0 (3 1 A 7 

fln 10') 



Cony 
koriitar 

Contpos,„-;;Jo 
Atot,ar 

ro po,st2ão 

C(xoposicào 

In:521101) 

114 

GLinposçila 
Atir,;63, 

f rne 

1?n0 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNP1 Ne 06.019.491/0001-07 

36e31 smapi SIFÃO DOI2P0 GARRAFA EM MEL 
INSTALAÇÃO AE „ft 172020 

86900 SINARI CUBA D'E !mure RETANGULAR DE AÇO iN574-iGAVEL 43 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AI: 0112020 

t X 1 1:2" - FORNECIMENTO E INST'ALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

INH1. INSTALAÇÕES HiDROS 
SANITÁRIAS 

MO 

Votor BD; . 

01 1 1I 201.38 201.38 

tAl 1 7100 171,64 171,81 

0,20 I S 788 MO com 1203 
LS A> 

127,85 VO 521.45 

Codigo Banco Nscricdo. Und Quant, Valor 
Unit 

508:0 SINAPI FLO DO T650 ' - FORNECIMENTO P INEP INSTALAÇÕES H5L2II,526 02r-000€t0 201 35 
E 5 ,2020 SANTA-RIAS 

68267 6344APf E!.CANADOR 011 3C21IBEIRO PR-AUL:CO COM PM 3S COMPLEMENTARES SECI - SERVIÇOS DIVERSOS 

650P2 S0d,API SERVENTE COM ENCARGOS ÇCMPLEMENTAPES SE0,n - SERVIÇOS DIVERSOS 13,11 

92-2. 5144 SINAPI FITA VEDA NOSCA EM ROLOS OS 18 II, 'X ;',,,,,af:epa! ,U1,1 4,5.8 

00096100 t:tINÁrd slEAC EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORi tua i UN 1 0000600 125,50 

MO sun I S A.5 2.65 IS A8 218 N-

o BOI =, Valor 77> 

o Banco Descricao Tipo Quot. Valor 
Unit 

SINAPI ENGATE FLEXNEL EM 1.6i0x, 
AR-_0112070 

--NTO E INSTALAÇA0 U2N 1 102 52 35 

88267 SlNARl ENCANAD0N OU .BOMBEIRO .11075Arh070) 01 COMPLEMENTARES SED! • SERVIÇOS DM:RS(3S 0,1525000 18,83 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 13 14 

00311684 SONAP1 ENSAI E 1 RABICHO FLEX;VEL INOX l2 X 43 CM Matensi 01) 1 , 49.07 

0000.:1146 SINAPI MA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 105111. Material 1111 0,02102 4,58 

it r - MA CEP 65.470•0 r4pJ O5.155 4.9 ipoot-O7 

, rL,z, 1 Ci 

2I11 

4.00 

0,1 

105,50 

4222 

250J 

Total 



13,5 Código Banco Descrição 

z 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPP.! DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FiNANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN Nr 06,019.491/0001-07 

Tipo 

NO sem 58•‘,› 1,42 LS 

Vo14 5171 

(I):•075 E'LNAPI ESPELHO CRISTAL ESPESSURA :1 PARAFU87 CAO '-EM ESQV - 
MOLDURA ESCMAILPI 

.3331i3 SIN.API SERVENTE COM ENCARGOS COMPLENEUEARES

Cf, ENCARGOS COMPLF„:lit.ENTAREs 

T8311188 SINAPi E'SPEL.H0 CRISTAL E MM 

E170442 SiNAPI PARAFUSO FRANCIS miS EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 4
OIIAMETRO= 1CMM CARECA ABAULADA 

Cdoigo 

1170853 

Banco 

Si IAM BARRA DE APOIO EM °I', EM ACO INOX POL NA PAREDE • 
FORNECIMENTO E INSTALAGAO AF.„„01/2020 

Ccrrip,osirAo 58267 54 'Pi ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENWAR(308 CO1 PI.S.1ENTARE4. 

Coinç.x)sçie 88316 SINAIS SERVENTE 170171 ENCARGOS COMPLEMENTARES 

OS moo 017035207 SINAPi BARRA DE A20I0 EM I', EM AC() INOX PUC() 70 X 70 CM D1AMETRO MINIMO 3 
CM 

Instirno 00004351 SINAIS PARAFUSO NIOUEEA,D0 3 52' COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 
SANITARIA. INCLUI PORCA CE(3;= ARRUELA E BUCHA DE Nvl OU TAMANHO SS 

"Trix 

SEC! - SER VIÇOS Ci 'RROS 

•••ii 

Tine 

%H! • INSTALAÇÕES 15riF;w4 
SAMTARIAS 

$EU - SERVIÇOS DIVERSOS 

'ERSOS 

15.05 

:58,12 

122 MO Com 
ES

,1,1>w cem 50 

U nd Quant, Valor 
Unir 

riU 1,00C17C37 548,65 

0,40E0000 13, 14

2.00-0NW 14,1 

1.(e3rMi 496,68 

UN 4,0000E88 4,448 

12/1 mo com 
ES 

Varo 
Unit 

VII 1.00050(8) 

14 1 4228000 1E,83 

448300E 13 14 

1 o ta I 

Total 

VIl 1.00017033 442 12 44 5 . 

ww-5 

Matenal OU 9,9500000 14,40 1431 

MO seio IS ,=•,> 13.28 L'.,} MO com 

CNPJ N° 06.019 4 -- O . 1-07 

gim -r$ 

r•,7 ri:. 10, 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP.) N9 06.019.491/0001-07 

171 36 

s 

oçn 501 r", 174.91 

13.7 Codigo Banco Dcnço Tloo Und Quant Valor Total 
Unir 

SINAPI eANcAtm DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1.59 X 060 O PARA. PIÁ DE COZINHA - MOI-INSTALAcÕES HIDROS UN 1,0073000 6 lit4.81 634 51 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AR...017220 SANITÁRIAS 

55274 SINAP1 MARMORIST AíGRANITE IRO COO ENCARGOS GCLIPLEMEríTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 494A0130 19 69 

88316 SINAPI SERVCNTE COO ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01 • SERVIÇOS EuvERSes 14 0.9334E00 13,14 
Atroa' 

Ol).3079I6 SINAPi BUCHA DE NYLOIl SEM ABAI SIO COM PARAFUSO DE 6 10 X 65 MOI EM ACC, 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA. CARECA CHATA E FENDA PHILIPS 

Mater:ai {IN 6,0006060 9.61 166 

!P-5::nre 000117% GRANITO PARA BANCADA, POLIDO TIPO AN0ORINHA7 QuARTZI CASTE:Lel! 1,00.500L)9 53.20 
CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGLALO E.- '2 5' CM 

irsurav 68904823 SINAPI MASSA PLÁSTICA PARA MÁRMORE/GRANITO Mateoal 0,0228000 33.01 1 

1-9sLmr- 00037321' SINAP! REJ41NTE EPDXL QUALQUER COR Mate,v KG 0,021074) 9279 

Insurr, 0033/5i1 S1NAP: SUPORTE MAU-FRANCESA EM ACO ABAS IGUAIS 40CM, C,APACIDLDE mimmA. 70 
KG, BRANCO 

2,0~ 2693 

IZ,0 sem - 18,55 r„› 18,20 MO ,wrn 34.40 
LS 

Vem Co BDI 182,95 Vabr voo] BOI 817 70 

14 

14,1 

L"rermàs:ção 
Sr 

C Cir p0.50 

5jr.kr 

LOUÇAS 

Código Banco Descrição 

GRANITOS 

160856 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUÇA P' "' • RÃO 
INSTALAÇÃO AR _01/2020 

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

83315 SINAPI SERVEJ4ÍE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FORNECIMENTO E 

Tipo 

• INSTALAÇOES MORO:3 
SANiTARIAs 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

do tviarar r." — MA CEP: 65 470-000. CNPJ N° 06 01 

Und Quota, Valor 
(nit 

1 0306000 52573 

1,0090000 16.83 

3179):X) 13,14 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAM, AS E DESENVOLVIMENTO ECONOMIC 
CNP] NP- 06.019.491/0001-07 

fr,surv.--; 

imo 

Insulo() 

14.2 

X•Lar 

know) 

r151,1810 

01S 142 st4got CONJUNTO DE LIGADA.° PAPA BACtA 5:-',j --''', R' 4 4 STAVEL 81.1 ASTICO 
BRANCO. COM TUBO CANOPt..A E ESPUtDE 

4-,1(Itetia, ISK:00000 P37 

0O003146 5f4,1M8, FITA VEDA ROSCA EM ROWS DE 18 MM X 10 1.1 0. X Cy MatiVial 0.088554W 458 

00310432 SINAPI MICTORIO INDIDLIDUAL. SIFONADO. LOUCA ERAM: A SEM CO1 4TOS UN 1.0000003 74880 

C0334351 SINAPI PARAFUSO NIQUELAM ,l't 1(7' COM ACAEAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECÁ thiertal UN 2 Ot.100500 14 40 
SAN:TARIA INCLUI POP,(:A. f7E°A ARRUELA E BUCHA DE 10/LON TAMANHOS-8 

0002 1112 s!4,4,-, P VÁLVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MiCTOR(0 COM 1:14(If.Oal UN 1.0030200 218,27 
ACIONAMENTO POR PRESSA° E FECHAMENTO AUTOMATIC° 

M, 8 03 MO c3r-8, 

Vaio(' do 6Di ABOI 

Descrição Tipo int; Qoant, Valor 
Unit 

VASO SANti ARt0 s;Fotv ;NSTÁLAÇÕES HIGROS 1,0000000 37V. 31 
PORNEMENTO E INSTA 002020 - A RIAS 

88237 SINAPi ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLE{:-ENTARES. sEDi - SERVIÇOS DIVERSOS H 7791007! 10 83 

82318 D014PI E 555 03 :3 1.1 

03) ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL 100 MM, PARA SAIDA DE BAÇA 0A20 Material CO 11,30 
SANiTARIO 

0'0510422 SAPl BACIA SA4-41TARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, StFAOAPA DE LOUCA Matem! 11f4 1.001100 287.11 
BRANCA (SEM ASSENTO) 

00004384 SINAPt PARAFUSO NIQUELADO coo A BA:MENTO CROMADO PARA FIXAR PROA 2.030002) 1043 
SANITA,R1A INCLUI PORCA CEG ARRIJELA E BUCHA DE NYLON TAMANHO) 

00037325 S)NAP REJUNTE EPDXI. QUALQUER COR Matenat KG 0.0881000 527% 

S 8.30 LO 7.12 MO -cum 

80 73 Vaiei çetr" 610t 

MMup t o 1V1-;,,,- r 3 nh — 470-000, 1'0001-07 

8.3! 

0,16 

248.80 

73 ,&'1

21677

17.17 

1131)

207 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN N 06,019491/0001-07 

14,3 Código Banco Descriçáo 

85903 SNA.I11
MEIX3 FC 1,2993 

8' 8267 SiNA2,11 ENCANADOR LU U o 

5535 SSAP 3Erts(E74IE 9.1,ICAR'GOS CO5iPLE APES

960:9126 SINAPI LÁVÁlORIO DL LOUCA BRANCA, COM CI.ÀU51A. Dit,:lrl,293..„. 54 0 

073(2124 -!i'• 1 5 IN t 11; COM 9,-C ÁEÁL'ENTO CR, 
INCLUI FORCA CEGA, AREr:ELÁ ErtiCHÁ CE: NYL 

insoniri 00,137320 Sit4( , p ECO XI QUALQUER COR 

FiYÁR PECA 
TÁMÁNi-I0 5-5 

Tipo 

i>irt FJJ:rr SOS 

SEC! - SER'ViCOS D9=;E33-0 

t,4 

trrnrii 

UN 

Ouant Valor 
Unir 

1 0906090 255, 1i9 

1,4667000 16,83 

0.6517039 Cl 14 

,oncyJom 127Oi

5 tir=00 144,, 

24,58 

KG 0,08660i5i 82,76 551 

sem LEI 15 0) 
1.6 

cr 0o BDI = > 73,54 \là/ir Goin 313,1 355 

14,4 

Gemo 

orrrpos,; ,.) 
Auxiliar 

Código Ermico Und Qt1nt, Valor 
U oh 

85422 S;NÁp; vAso sANITARIO swor4A00 CONVEt9"151I RARA POD SEM , IJR0 FRONTAL COM INH I ‘ INSTAtnOES IIIDROS lit'l 1,0000000 542,99 -542 99 
' 'YJCA BRANCA SEM ASSESTO, INCLUSO CONJUNTO ÇÃO PÁRA BACIA SANITÁRiAS 
sArA.ABrA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTÃLAÇAO, AF0ii2020 

5345; 53I 82 0510 SiNA191 

Descrição Tipo 

VASO S,ÁNIIARl0 SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM NI 1NSTA.1,A0ES HIDRc'S 
Louy, BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSIALAÇAO. AF _01/2020 52,Ni-TARJAS 

k90 PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL EM PLAGI 
4(30 Y'M TUBO, CÁNOPLA E ESPULIE 

1,0'4 1 03000B9 737 

MO :sem LS 9> 11,81 LS v. 10,12 MO com 21,E3 

Valor do GD; '‘i> 15613 
LS =i 

va!o! com BOI 6594/ 

N° Oi 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOM CO 
CNN N9 06.019.491/0001-07 

15 

1:5.1 

Cor.50,5s0e 

C-terrtp.:5s3:;:f-It,

Ir.sunt5 

insumo 

LIMPEZA GERAL 

encligo 0.anco Descriçáo 

345(.: PSE: gera: 

1991 .C:RSE etn 

oRse Vereota-a Parfava 
5-ERVE,NTE E ()ERAS 

;._Irty.pu 1 0000000 1 05 

010()3033 3.51 0 

0 i3093 .9.05 

un 00508090 1 ,78 

ec:a 09 9.82 

MO sem IS .5 0.53 45 
LS 

no EDI 0.55 

teus do nnhão PJ N° OS 0 491/0001-07 

Onant, VMar 1oL-)1 
Unit 

1 95 

8,5 

iO4 

0.58 

008 

25 



PREF9ir 
PROC. 
Foibas 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNN N206.019.49310001.07 

PLANILHA ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇOES FiS1CAS DE EDFICACÕES E ESPAÇOS 11 OS NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO. 

CODIGO 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO•DE•OERA 

DESCRIÇÃO 

CWBE.SO-RE0k-ÃO 

iiiiiirSTA — MENSALIST 

SENAI

i INCRA 

SEERAE 
4-, Salem Educ.nao 

- 
f Seguro Contra Aodentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

.1 

Nuso Serra_nal Remunerauo 

Fenades 

Auxifro - Enfermidade 

13S n, 

Licença Paterndace 

ti Faltas Justilkadas 

Total 

-0.00% 

1." 1,00% 
0,20% b",iK 
840% 

NáD =ncide 

3,95% 1 Não mode 

0.86% - t 0,67% 

1070% 8,33% 

Dias de Chuvas 

Ac.iderne de-f rabaitio ---rFenas Gozadas 

-tara NSie-rridade 

C2 

C3 

viso l'-'re‘no indenizado 

Aviso Previr! Trabaetec 

Férias Indenizadas 

Total 

Deposito Resci lo Sem Susta Causa 

Indenização Auiriolal 

Total 

Dl 

2 

Retricidència de Gmpo A socre Grupo B 
• 

PoriCditrici n ován A 5,sore Aviso 
frabaifiadoe R c ' GTS ..sowe Av,s,•c• 

Fonte Informação Dias de 
Chuva -NMET 

007% 
,71% 

1,45% E r 

r 03% 
T 49,80% 20,664 

0.56% 

Não incide 

' 4,44%

0,10% 0.08% 

000% 1 0,00% 

394% 3,07% 

0,37% 

8,85% 6,90% 

São Mateus do Nleranhão A, CEP: 65.470-DOO, C NP.,1 Nc. 06.019.491/0001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO 

CNN Ne 06.019.491/0001-07 

PLAINLHA 

OBRA: SERViÇOS DE MANUTEtÇAO DAS 1NSTALAÇOES FISICAS DE EDIFCAÇ0ES E ESPAÇOS PUBLiCOS lO 
MARArnIAO. 

T S 

Taxa de rrs 

Taxa df) segura mas çareates 

Taxa do risco 

Taxa de despesa financt9ra 

Taxa seLucirti 
Taxa Se Mures 

TAXA 

PRE 

A 

Compõem o BDi a -Mala çao centrai, o custo financeifo do 

As despesas de admirustraçao ccat, hem como toe, 
corro lesesas a*dTetaS 

A formula utilizada e: 

ONDE 

AC: Taxa de rateio da adminisKacoentrai 

S: Taxa de seguro mais garantias 

R: Taxa de asco 

G: Taxa de garantias 

DF: Taxa de despesa l:nanceras

I.: Taxa de Lucroiremutie 

BOI DESONERADO 

s t,espesas 4r,comdas no an 

',,,Gro e os tabulos int.-dentes 

Id das 

pREFE.guR6DE PINHEIRO 
PPM  

Fokulb 
Rubor-ri. 

(CO 

10 DE SÃO MATEUS DO 

VALORES 

3 335 

0 

O." 

0,59% 

5 10% 

3.00% 

5.00% 

450% 

28,82% 

Sâo Mateus do Maranhão A. P: 65.470-000, CNP,' N 06.019.491/0001-07 

PO r 107,, dor lq 9 



PREFMT61%0 „,CMIRO 
PROC. -I 
Folhas 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNN N2 06.019.491/0001-07 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NG 016/2022 

ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.) 016/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 2022.04.12, 004 

SESSÃO PÚBLICA: /2022, AS H _Iv1IN 

LOCAL PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 1 MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZA0 SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ) NÃO( 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE: 

N° DA AGÊNCIA: 

ITEM 

TOTAL POR EXTENSO: 

-1-CiDADE: 

E-MAIL: 

FAX: 

TELEFONE: 

DESCRIÇÃO 

A EMPRESA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE 

I QUANT UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ARA  C/Ui:: 

R$   RS 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS F'ISCAIS, SOCIAS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIARIOS 
COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA') DIAS. 

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: a5.470-00 CNP N° 06.019.491 0001- 7 



PREFE9Risip5R0 
PROC 
Folhas 
RuDrica 

ESTADO DO MANANHÃO 
PREFEITURA fV:',.;; ;11:-'AL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONO ICO 
CNP.: 'V! 06.019.491/0001-07 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO i) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 

NA (ENDEREÇO):  TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

ARIMBO DA EMPRESAÃSSíNATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000, CNf k 6. 4 /0001-

PÁrm;41R5de192 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOIVIICO 
CNPI N2 06.019.491/0001-07 

EDITAL DE LICITAÇÃO  - PREGÃO ELETRÔNICO N0 016/2022 

PRE 
PROC 

Fonas 

ANEXO III — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES Ifs1PEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRONIÇO N 01512022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2022,04,12.0004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE / LF 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO A QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SWEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTE*;RAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREFIj A NEXiSTE!,CIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAL OU C-2UE COMPROMETA A IDO' E DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO .32, P GP O E ARTFGO 97 DA LEI N 8 66a,,D DE JUNHO CE JIJ3, '`'LTERACÕES 
SUBSEQUENTES 

DE 2021. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E 

S.ão Mateus do Marauhão— MA : 65,470 . 491/0 0 07 

r4P 1 2 



PREFÇ TcOR _RN-{EjR0 

Fo4nes---
—

ESTP.DO DO NIAI,A O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO c,,lATEUS DO vARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NANc,-.AS E SENVOLVMENTO ECONOMICO
CNFJ U6.019. 5 - 01-07 

EDITAL DE LICITAÇ,A0 - PREGÃO -LETRÓNICO N° 016/2022

>. 
ANEXO IV MODELO E DECLARAÇA0 NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 

ÃCONSTITUIÇO FEDERAL . 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9022.ü4,1 004 

EL TIMBRADO DA EMPRESA) 

.... INSCRITO NO CNP,' N° POR INTERMEDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ,„„., PORTADOR(1:, DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
N° E CPF „_.. , DECAÍA, SA FN'S DO DISPOSTO NO INC, V DO ART, 27 DA 
LEI N° 6666, DE 21 DE JUNHO DE 1O3, .ACRESC1DO PELA U..1..1 N' 9.85-1. DE 27 DE OUTUBRO DE QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS riRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRL E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS, 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA COROCA() DE APRENDIZ ( 

(LOCAL E DA 

(REPRESENTANTE LEGAL), 

s do Maranhão — _A CEP: 65.470-000, CNPJ -N`' 06.819.491/0801-07 
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PREFEITURA PE PINtIEJR'0 
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Folhas  — 

ESTADO DO MARANHÃO Rubnca---; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNP Ne 06.019.491/0001-.07 

EDITAL DÊ LICITÀÇÃO - PREGÃO E.--)  TRÔNICO N" 01612022'

ANEXO MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. PAPEL 
TIMERADC., 1 EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20 04 12.0004 

(IDENTIFICACAO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), Cum0 REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITU IDO DE (IDENTIFICAÇÃO CorvIPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 12022. DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO., QUE, 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARÁ PARTiCIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE F-ATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612022, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

8) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA LLABCPADA PARA PARTICIPAR DO PREGAO 
ELETRÔNICO N° __/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PAR.FIcIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° J2021, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA, 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 QUANTO 
A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO: 

D) QUE O CONTEUDO DA í-'ROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 
,(2021 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE., DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO 

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N 016/2022 
ANTES DA ADJUDIU OBJETO REEERW.. 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
01612022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, !NFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE GUALQUER If,:TEGRANTE. DO MUNíCiPIO DE UF, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS 

F) COE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAC,A0 E QUE DETEM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRIÁ-LA, 

REPRESENTANTE LEGAL 

Sã O Mateus d 11 hc — MA, CEP: 65.470000, CNPJ N° 06.0 491/00 -07 
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f.SrADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
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EDITAL DE LICtTAÇÃO - PREGÃO ELETRONICON" 01612022  _ 

ANEXO VI — DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÓNICO N 016/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.04.12.0004 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC ), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNN SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NG [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° 
[XXX5',]. DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PE.-_-QUENO PORTE. NOS TI-.:RivICS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICI( S E VAN1AGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS I;v1POSTAS PELO §. 4 DO ART 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER; 
( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360,   I UF.00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE NSTITUÍDATS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMK)STAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N 123/06 
ALTERADA PELA LC 1472014. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360,_ UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A 4,800. I UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE iNSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDACÕES LEGAS IMPOSTAS PELO § 4c DO ART. DA LE! COMFLE.'.',ENTAR N° ALTERADA PELA 1C 
147 2014. 
OBSERVAÇÕES: 
• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE RELIA LICI ÍANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC :23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME CU EPP, NOS TEPU,./10S DA LC NI° 12512006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
r.). ;E:E.ITO DE TRATAU:E:\rODIFEREN D::,

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTELEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR AD CASO DE ME E 
EPP) ORE: XXX.XX, ' XX4-XN ORO: 

LOCAL E DATA 

São Mateus do Mara Iiâo MA, CEP: 65.470-030, CNPj N 06. 10001-07 
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EST/400 DO MARANI•;ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP1 r42 06.019.491/0001-07 

_ 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PR- EGÃO ELETRONICO N°01912022 

EXO VII- DECLARAÇÃO DP IDONEIDADE „ 

PREGÃO ELETRÔNICO N°016/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.04.12.0094 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAOÀ0, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR FOR 
DA PROPONENTE, 

À. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 UF 
A PREGOEIRA EQUIPE DE APOIO COMISSÃO MiJNK 

RIO BRE 

A EMPRESA „.„, INSCRITA NO CNPJ N POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAI_ O SFZ. .,„ PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

DO CPF . ..„. D.-:.CLÁRA NÃO TER RECEBIDO CO i.,,YLINICIPIO DE 
UF OU DP QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA AD:',IINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRT-  EM A'MBITO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PART:CIPÁCÁO EN1 O E OU IMPEDIMENTO 
DE CONTRATARC ÀDNIINI .,,',TRAO,ÃO. COMO NÃO TER REOEBIDO DE 'ONFIDÁDE 
PARÁ L CITAR E OU CONTRATAR COM A ;-,U.,liNiSTRÃ,CÃO FEDERAL. ESTADU, IPAL 

(ASSINATURA CO R P I VEL E C-PE) 

São MateLs do Mranho MA, CEP: 65,470-C,100, CNPj N 06.019.491 0107 
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pRox:  
PREN.111-591 fryfy_ 

Fomos 
RuIXW 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGAO ELETRONICO N° 016/2022  

"--AINJEX-b VIII - DECLARAÇÃb-DE CUMPRIMENTO DÓS REQUISITOS DE HABILITAÇA MODELO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 016(2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.04.12.0004 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 UF 
A PREGOEIRA EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL DAEMPRESA;, CNPJ ... . LOCALIZADA Á 
„ ..... .. . DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N' 10,520i02 QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
  UF - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022, 

DE „,,, 

REPRESENTANTE LEGAL 

do Marnhão - MA, CEP.: 65470-000, CNP N.° 06.019.491/0001-O 
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EDITAL DE LICITA AO PREGA°  ELETÏi5NONQ1i7Ô22-

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01642022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.04.12.0004 

PREFEfirwiptNiFRNHEIR0 
PROr  4-') d L" 
FoHns  50 
Rubor,. 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito público interno, 
por meio   inscrita no CNPJ1MF...... ....... ..com  sede na  , bairro, São Mateus do Maranhão/MA - 
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo , o Sr. brasileiro(a), portador(a) do R G o' 

e inscrito(a) no CPF sob n° , residente neste Municipio de São Mateus do MaranhãotMA, neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° tudo em conformidade com o processo administrativo n° I , nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os 
preços da empresa CNPJ estabelecia na RualAv.   ri° , Bairro . na cidade de 

- Estado de .......... ..CEP . . Fone/Fax E-mail ....„.„„...„ neste ato representado pelo Sr(a) „ 
brasileiro(a) portador do RG„..,..„. SSP/.... e OPE/ME n°   . atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatóno e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis Federais n' 8.666193. 10,5201200?, Decreto Federai n° 7 89212013 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preço para a contratação de empresa 
especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações fisicas de edificações e espaços 
públicos do município de São Mateus do Maranhão, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do 
Editai de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ; , constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional as partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos OS documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n° completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se 
as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS REGIST: 

3.1. Os preços dos produtos estão registados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n' 
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (5) abaixo: 

Item Especificação Unid Quant. 

.„ 
Valor Registrado RS 

_ Unitário ; Total 

São Mateus do Maranhão , P: 65.470-000. NPJ 06,019.491/0001-07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP.' iT2 06.019.49310001-07 

O preço contratado será fixo e ir reajustavel, ressalvado o disposto na ciáusui3 sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas -na Lei n° 8,666/1993. mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações, 

4. CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficiai, conforme inciso III do § 3 do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA DO FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de 
Referência — Anexo e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos s 
licitaçao e anexos. 

ados objeto da eresewe Ata será efetuado nos termos do edital da 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E CO REEQUILÍBRIODA 
EQUAÇÃO ECONÓMICO•FINANCEIRA 

7,1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 
trata P no art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irrea¡ustaveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 'd." do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados no mercado 

7.3. Mesmo comprovada a ocoirr.7.,.ncia de situação prevista na illinea "d' do inciso U do art. 65 da Lei 8.66693, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar e Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em n deconência de evontual cdução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura: Gerenciador) promover negociações 
¡unto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na afine? 'd" do iso Ii do caput doart, 65 da Lei n° 8,666, 
de 1993, 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

São Mateu do Maranhão - MA, CEP: 6547O-000, CNPJ N° 06.019.4 0 0 7 
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos v
compromisso assumido,, sem aplicacec oe. -dade. 

'cados øelo mercado serão liberados do 

7.5.2. A ord.em de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara 
classificação originai. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-s 
cemorcmisso, o órgão gerenciador poderá: 

uperior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

7,6,1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. e 
sem (9r:ficação da penalidade se confirmada a verecidade dos motivos e corriorci entes apresentados, 

6,2. Corivocaros demais fornecedores para assegurarigual oportunidade de negociação. 

71. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação rnaïs vantajosa. 

7,8. Sere consdemeo .preço de mercado, os preços quo forem iguais 
Prefeitura uljeiPai de São Mateus do NI:TIranhão/MA pera letermjnado i 

inferiores daqueles apurados pela 

7.9. Em e aLuerorOtese os preços decorrentes d evsãor cederão ultmoàssar os praticados 
mantendo vererioa percentual apurada entre o valor origtnalmenle constante da poposta do Fomec 
vigente no mercado à época do registro, 

mercado. 
r e aquele 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de cies --;wlibno da eousçae ecortárntc financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. 

a. CLAUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Muniorpa de São Mateus do MaranhaoíM.A quando.

8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem iu-tifica ettave!; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registio de Preços: 

8.1.3, Não aceitar reduzir seus preços registrados na h -; e e de se tornaremn superiores aos praticados no mercado: 

8.1,4. Estiver suspenso de participar de licitác,..) e Inpodro de contratar coi 
8.666193: 

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar o contratar com a Ad, risti ação nos termos do art. 87 da Lei 8.66619 

8.1.6 impedido de licitare contratar com a Adminis;rai o nos termos do are 7°, de Lei 10.52 12 .02. 

8.1,7, Não receber a Nota de Empenho ou astromante equivalente no wazo estabelecido pela Administração, 
lustificativa aceitevei. 

ermos do art. 87 da Lei 

Mateus do l'i.'uaraddão 4700O0. CNPJ 0001-07 
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente os termos 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, sera formalizado 
por despacho da autoridade competente do Órgão gerenciador, 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por o superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8,4.1. Por razões de interesse público: ou 

8.4,2. A pedido do fornecedor, 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior: 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência minirna 
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração Pública Municipal. 

8,7, O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicaçào de sanção administrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa. observados os criterlos estabelecidos na cláusula nona deste 
instrumento 

8.8. Da decisão da autoridade competente do orgao gerenciador se clara conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, efou publicado na imprensa oficial, 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 
da publicação. 

8.10, A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, au omaticamen e, por decurso do prazo de sua 
vigência, 

9. CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respechva nota de empenho eiou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos: 

São Mateus do Maranhão MA, CEP: 65.$7oO0O, CNPJ N° 0 1 4 0001 
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9.1.3, Responsabilizar-se pelos danes causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) efou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento peio contratante, 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação. 

documentação atualizada de habilitação e qualificação caju validades encontrem-se vencidas; 

9.1,5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionarias não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante' 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreçôes, no prazo máximo de 1 (quinze) dias táteis, a contar da data da notificação, por produtos com 
caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto aceito pela administraçào. durante todo periodo de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-ia sempre que for necessário 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri 
qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos, 

10. CLAUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura co p 

e timidas., sem 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensaveis a boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando 
necessário, às dependências da Prefeitura: 

10.1,2. Forneceratestados de capacidade técnica quando solicitad ue atendivas as açõescontratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor sieneficiárici cio ege3tro de preços quanto a iequsição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor, 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada ns entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso: 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital, 

Sã a lis do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000, CNP,' N" 06.019.491/0001-07 
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de lona a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10,1,7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações obrigações assumidas 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados: 

10.1,8. Demais obrigações definidas flO Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços podera ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatorio„ mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgao e.,erenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação, 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes 
independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n" 7,892, de-2013 
alterado pelo Decreto n° 9,488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art, 22 §3 cie Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n''9A88, de 2018)

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar aquisição ou contratação 
solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 
7 892(2013i 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a 
prorrogação do prazo previsto no § .,6° do alego 22 do Decreto ri" 7 892.2013, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão gerenciador, 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMMSTRÂT1VAS 
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istereo. 

12.t Em casos de inexecucão parcial ou tota! das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7" da Lei 
N. 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8,666/93, alem de cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito as disposições do Edital sobre as da: proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Clausula Primeira, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo 1 do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa, 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições prevista na Lo; n" 
8,686/1993 e 10.520/200.2 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013, 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questoes oriundas deste Reg 
Maranhao/MA. 

o o Foro da Comarcd de São Mateus do 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estbelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, para um sã efeito. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

Mateus do Maranhão/MA,   . de 2021. 

Rep, Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO-"- PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612022

 X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /2022

Contrato n° XXI2021-SMT 
Processo Administrativo n° XXXXX12022-SMT 
Pregão Eletrônico n° XXX/202X-SMT 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXX.XX, E A EMPRESA   , NA 
FORMA ABAIXO: 

O Município de São Mateus do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ n° XXXXXXX, com sede na XXXXXX CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular. XXXXXXX, Cl n° XXXX SSP/MA, CPF XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n° XXXX, Inscrição Estadual n° XXXX. com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, MV, Cargo XXX, portador do CM' n XXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/XXXX. submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal a° 8.666/1993, Lei Federal n° 
10.52012002, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas reguiamentaias pertinentes à espécie 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de 
referência anexo I do editai 

1.2. integram o presente Contrato, independentemente de transrição. 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/202X; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA 
c) Ata de Registro de Preços n" /202X. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato sena de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
desde que haja autorização formal aa autoridade competente e cbseefados os seguintes requisitos 

2,2. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; 

2.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na realização do serviço; 

2.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
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2.6. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e Comprovação de que o 
contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação 
contratual. 

2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração o aditivo, 

2.8, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor global do presente Contrato e de R$ XXXXX (XXXXX). 

3,2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do 
objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, traoaihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4, CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXXJSUBAÇÃO 
XXXXXI ND XXXXX e Fonte XXXXX. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de ate 30 (dias) dias consecuvos, acompanhado da Certidão de Dé.bitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual 
e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, CNOT e FGTS, com validades coinpativeis á data do pagamento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaeFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ànda 
circunstância que impeça a liquidação da despesa. como por exemplo, oongação Financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipõtese. 3 prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores. a snuação ria irregularidade da contratada, sera 

providenciada sua a N-0TiFICAÇÃO, por escrito, para que. no prazo de 5 (c,nco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo :poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

5.4. Não havendo reguianzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medicas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não reguianze sua situação Rimo ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabiveis 
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5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ri° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
ributána quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma. 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida peia Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo aciimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

5,8, EM =1xNx VP, sendo EM = Encargos Moratoríos Nea Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento VP a Valor da Parcela a ser paga I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim 
apurado: 

1= TX k(6/100) 1 = 0,0001643 

365 TX e Percentual da taxa anual = 

6. CLAUSULA SEXTA aDA GARANTIA CONTRATUAL 

6,1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de o por cento) do valor total do 
contraio, podendo optar por caução em dinheiro ou titulos da divida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual periodo a 
critério desta Prefeitura. 

6.2. Sem prejuízo da aplicação das s.anções cabíveis, caso - Contrataoa não apresente a comprovação da prestação 
da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autonaada a promover a retenção dos pagamentos, até o imite de 30% 
(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia, 

6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 007% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um porcento). 

6.4. O atraso superior a .25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descurnprimento ou cumprimento irregular de suas CiállSdaS, conforme dispõem os incisos i e O do cri, 78 da Lei n° 

8,666, de 1993. 

6.5. Somente será aceita a .prestação de garantia que cubra, no reinimo. os seguintes riscos ou prejurzos decorrentes 

da execução do contrato: 

6.6. Frejulao advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adi p,e ento das demais obhgações nele 

previstas; 

6.7. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de c ripa ou dolo durante a execução do contrato: 

6.8. As muitas moratodas e compensatórias apiiçadas á Contratada 

6.9 No caso de caução em dinneiro, e deposito devem ser efetuada em conta especifica com correção monetária, 

em favor da Prefeitura. 
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6.10. Caso a opção seja por utilizar iitiks pública, estes cieiet i ter sido emitidos sob a forma escritura, 
mediante registro em sistema centralizado do liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definiio pelo ri.ilinisterio da Fazenda. 

6.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancaria ou seguro-garantia, deve -a ter vahdaJe durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses anás o término de vigância contratual. 

6,12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, devera constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civii, 

6.13, No caso de alteração do valor do contrato, ou pror sgacao de s. .kjêrtcis, garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições. 

6.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuizo 

causado ro decorrer da ci-:,i,icticao, conduta Contraradi, esta devera oroceder à resty,cti .s reposição no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. contados da data em que tiver sido notificada, 

6.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações á cargo contratada, a 

garantia por eia prestada será libeiada ou i'esfiruin o, g(landr, em dienal—. etuezess ricoetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante. 

6.16. A garantia somente sem iboiada ante a comprovaçao cc qao e r:mpresa pagou verbas rescisonas

trabalhistas decorrentes da contrafação, e que, caso esse pagamento nac ocorra até o fim só segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 

ma administrrtçàci 

6.17. Em caso de encerramento da 'vigência do contrato, ou rescisão contratuaL a Secretaria reterá: a garantia 

prestada. ate que o fiscal ventique o pagamento pela Contratada das verbas res ,ISónas decorrentes da contrafação, ou a 

comorevação de que os empregados serão realsoattos em outra ativldacie cie prestação de servicos, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho 

6,18, O garantidor riso e parte interessada poro orar em processa a castro dismurodo belo contratante com o 

objetivo de apurar bre!eizos efou aollpar sanadas aConra.ttatta, 

A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

Cas fortuito ou força maior. 

Alteração, sem prévia anuenca da seguradora ou do fiador, das obrigações ontratuais, 

Desournprimento das obrigaçoes pet contratada decorrente de atos ou f tos da admIrus ão: 

Pratica de atos i!í{:Átos do!osos no( s rvd,)res ri? administração. 

7. CLAUSULA SÊTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS, DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO E INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (SE HOUVER) 

71, Prestação de serviços seca realizada no perimetro urbano e rural munjo' seguintes horários: 08h às 

I 1 ri3Ominnis e 13h es 17b3Onthhis, da segunda a sexta-fialra nos canocca, s e termucO nR seroçOs sereo 

efetuados :em regime de plantão de 24 horas 

7.2, O objeto compreenderá. 
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7.2,1 Prestação de Serviços de Manutenção PreUial preventiva e corretiva nos sistemas 
instalações nas dependências dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA. 

7.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para manutenção predial executado sob o regime de empreitada por 
preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o pagamento efetuado 
de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços ofertados no 
momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração e 
obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 
.a contratação. 

7.2.3. Manutenção preventiva e corretiva nos sistemas, redes e instalações hidrossanitárias, instalações elétricas 
portões, bombas de água e esgoto, existente que venham ser instalados. 

7.2 4. Manutenção preventiva e corretiva nos 
incêndio, que inclui o sistema de hidrantes 
Uminação de emergência e o sistema de 

existentes ou que venham a ser instalados 

sistemas de prevenção de combate a 
e extintores portáteis, o sistema de 

sinalização de segurança e emergência, 

7.2.5. Manutenção preventiva e coraetive em sistemas prediais, como coberturas, 
impermeabilizações, esquadrias, vidraçarias, gesso, forro, marcenaria, adaptação! ajuste de mobiliários em geral, 
cortinas, persianas, pintura, alvenaria, divisórias, 
serralheria e soldagem, existentes ou que venham a ser instalados. 

Execução de serviços comuns de engenharia, 
mudanças de instalações; alterações de layout; 

circuitos elétricos e teiefônicos: instalação de 
sanitárias; bem como restituição de partes 
engenharia que a especialidade dos postos 
Básico não tenham atribuição técnica e condições para realizar, 

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

7.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimpiemento da parcela. a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatoria do cumprimento ca obrigação contratual; 

7.5. 
forma: 

7.6. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates. 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários, 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao f:rial de cada cariado de faturamento, o fiscal do contrato ira apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e. se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com es indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7,8. No prazo de até 10 (dez) dias con idos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste ca execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

civis 
de 

e sob demanda, tais como 
ação e remaneja ento de 

luminárias: instalações hidráulicas e 
afetadas: serviços comuns de 
erviços previstos neste Projeto 

O recebimento provisório será realizado pelo fisc após a entrega da documentação acima, da seguinte 
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7,9. Realizar a análise dos reiatános e de toda a documentação apresentada pela fiseaLação e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando á CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.10, Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimente, definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e. 

7.11. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor, 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes .neste Projeto Basic° e na proposta, devendo ser corrigidoslrefeitosIsubstituidos no prazo fixado peio fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuizo da aplicação de penalidades 

CLAUSULA OITAVA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA 

làigkx tl.";.2-ss .3p 
PREFE-guRAD.: PINHEIRO 

Fona. 

Rubnca 

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de sere 'es designados formalmente pela Secretaria 
Municipal de XXXXXX, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, á documentação. ao controle do prazo de 
vencimento, eventuais alterações contratuais, etc , nos termos do art. 67 da Lei ri 8.666/93. Os serviços serão 
executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização a Contratante. As 
comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato 

8,2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade 
das obrigações pre.vicienciarlas, fiscais e trabainistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilibrio, prorrogação, pagamento, eventual apiicaçáo de sanções, extinção dos contratos. 
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto, 

8.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercido dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas a Gestão do Contrato 

8.4. O(s) servidor(es) designado(s) anotara (.ár) em registro proonc todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada á prerrogativa de: 

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do produtoimaterial eiou execução do seReço, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Terroa de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for necessario a 
regularização das faltas ou defeitos observados, 

c) Garantir ao contratado acesso a toca e qualquer informaç sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados
com a entrega do objeto 
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Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos e execução do contrato, em especial aplicações de 
sanções e alterações do mesmo 

PREFgiTmR,5RE Pt EIRO 
pRoc .q• 
Foona4 
Rubora 74( 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da contratada, que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na area, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 

Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto quimico, material ou equipamento cujo uso considere 
prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 
exigências do cumprimento do objeto do presente projeto. 

8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, 

8.6. A -fiscalização exercida peta Prefeitura não excluirá ou reuuztá a iesponsabilidade da CONTRATADA pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual. 

8.7. Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ânus para a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer toda a mão-de-obra ferramentas e equipamentos necessarios à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos; 

9.2. Informar previamente á Contratante todos os casos de intervenção em passeio elou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços: 

9.3. Realizar todos os contatos e acertos com outrcs órgãos públicos imane .dos no atendimento das solicitações. 

9.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal. podeecto a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contrateda, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 

serviços: 

9,5, Responsabilizar-se peio pagamontc, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuizos aos serviços contratados elou a terceiros; 

9.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdes c danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade 

9.7. Executar os serviços conforme as caracteristicas técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT NR-10 NR 

12 e demais dispositivos legais vigentes, 

9.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau uso, 

não cabendo à Contratante nesses casos o fornecimento dos mesmos; 

9.9. Em caso de utilização de meos eletrônicos, fornecidos pele eiunicipio à Contrata registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos. intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 

disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 

instalados, com prazo não superior a 48 horas. 
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9.10. Não prestar declaração elou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do Objeto 
do presente Projeto Básico e do futuro edital: 

9.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de deritidade Funcional: 

9,12, Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros. atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 
necessário á execução dos serviços: 

9.13. Utilizar v.eiculos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral: 

9,14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 

Prefeitura e manter contato com e Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

9,15. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado (NR 10) para realizar os 

serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Basico: 

9,16. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

9,17. Não será permitido, em hipotese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

9.18. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Transito. os locais onde 

estiverem sendo executados os serviços; 

9.19. Apresentar sempre que a Contr3tanta exigir. Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes

exigidos neste Editai; 

9,20. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias a.pos a Ordem de inicio dos 

mesmos:

9.21. Certificar-se da utilização, por pane dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR10 e NR 12; 

9.22. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho. 

9.23. Informar imediatamente a Contratante os motivos que determinarem impedimento do inicio ou andamento 

normal de qualquer dos serviços, 

9.24. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tornadas por parte da Contratada, 

9.25. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes: 

9,26. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na fiotação durante toda a execução do contrato 

9,27. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratuai. 

PREFW&WE Pit~0 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Fornecer a relação dos consertos para cada joi nada de ti abaleo 

10.2. Esclarecerá Contratada toda e qualquer dúvida com referencia a execução dos serviços: 

10.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados: 

Foras 
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10.4. Avaar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

10.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

10.6. Pagará Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

10.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Editai: 

10.8, Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura disposições deste 
Projeto Básico; 

10.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos 
de trabalho da Contratada, 

10.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada. durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

10.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais ret;rados e os fornecidos para inst 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA AS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa termos da Lei n° 10,52012002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8,666/1993 a 
empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documencação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa: 

c) Não mantiver a proposta", 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudarna execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal: 

Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrgacões assumidas em decorrência da contratação, 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações Cisenmin das no subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar o contrato 011deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos 

serviços calculado sobre o valor da parcela não cumprida, ate o iimite de 5 (cinco) dias, após o qual, a criWric da 

Administração, pcderá ocorrer a não aceitação dc objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisae unilateral da avença, 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na atines 'c'a limitado a 05 (cinco) dias 
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subsequentes, após o qual, a critênc da Administração, podara ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumpnda, nas hipóteses 
não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, 

e) 
do obj 

Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa ompensatóna no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcionai à obrigação inadimpida: 

9) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos: 

3. A muita poderá ser aplicada concornitanternente com as sanções previstas na letra "r deste item, 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurara o 
contraditório e a ampla defesa a empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9784, de 1999 e na Leis Estaduais na 8.959'2009, 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanço.'es, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

11,6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da muita 

11.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servira de base para que a 

CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da avaliação e 

descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências: o aalw mensal a pagar a CONTRATADA 

será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos nu anexo li do presente Termo. 

11.8. Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica 

rescisão unilateral sem ânus financeiro do contrata. 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato n aso de inexecução total 

NTRATAN E a 

11.9. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato 

11.10. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as cemis sanções administraUva, em 

conformidade com a Lei Federai n' 8.666193. 

11.11. Para apuração das sanções administrativas será utizado pomas para as ocorrências A seguir segue-se as 

ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SUBCONTRATAÇÃO. 

12.1. E permitida a subco 
nas seguintes condições: 

12,2. É vedada a sub-rogação completa ou aa parcela principal da obrigação, 

parcial do objeto, até o imire de 303/0(trinta por cento) do valor total do contrato, 
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Rutxrs, 

12.3. A subcontratação depende de autanzaçuo prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

12,4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação, 

12.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art, 7° 
do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mmimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 
subitens acima, bem como as seguintes regras: 

12,6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem 
fornecidos e seus respectivos valores; 

12,7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratuaL seráapresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

12,8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo mamo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total. 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável peia exeucão da parcela originalmente subcontratada; 

12.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for 

12.10. tvlicroempresa ou empresa de pequeno porte, 

12.11, Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 

no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subconlraação

12.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado á 

prestação de serviços acessórios. 

12,13. Os empenhos e pagamentos referentes ás parcelas subcontratadas SCíO destinados diretamente as 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

. O presente CONTRATO poderá ser rescindido.

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas 

hipóteses previstas nos incisos ! a XII, XVII e XV1IL do artigo 78 da Lei n') 8.666/93, por escrito, com a devida 

motivação, .assenurado o contraditório no prazo de 05 (cinco) dias Udeis, sem prejuizo da aplicação das penalidades 

previstas na clausula anterior, 

b. Por acordo entre as partes mediante autotização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que h' 

conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e 

c. Por via judiciaL nos termos da legislação.

São Mateus do Maranhão — MA, 470-000, CNPJ N° 06.019.49110 
Página 189 de 192 



PREPEIT 

For  

.75 TA 1.) O DO MA NI-IÃO Rudir4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ N 06.019.4910001-07 

Hem ot 

112. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a Xli. XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei rf 8.666;93, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme 
lixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as 
consequências previstas no artigo 80, incisos i a IV. da Lei n' 8.666/93, no que couber. 

133. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que cornprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 
direito, se for o caso. aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no ari. 77 da lei 8.666, 

14, CLÁUSULA DECIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, podendo nenhum deles ceder 
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele deconentes 

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de 
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a clausula 'Não à Ordem', retirando-lhe o carater de 
circularidade. eximindo-se a CONTRATANTE. de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipotece alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou tísica que os houver apresentado. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1, Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustãvais, desde que seja observado interregno 

minin o de 12 (doze) meses. 

15.2. Para o reajustamento dos preços unitàríos contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

LLJflJ 

10 

Onde' 
Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado, 
l= índice relativo ao mês do reajuste, 
l0= indice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

Pe preço atuai dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Oe índice relativo ao mês do início dos eleitos financeiros do ultimo reajuste eietuado. 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado 
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ESTAD:0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP3 06.019.491/0001-07 

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional da Construção CivU - 
INCC. ou outro indice que venha a subslitui-io por força de determinação legal. 

15.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a vanação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco 
inicial data limite para apresentação da proposta. 

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data da último reajuste. 

15.6. O reajuste não interfere no direito das peites de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art.. 65, li, da Lei n" 8.666193. 

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art,65 da Lei n* 8,666, de 1993. 

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.3 E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada comam outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original: sejam mentidas as 
demais clausulas e condições do contrato não haja prejuizo á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração â continuidade do contrato, 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.6 6 3, 
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as parles com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes. 

18.2. A omissão ou tolerância quanto â exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercicio 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu 
direito a qualquer tempo. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA P ç o 

19.1. A CONTRATANTE providenciara nos termos do parágrafo único da art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do 
extrato do Contrato no Diano Oficiai dc Municipio (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NÓ DOU). 

0. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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PREFEI ti 
PRO1 
FOlhat, 

Rubnca 

i!:;VADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FNANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNP.I 06:019.491/0001-07 

20.2. E por estar justo e acordado, depois da do e achado conlorme, as partes a 
contra m 04(quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

São Mateus do Mai anhão, 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

a presente instrumento 

CONTRATADA 
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